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Tribunal Superior Eleitoral
	 ..ADi IS/ 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, 
procedi à abertura do 2° volume, à fI.307. 

Eu,	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo. 

António Qoíre, !&it2 
Aux. de Mc í 3rmátiCa

SCpO7rDBd/SJD



000307 

1
	 FIs,2L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

JUNTADA DE AR 

Aos 20 de novembro de 2018, junto a estes autos Aviso de Recebimento 

no JT 70389681 5 BR, referente à Mensagem n° 237/2018 - SEDAP/CPADI/SJD, 

remetida ao Sr. José Masci de Abreu, Presidente do PTN, exercício 2014, e Aviso 

de Recebimento n° JT 70389679 8 BR, referente à Mensagem n° 23912018 - 

SEDAP/CPADI/SJD, remetida à Sra. Fátima Chaves, contabilista do PTN, exercício 

2014.

Eu, 	 Ana Gabriela Dantas de Sousa, da Seção de 

Gerenciamento de/Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

7 
:ULFNCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
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À Sua Senhoria o Senhor 	 -	 L 

1 JOSE MASCI DE ABREU J 
Rua Alves Pontual, n°115 Granja Julieta	 -i _L 1 

	

04722-000 São Paulo -SP	 jUF	 PAIS / PAYS 

LLARAÇÃO DE CONTEUDO SIJJL11 1) A VERIFICA ÃO) / DISCR)M/NACION 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 
PRIORITÁRIA 

1pR/Op/rA/RE 
Mensagem n° 237/2018 - SEDAP/CPAO/Sj[ 	

EMS Referente à PC 256-12 	 _______________________ 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TI 1/TE OU RECEJ-'rEr	 1 DATA DE RECEBIMENTO	 CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION	 UNIDADE DE DESTINO 

//, /	
BUREAUOE DESTINA TION 

NOME LFOIVEL DO IEECEUFOOP NOA// /1//El	 (f'O:p7/C rr 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO	 RUBRICA E 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR	 1 SIGNA TURE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ 
75240203-O

EMPREGADO	 Safl-' ENT	

O6.6O 

ESSE DE RETOUR DANSLE 
FC0463 / 16

05 0V?-

114x 186 mm
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Ik

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000

JUNTADA DE AR 

1 

Aos 26 de novembro de 2018, junto a estes autos Aviso de Recebimento 

n° JT 70389680 7 BR, referente à Mensagem n° 23812018 - SEDAP/CPADI/SJD, 

remetido À Sra. Márcia Cravo, tesoureira do PTN (PODEMOS) - gestão 2014. 

Eu,	 , Ana Gabriela Dantas de Sousa, da Seção de 

Gerenciamento de 9dos Partidários (SEDAP), lavrei este termo. 

rN LLRCí)MI EikAJIII-'OMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DES TINA TAIRE 
5 ME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DOOU/E-f  / NOM OU /CA/SON SOC!ALE DLI OUST1iVAIA//IR 

À Sua Senhoria a Senhora 
MARCIA CRAVO 
Avenida Clavásio Alves da Silva n° 820, Vila Siqueira 
Zona Norte 
CEP: 02722-900 São Paulo -SP

1 
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	 NCIURZADO ENVIO/ NATUREDEL'ENVO/ 
PRIOR!TÁRIAIPR/ORITA/RE 

.orsaqem n 23'.5	 EE:,\iCPAD/SJD	 -	
EMS 

Reriïe PC 23• 12

	

 
[--]SEGURADO/ VA	 (-LARE 

FPUI CI / ///	 LCEBIMENTO	 D 
SoIg ZC 	 .IVRATION	 ADE DE 

RosiV1'  ÉAUDEDEST/NAT)Q 

NOME LEGIVEL DO RECOR' h/OM LIS/RI E OU RECERTEUR
-' ?t3 

RECEBEDOR 1 óRGAO EXPEDIDOR 

	

DOCUMENTODEIDENTICAÇÃO DO nIr/ohaT1 \ [	 / 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE ER 

75240203-O	 FC0463116	 04x186mm
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-122015.6.00M000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 6 de dezembro de 2018, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n° 7376/2018, que segue. 

Eu,	 , Giselly Cristina Alves Souza dos Santos, da 

Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.
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Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO OG FERNANDES DO COLENDO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL 
DD. RELATOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256 12/DF. 	 (fPe\	 C 

ri 
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INTERESSADO: PARTIDO PODEMOS - PODE 

PODEMOS - PODE, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, em 
razão do despacho de f., informar e requerer o que segue. 

O partido foi intimado para cumprir a diligências no prazo de 30 dias, tendo em 
vista o parecer n° 186/2018 - ASEPA. Eis o teor do despacho: 

DESPACHO 
Trata-se de prestação de contas do diretório nacional do Partido Trabalhista 
Nacional (PTN), atual Podemos (PODE), referente ao exercício financeiro de 
2014. 

Após o primeiro exame da documentação apresentada pelo partido, a 
Assessoria de Exames de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) identificou 
uma série de irregularidades nas contas apresentadas, listadas nos itens 17 a 
53 da Informação n o 186/2018, razão pela qual sugere, nos termos do art. 35, 
§ 30, 1, da Res.-TSE n o 23.546/2017, a intimação da grei partidária para, no 
prazo de 30 dias, sanar as irregularidades identificadas. 

De ordem, determino à Secretaria Judiciária que intime o partido e os seus 
responsáveis, na forma do art. 43 da Res.-TSE n° 23.546/2017, para cumprir 
as diligências requeridas na Informação n o 186/2018 Asepa, no prazo de 30 

dias. 

Publique-se.

5/lIS QL4 Conjunto 2 caia 15, Lago Sul - Brasília-DE CEP: 71610-225 
('61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 ('arreio Eletrônico,' harhosaedias@harbosaediascombr 
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No entanto, na reta final do prazo para cumprir as diligências requeridas, em 
2.12.2018, a contabilista do partido Fátima de Jesus Chaves foi internada no Hospital D'or 
São Luiz, em São Paulo, e continua hospitalizada até a presente data, 5.12.2018. 

Importante destacar que a Sra. Fátima foi internada na unidade médica sem previsão 
de alta, conforme se comprova pelo atestado médico em anexo. 

Dessa maneira, por se tratar de inúmeras diligências a serem cumpridas 
essencialmente pelo setor contábil do partido, chefiado pela Sra. Fátima, única contabilista 
da agremiação que presta esse serviço, é que se faz necessária a dilação do prazo. 

Posto isto, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento das diligências pelo 
Partido requerente, bem como que o prazo final estabelecido no despacho finda em 
5.12.2018, é a presente para requerer seja prorrogado por, pelo o menos, mais 20 (vinte) 
dias o prazo para o PODEMOS se manifestar sobre a Informação n° 186/2018 -Asepa. 

Por fim, requer ajuntada do substabelecimento em anexo. 

P. E. Deferimento. 
Brasília-DF, 5 de dezembro de 2018. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque Zorzenon
OAB-DF 50.044 

Si-/IS QL4 Conjunto 2 casa 15, Lago Sul - Brasília-l)F (7<P:71610-225 
61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - Correio Eletrônico: barhosuedias@barhosaedias.com.hr 
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REDE	 àR	 Hospital e Maternidade 	 1111111 11111111111 
13560779 

	

1tc,UtJIZ	
Hospital - Declaração	 Reg.Intern.: 13560779 

Itaim	 Data: 02/12/2018 
-	 Hora: 22:36 

Declaro para devidos fins, que o(a) Sr,(a) Fatima de Jesus Chaves Reg. 13560779. 	 f0031 2 
Internou-se neste neste Hospital no período de 0211212018 às 22:36 h e permanece internado(a) até a presente data. 

São Paulo,	 4 de dezembro de 2018 

Adminitração Hospitalar 

.zão: 06047087000210 - Rede D'or São Luiz S.a. - Itaim 

Cópia de documento eletrônico com assinatura digital. Protocolo 7776/2018- Signatário(a) : CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON - Data/Hora 05112118 - 23:06:25
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SIJBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, aos profissionais abaixo qualificados, todos os 
poderes que me foram outorgados por PODEMOS nos autos da PC n° 25.612, que 
tramitam no TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL: 

CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n° 50.044; 

Brasília-DF, 3 de dezembro de 2018. 

JoeIn [)ias 

/	
OAB4F' 10.441

p,

('miro /ilnpresarzalA.ssis ('/iateauhrjand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 5019 - Brasília-DF- 70340-906 
('6/) 3321-0913 - Fax.' 3322-2969 www.harhosaedias.com.hr  - ('arreio Ele/rónico: barhosaedias@barbosaed,as. com. hr 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 6 de dezembro de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 

Sr(a). MINISTRO GERALDO OG NICEA MARQUES FERNANDES, Relator(a). 

José Wilton Ives Freire 
Chefe da SE AP/CPADI

o

Recebdo no Gbj, tel 

Às:' j	 __
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 - CLASSE 25 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Geraldo Og Niceas Marques Fernandes 
Requerente: Partido Trabalhista Nacional (PTN) - Nacional 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: José Masci de Abreu, Presidente 
Requerente: Márcia Cravo, Tesoureiro 
Requerente: Fátima de Jesus Chaves, Contabilista 

DECISÃO 

Prestação de contas de partido 
político. Exercício financeiro de 2014. 
Pedido de prorrogação de prazo para 
o	 cumprimento	 de	 diligências. 
Ausência	 de	 previsão	 legal.
Indeferimento. 

Trata-se de prestação de contas do diretório nacional do Partido 

Trabalhista Nacional (PTN) referente ao exercício financeiro de 2014. 

Após o primeiro exame da documentação apresentada pelo 

partido, a Assessoria de Exames de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) 
identificou uma série de irregularidades nas contas apresentadas, listadas nos 

itens 17 a 53 da Informação n° 186/2018, razão pela qual a agremiação foi 
intimada, no prazo de 30 dias, prestar esclarecimentos (fl. 302). 

O partido, contudo, requer a prorrogação para o cumprimento das 

diligências requeridas, por mais 20 dias, ao argumento de que "na reta final do 

a do prazo para cumprir as diligências requeridas, em 2.12.2018, a contabilist,

C) 
M 
o 
(1) 

o
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PC n° 256-12.2015.6.00.0000/DF 

partido Fátima de Jesus Chaves foi internada [...] e continua hospitalizada 

presente data, 5.12.2018." (fi. 211). 

É o relatório. 

r_J

O processo de prestação de contas tem caráter jurisdicional, de 

modo que os atos a ele inerentes devem ser cumpridos no prazo determinado, 

sob pena de preclusão. 

Ademais, verifico que não há previsão legal que, com base no 

quadro fático trazido pelo partido, autorize a dilação do prazo concedido. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

Proceda-se à revisão de autuação, nos termos do 

substabelecimento de fl. 213. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília,jt) de dezembro de 2018. 

Minis Og Fernandes
Relator



Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°256-12.2015.6.00.0000 

CERTIDÃO 

Ao(s) 12 de dezembro de 2018, certifico que procedi à atualização da 

autuação deste feito em conformidade com o substabelecimento de fis. 313. 

Certifico, ainda, que o advogado substabelecente recebeu poderes por 
meio da procuração de fis. 164. 

CRISTIANq FEEREIRA MORAIS 
Seção de Autuaão e bstribuição - SEADI



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

JCertifico que a decisão de 10.12.2018, fls 316-317, foi publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) no 247, em 14 de dezembro de 2018, p. 16-17. 

Aos 14 de dezembro de 2018, eu, - )/ , Mauricio Miranda 
Sá, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão. 

i



RS. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 19 de dezembro de 2018, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n°8.105/2018, que segue. 

Eu, J,	 , Inês Querubina Ribeiro do Amaral, da Seção 

de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.
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pROTOCOLO 
8.10512018 
1911 21201s_117:52 

\ \\l \\l\ \\t\\ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO OG FERNANDES DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 
DD. RELATOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS N'0000256-12.2015.6.00.0000 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - (PTN - NACIONAL) 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - (PTN - NACIONAL), já devidamente qualificado 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por seus advogados, à presença de 
Vossa Excelência, com supedâneo no artigo 36, § 8°, do Regimento Interno do Tribunal 
Superior Eleitoral', interpor

AGRAVO REGIMENTAL 

em face da r. decisão monocrática de ff. que indeferiu pedido de prorrogação de prazo para o 
cumprimento de diligências, consoante os fundamentos de fato e de direito em seguida 
aduzidos.

DA TEMPESTIVIDADE. 

Tendo sido publicada a r. decisão agravada em 14.12.2018, no diário de justiça 
eletrônico n° 247, Pag. 16-17, sexta-feira, tem-se o dia 19.12.2018, quarta-feira, como o termo 
para interposição do pertinente agravo interno, evidenciando em tempo, portanto, o recurso 
aqui interposto.

UM BREVE E NECESSÁRIO RELATO DOS FATOS. 

Cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido Trabalhista Nacional 
- (PTN - Nacional) referente ao exercício financeiro de 2014, na qual, de ordem, fora 
determinado à Secretaria Judiciária que intimasse o partido e os seus responsáveis, na forma 
do art. 43 da Res.-TSE n° 23.546/2017, para cumprir as diligências requeridas na Informação 
n° 186/2018 Asepa, no prazo de 30 dias. 

Requerida a prorrogação do prazo por 10 (dez) dias, fora preferida a seguinte decisão: 

Publicado em 1411212018 no Diário de justiça eletrônico, nr. 247, página 16-
17 
DECISÃO 

RITSE. Art. 36. O presidente do Tribunal Regional proferirá despacho fundamentado, admitindo, ou não, o recurso. (...). 
§ 8° Da decisão do relator caberá agravo regimental, no prazo de três dias e processado nos próprios autos. 

Centro Lrnpresarial Assis ('hateauhr,and - SRTVS, Quadra 701 Torre 2, Salas 501 9 - Brasília-DF - 70340-906
(61) 3321-0913 - Fax; 3322-2969 - www.harbosaedias.com .hr- (arreio Eletrônico: harhosaedjas@harbosaedjas.conz.hr  
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Prestação de contas de partido político. Exercício financeiro de 2014. Pedido 
de prorrogação de prazo para o cumprimento de diligências. Ausência de 
previsão legal. Indeferimento. 
Trata-se de prestação de contas do diretório nacional do Partido Trabalhista 
Nacional (PTN) referente ao exercício financeiro de 2014. 
Após o primeiro exame da documentação apresentada pelo partido, a 
Assessoria de Exames de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) / 'entflcou 
uma série de irregularidades nas contas apresentadas, listadas nos itens 17 a 
53 da Informação n' 18612018, razão pela qual a agremiação foi intimada, no 
prazo de 30 dias, prestar esclarecimentos (fl. 302). 
O partido, contudc requer a prorrogação para o cumprimento das diligências 
requeridas, por m s 20 dias, ao argumento de que "na reta final do prazo 
para cumprir as diligências requeridas, em 2.12.2018, a contabilista do 
partido Fátima de J?sus Chaves foi internada [..] e continua hospitalizada até 
apresente data, 5.12.2018." (/1. 211). 
E o relatório. 
O processo de prestação de contas tem caráter jurisdicional, de modo que os 
atos a ele inerentes devem ser cumpridos no prazo determinado, sob pena de 
preclusão. 
Ademais, verifico que não há previsão legal que, com base no quadro fático 
trazido pelo partido, autorize a dilação do prazo concedido. 
Ante o exposto, indefiro o pedido. 
Proceda-se à revisão de autuação, nos termos do substabelecimento defi. 213. 
Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 10 de dezembro de 2018. 
Ministro Og Fernandes 
Relator 

Daí a interposição do presente agravo regimental, que demonstrará a seguir, com todo 
o respeito e acatamento que merecem as sempre judiciosas decisões proferidas por essa il. 
relatoria, que a r. decisão agravada não merece prevalecer. 

DAS RAZÕES QUE AUTORIZAM A RECONSIDERAÇÃO DA R. DECISÃO AGRAVADA OU O
PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

Não obstante o processo de prestação de contas tenha passado a ter caráter 
jurisdicional a partir de 2015, sobretudo naquelas prestações de contas ainda regidas no seu 
mérito pela Resolução-TSE n o 21.841/2004, háfnúmeras decisões concedendo prorrogação de 
prazo para cumprimento de diligências.j 

É que esse. Tribunal tem buscado prestigiar os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, assim como o princípio da cooperação, o qual disciplina às partes o dever de 
colaborar com a efetiva prestação jurisdicional. 

Nesse sentido, aliás, as seguintes decisões desse c. Tribuna!, todas deferindo 
prorrogações de prazos em situações idênticas a desses autos: 

(..) Não obstante a concessão do razoável prazo de 20 dias, considerando a 
ausência de cumprimento de quaisquer das diijiências propostas pela 
unidade técnica e objetivando pres1k'iar os princípios da ampla defesa e do 

Centro Empresarial Assis (hateaubr,a,id - SR7'VS, Quadra 701, Torre 2, Salas 5019 - Brasília-DF - 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 www.harhosaedjas.com.hr  - (arreio Eletrônico: barhosaedias@barhosaedias.com.hr  
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contraditório, concedo ao Partido dos Trabalhadores o prazo de 10 (dez) dias 
para cumprimento das diligências solicitadas tanto na Informacão-Ase pa n° 
17512015, quanto na Informacão-Ase pa n°160/2015. 
Friso, por oportuno, que mio se deve olvidar que também rege o 
ordenamento jurídico o princípio da cooperação, o qual disciplina às partes o 
dever de colaborar com a efetiva prestação jurisdicional, impondo-lhe a 
respectiva responsabilidade no bom andamento da marcha processual. 
Após, encaminhem-se os autos à unidade técnica para emissão de parecer 
conclusivo, na esteira do art. 36 da Resolução-TSE n° 23.464120152. Na 
sequência, dê-se vista ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art. 37 da 
Resolução-TSE n° 23.46412015 3 também para ofertar o competente parecer, 
observando, ambos, se possível, a urgência que o caso requer. 
Publique-se. 
Brasilia, 15 de fevereiro de 2016 
MINISTRO L UIZ FUX 
Relator (TSE - PC: 8921720116000000 Brasília/DF 95752011, Relator: Mm. 
Luiz Fax, Data de Julgamento: 1510212016, Data de Publicação: DJE - 
Diário de justiça eletrônico - 1810212016 - Tomo 33 - Página 34-36) 

(..) Cuida-se de prestação de contas do Diretório Nacional do Partido 
Trabalhista Nacional (PTN), apresentada em cumprimento ao art. 32, § 1°, da 
Lei n°9.096195, relativa ao exercício financeiro de 2011. 
Por meio do despacho de fls. 235-236, determinei a oitiva do requerente a 
respeito das irregularidades descritas em primeiro exame, sobrevindo pedido 
de prorrogação do prazo pelo requerente. 
Defiro em parte o pedido, prorrogando o prazo para manifestação a respeito 
da Informação n°1141201 6-A sepa, por mais 10 (dez) dias. 
Publique-se. 
Brasília, 21 de outubro de 2016. 
Ministro Henrique Neves da Silva (Despacho em 2111012016 - PC N° 25617 
Ministro HENRIQUE NEVES DA SIL VA) 

(..) Cuida-se de petição protocolizada pelo Partido da República por meio da 
qual requer a prorrogação do prazo de 30 "frmnta) dias, o qual lhe foi 
concedido com fundamento no art. 35, § 3°, 1, da Resolução-TSE ne 
23.46412015, para que se manifestasse quanto às propostas de diligências 
constantes da Informação -Asepa n'3512016. 
Não obstante a concessão do razoável prazo de 30 dias, considerando o 
cumprimento de parte das diligências propostas pela unidade técnica e 
objetivando prestigiar os princípios da ampla defesa e do contraditório, 
concedo ao Partido da República o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento 
das diligências solicitadas na Informação-Asepa n°3512016. 
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Friso, por oportuno, que não se deve olvidar que também rege o 
ordenamento jurídico o princípio da cooperação, o qual disciplina às partes o 
dever de colaborar com a efetiva prestação jurisdicional, impondo-lhes a 
respectiva responsabilidade no bom andamento da marcha processual. 
Após, encaminhem-se os autos à Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa), para análise das diligências sugeridas. 

Publique-se. 
Brasília, 13 de junho de 2016. 

MINISTRO LUIZ FUX (TSE - PC: 2544720126000000 Brasília/DF 
79372012, Relator: Mm. Luiz Fux, Data de Julgamento: 1310612016, Data de 
Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico - 2010612016 - n°117-Página 
9-10) 

(..) O Partido dos Trabalhadores, em resposta ao relatório conclusivo do 
setor técnico sobre a prestação de contas referente ao exercício de 2013, 
requer a prorrogação do prazo por vinte dias, para manifestar-se sobre as 
providências recomendadas. 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo. 
Após, encaminhem-se à Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa), para análise das diligências sugeridas. 
Publique-se. 
Brasília, 9 de outubro de 2014. 
Luiz Fux (TSE - PC: 2815920146000000 Brasília/DF 93442014, Relator: 
Mm. Luiz Fux, Data de Julgamento: 0911012014, Data de Publicação: DJE - 
Diário de justiça eletrônico - 2111012014 - Tomo 198 - Página 5) 

(..) O Partido Republicano Progressista, em resposta ao relatório conclusivo 
do setor técnico sobre a prestação de contas referente ao exercício de 2013, 
requer a prorrogação do prazo por vinte dias, para manifestar-se sobre as 
providências recomendadas. 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo. 
Após, encaminhem-se à Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa), para análise das diligências sugeridas. 
Publique-se. 
Brasília, 14 de outubro de 2014. 

Luiz Fux (TSE - PC: 2409220146000000 Brasília/DF 80332014, Relator: 
Min. Luiz Fux, Data de Julgamento: 1411012014, Data de Publicação: DJE - 
Diário de justiça eletrônico - 2111012014 - Tomo 198 - Página 4-5) 

De se ter em conta, ademais, que no caso dos autos o pedido fora devidamente 
justificado por fato imprevisível, consistente no internamento da contabilista do Partido, a 
qual fora submetida à Unidade de Terapia Intensiva - UTI, quem detém, desde o ano de 2014, 
conforme autuação das Prestações de Contas do Partido, as informações contábeis e a posse 
dos documentos necessários ao cumprimento da diligência. 
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Com efeito, sobretudo no caso das prestações de contas, diferentemente dos processos 
jurisdicionais comum, o cumprimento das diligências, principalmente daqueles que pedem 
explicações contábeis e juntada de documentos comprobatórios, o sucesso da resposta pão 
depende exclusivamente do advogado do Partido, mas principalmente de sua contabilista, 'a 
qual detém os conhecimentos técnicos e a posse da documentação. 

Posto isto, seja pelo princípio da isonomia, ante os precedentes citados, seja em razão 
da fundamentação acima, é o presente para requerer o provimento do presente agravo 
regimental e concessão do prazo requerido.

Do PEDIDO. 

Em razão de todo o exposto, é o presente para requerer seja reconsiderada a r. decisão 
agravada, ou, caso assim não se entenda, o que se admite somente para argumentar, seja o 
agravo regimental conhecido e provido.

Nestes Termos,
P. e. deferimento.

Brasília-DF, 19 de dezembro de 2018. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Marceili de Cássia Pereira
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque 
OAB-DF 50.044 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	 \.A o tI 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 19 de dezembro de 2018, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 

MINISTRO GERALDO OG NICEAS MARQUES FERNANDES, Relator. 

\	 / 

José WiIto'1lves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI

4

,Recebido no Gabinete 
Em: &\ /fjj / \\ 
Por: 
Às:	 J) :



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 29 de janeiro de 2019, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o n°83/2019, que segue. 

Os documentos contábeis que o acompanhavam formaram o ANEXO 

zwiefø Míranía 3d 
Eu,	 Mat. 30901639 Mauricio Miranda Sá, da Seção de Gerenciamento 

de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO OG FERNANDES DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 
DD. RELATOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256 12/DF

	
Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
83/2019 
2210112019-20:05 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS—EXERCÍCIO FINANCEIRO —2014 

JOSÉ MASCI DE ABREU, MÁRCIA MARTINS PEREIRA CRAVO e FÁTIMA DE JESUS 
CHAVES, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, responsáveis pela 
Contas Partidário do Exercício Financeiro de 2014 do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
(PTN), atualmente PODEMOS (PODE), vêm, respeitosamente, por seus advogados, à 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 35, § 30, 1, da Res.-TSE 
23 . 546/2017 1 , e no despacho de Vossa Excelência, apresentar os documentos e as 
justificativas que seguem, segundo o que solicitado na Informação-TSE n° 186/2018 - 
ASEPA.

DA TEMPESTIVIDADE. 

Os requerentes foram citados, pessoalmente, por meio das Mensagens n° 237/2018 - 
SEDAP/CPADI/SJD (José Masci de Abreu), 238/2018 - SEDAP/CPADI/SJD (Fátima 
Chaves) e 239/2018 - SEDAP/CPADI/SJD (Márcia Cravo), para cumprir as diligências 
requeridas na Informação-TSE n° 186/2018 - ASEPA, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Os respectivos avisos de recebimento - AR JT703896-513R (referente à Mensagem 
n'237/2018 - SEDAP/CPADI/SJD - José Masci de Abreu), AR JT70389679-813R (referente 
à Mensagem n° 238/2018 - SEDAP/CPADI/SJD - Fátima Chaves) e AR JT70389680-7BR 
(referente à Mensagem n° 239/2018 - SEDAP/CPADI/SJD - Márcia Cravo), foram juntados 
cumpridos aos autos, respectivamente, em 20.11.2018, os dois primeiros, e 26.11.2018, o 
último.

Assim, em virtude do recesso forense, com os prazos processuais desse c. Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) suspensos entre 20.12.2018 e 31.1.2019, os prazos de resposta 
foram prorrogados para 1.2.2019. 

Tempestiva, portanto, a presente manifestação. 

Art. 35. (,•) § 30 A unidade técnica, durante o exame da prestação de contas, pode solicitar: 1 - do órgão partidário, 
documentos ausentes ou complementares que sejam necessários ao exame das contas, os quais deverão ser apresentados no 
prazo de 30 dias. 
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OUTRA QUESTÃO PRELIMINAR. 

Quanto aos questionamentos levantados nos itens 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 
31, 32,34, 35 e 36 o que se tem, em verdade, é a exigência da Asepa que extrapola os limites 
impostos pela Res.-TSE n° 21.841/2004, na medida em que esta determina que a prestação 
de serviços seja comprovada por meio de notas fiscais ou recibos, o que fora devidamente 
atendido pelo Partido. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos se gundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

' Com efeito, no caso, as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do 
CNPJ do Partido, de modo que isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento 
em que se coloca em dúvida esse documento pode-se também, dentro desse raciocínio, 
colocar em dúvida qualquer documento fiscal. 

De igual modo, no caso de dispensa legar da nota fiscal fora apresentado o respectivo 
recibo, contendo todos os elementos exigidos pela norma. 

Nesse particular, de se notar, inclusive, que, no Estado de São Paulo, na data da 
ocorrência dos fatos, por força da Lei Estadual n° 14.864/2008, os autônomos e os 
profissionais liberais eram dispensados da emissão de documento fiscal, servindo como prova 
da prestação do serviço o recibo, nos termos do inciso II, do art. 9°, da Res.-TSE n° 
21.841/2004. 

Dessa forma, qualquer mudança jurisprudencial, nesse aspecto, deve ser feita a partir 
do julgamento das contas referentes ao exercício financeiro de 2018, quando vigente a 
Resolução-TSE n° 23.546/2017, em primazia aos princípios da segurança jurídica e do 
contraditório e da ampla defesa. 

Com efeito, ajurisprudência dessa c. Corte sempre decidiu nesse sentido e a legislação 
de regência da matéria (Res.-TSE 21.841/2004) exige no momento da apresentação das 
contas pelo partido a devida nota fiscal ou, subsidiariamente, recibo, o que foi devidamente 
cumprido pelo Partido no caso. 

Senão, vejamos os precedentes nesse sentido: 

(..) Todos esses recursos, pelo que entendi, transitaram pelas contas, como 
deve ocorrer, e a empresa foi paga com esses recursos. Se ela, eventualmente, não 
prestou o serviço pelo qual recebeu ou majorou valores é questão a ser examinada 
não neste processo, mas em processos próprios, por meio dos interessados, que 
poderão mover as ações, inclusive na área cível ou em outra área, a fim de apurar 
se a empresa emitiu fatura ou nota fiscal de serviço não prestado. 

As notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ do 
Partido. Isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento em que se 
coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar em 
dúvida qualquer documento fiscal. 

Então, há uma série de situações que, se existirem, devem ser pesquisadas, 
apuradas, mas não comprometem a transparência do processo de prestação de 
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contas Nesta prestação de contas foi dito que foi recebido determinado valor de 	 - 
ainneiro, o quai joi gasto de aeterminaclajorma, conjorme aocumentaçao contabli. 
Se houver qualquer irregularidade, pode-se fazer a apuração pelos meios próprios. 
(.0) (Prestação de Contas n° 96960/DF, Acórdão, Relator(a) Min. Luiz Fux, 
Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 30/09/2015) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEMOCRATAS (DEM). EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. (..) 2. Deve ser 
ajàstada a falha quanto à comprovação de despesas com aquisição de produtos e 
prestação de serviços, porquanto se tratam, efetivamente, de prestadores de serviços, 
conforme se infere da documentação apresentada pelo diretório (pareceres, notas 
fiscais etc), não sendo exigível o respectivo relatório circunstanciado, documento 
cuja avresentacão está orevista anenas em resolucão sobre orestacão de contas 
editada por este Tribunal no ano de 2015, não se aplicando, assim, sobre contas de 
exercido financeiro pretérito. (..) (Prestação de Contas n° 26576, Acórdão, 
Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 104, Data 30/05/2017, Página 67/68) 

(..) No que tange à comprovação das despesas, tenho que foram juntados 
aos autos, às fls. 37-39, 47-49, 69-75 e 126-127 - Anexo 43, as notas fiscais e os 
comnrovantes de naL'amento. Trata-se de elementos aue confirmam a orestacão dos 
serviços, os quais não podem ser desconsiderados. 

Com essas considerações afasto a irregularidade apontada pelo órgão 
técnico quanto à empresa Promopipoca & Foca Soluções em Comunicação, 
Representação e Marketing Ltda. 

(..) 
Sobre esse ponto, defende-se a agremiação alegando que as exigências da 

Asepa extrapolam os limites impostos pela Res. -TSE n° 21.84112004, na medida em 
que determina que os serviços sejam comprovados por meio de notas fiscais. 

Aduz que, além do pertinente documento fiscal, juntou aos autos todos os 
documentos hábeis para comprovar a prestação dos serviços e a regularidade das 
despesas efetuadas. 

Analisando os documentos acostados aos autos, observa-se que foram 
juntados a nota fiscal e o comprovante' de pa'amento das referidas despesas, 
motivo pelo qual também afasto a irre'ularidade referente à empresa Videopress 
Produções e Jornalismo Ltda. 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência desta Corte, que, no 
julgamento da PC n° 969-601DF, o relator Mm. Luiz Fux, DJe de 30.9.2015, 
asseverou. - "as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ 
do Partido" e "isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento em que se 
coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar em 
dúvida qualquer documento fisca!'. 

Desse modo, considerando a natureza meramente contábil das ações de 
prestações de contas e não vislumbrando qualquer indício de fraude ou burla à 
legislação a evidenciar a necessidade de maiores esclarecimentos, entendo sanadas 
referidas irregularidades, no montante de R$ 596.635,00 (quinhentos e noventa e 
seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais), à luz da legislação de regência. (Prestação 
de Contas n' 26746/13F, Acórdão, Relator(a) Mm. LUCIANA LOSSIO, Publicação: 
DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 111, Data 08/06/2017, Página 37-39) 

(..) Analisando os documentos acostados aos autos (fis. 136-138 - Anexo 29 
e fls. 90-92 - Anexo 30), observa-se que foram juntados a nota fiscal e o 
comprovante de paL'amento das referidas despesas. Na nota fiscal n° 116, emitida 
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pela empresa Horus Produtora e Publicidade Ltda., tem-se a referência a "quatro 
vis utilizados no horário eleitoral do PSC no Estado do Pará", e a nota fiscal n° 181, 
emitida pela empresa Nova Comunicadora - Boa Nova Comunicação Ltda., descreve 
a produção de vídeo para media traininq. 

(..). 
Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência desta Corte, que no 

julgamento da PC n° 969-601DF, o relator Mm. Luiz Fux, Die de 30.9.2015, 
asseverou. - "as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ 
do Partido" e "isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento em que 
se coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar 
em dúvida qualquer documento fiscal". 

Portanto, tenho que qualquer mudança jurisprudencial, nesse aspecto, deve 
ser feita a partir do julgamento das contas referentes ao atual exercício financeiro, 
qual seja 2017, em primazia aos princípios da segurança jurídica e do contraditório 
e da ampla defesa, haja vista que ajurisprudência desta Corte sempre decidiu nesse 
sentido e a le"islação de rejtência da matéria - Res.-TSE 21.84112004 exiae no 
momento da apresentação das contas pelo partido a devida nota fiscal ou, 
subsidiariamente, recibo eleitoral, o que foi devidamente cumprido pelo partido. 

Referida orientação jurisprudencial foi ratificada por esta Corte, no 
julgamento das contas, também referentes ao exercício de 2011, PC n° 267-46, de 
minha relatoria, julgada em 20.4.2017. 

Desse modo, considerando a natureza contábil das ações de prestações de 
contas, e não vislumbrando qualquer indício de fraude ou burla a legislação, a 
evidenciar a necessidade de maiores esclarecimentos, entendo sanadas referidas 
irregularidades, à luz da legislação de regência. (Prestação de Contas n° 2501 0/DF, 
Acórdão, Relator(a) Mm. LUCIANA LOSSIO, Publicação: DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Tomo 92, Data 12/05/2017, Página 30/31) 

Com efeito, não se pode exigir para as contas de 2014 outro documento de 
comprovação de prestação do serviço, cuja apresentação está prevista apenas em resolução 
sobre prestação de contas editada por esse c. Tribunal em ano posterior, não se aplicando, 
assim, sobre contas de exercício financeiro pretérito. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu esse c. TSE inclusive nas contas dos anos de 2011 
2013 do próprio Partido Trabalhista Nacional: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011. PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL (PTN). DESAPROVAÇÃO. 1. De acordo com o 
entendimento desta Corte, firmado para os processos de prestação de contas alusivos 
ao exercício de 2011, a apresentação de notas fiscais com a descrição de serviços 
compatíveis com o objeto social da empresa é suficiente para a re'ularidade da 
despesa. (..) 

No ponto, assiste razão ao agravante, tendo em vista que esta Corte Superior, 
ao apreciar as prestações de contas do exercício financeiro de 2011, firmou o 
entendimento no sentido de que "ajuntada de notas ,fiscais que descrevem a prestação 
de serviços compatíveis com a atividade exercida pelas empresas contratadas e o 
respectivo comprovante de pagamento das despesas são suficientes para a 
regularidade da contratação" (PC 267-46, rei. Mm. Luciana Lóssio, DJe de 
8.6.2017). 

No mesmo sentido: "Exigência de relatórios circunstanciados sobre as 
atividades prestadas. Inaplicabilidade ao exercício de 2011" (PC 266-61, rei. Mm. 
Rosa Weber, DJe de 2.6.2017). Desse modo, considero a irregularidade sanada. 
(Prestação de Contas n° 25617, Acórdão, Relator(a) Min. ADMAR GONZAGA, 
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Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 89, Data 07/05/2018, Página 
36/37)  

Embora louvável o zelo do órgão técnico em buscar a comprovação da 
efetiva prestação do serviço pago, tratando-se de prestação de contas de 2012 é a 
Res.-TSE n° 21.84112004 que reze o tema, daí porque não há como se exi,'ir do 
prestador mais do que a norma exi,t°ia, ou seja, a nota fiscal discriminando a 
natureza do serviço prestado ou do material adquirido. Confira-se: 

"Art. 9 ' A comprovação das despesas deve ser realizada pelos documentos 
abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do partido 
político, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercício em exame e discriminados 
por natureza do serviço prestado ou do material adquirido: 

1 - documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, quando se 
tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica; e 

II - recibos, contendo nome legível, endereço, CPF ou CNPJ do emitente, 
natureza do serviço prestado, data de emissão e valor, caso a legislação competente 
dispense a emissão de documento fiscal." (Prestação de Contas n° 21516, Decisão 
Monocrática, Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação em 27/04/2018 Diário de 
justiça eletrônico N. 84 Pag. 45-58.) 

Posto isto, o caso é mesmo de afastamento das supostas irregularidades. 

ATENDIMENTO À INFORMAÇÃO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. 

ITEM 17 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
REFERENTES À FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 18 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
FISCAIS E COMPROBATÓRIOS DE SERVIÇOS/PRODUTOS RECEBIDOS - CERMASTER 
TECNOLOGIA LTDA.-ME E VANESSA RuFIN0. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 19 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTES E 
PAGAMENTO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O LOCAL DA REFORMA - OSPE COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO DE Pisos E DIVISÓRIAS LTDA.. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Ademais, os gastos questionados foram para reforma e adequação de imóvel situado 
na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede do Partido em 
São Paulo do final de 2013 a início de 2015, conforme contrato também anexo. 

Centro Empresarial Assis Chateauhr,and - SI?TVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 5019 - Brasília-DE - 70340-906 
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Dessa forma, junta-se nesse momento, igualmente, contas de energia do imóvel em 
nome do partido do mês de dezembro de 2013 e de julho de 2014, também comprovando sua 
vinculação com a Agremiação. 

Assim, tendo sido o gasto realizado em imóvel regularmente alugado e em uso pelo 
Partido, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 20 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DIVERGÊNCIA ENTRE 
O DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS E O EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA N° 
21.810 (FUNDO PARTIDÁRIO). 

O partido refez atentamente as contas e não encontrou a divergência apontada pelo 
órgão técnico. 

Assim, a glosa deve ser afastada ou apresentados novos elementos que demonstrem a 
apontada divergência. 

ITEM 21 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELAÇÃO DA 
VINCULAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TAXI COM O PARTIDO E A 
FINALIDADE DA CONDUÇÃO - AP TAXI - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE TAXISTA E IDEAL 
TAXI TRANSPORTES LTDA. 

Seguem em anexo Nota Explicativa com a relação dos beneficiários dos serviços, bem 
como suas vinculações com o partido e a finalidade da condução, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 22 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS, 
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - TOTVS SA E BRSTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO. 

Seguem em anexo, os contratos de prestação de serviços e Nota Explicativa com o 
atesto do responsável pela certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi 
efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da 
atividade partidária. 

Assim, a irregularidade deve ser afastada. 

ITEM 23 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - INDUO INFORMÁTICA. 

Seguem em anexo, o contrato de prestação de serviços, relatório de execução e Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação das despesas, com declaração de 
que o serviço foi efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a 
manutenção da atividade partidária. 

Não bastasse, em verdade, o art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a 
comprovação das despesas deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos 

Centro E,npresaria/ Assis (iateaubriuncl - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 5019 - Brasília-DE- 70340-906 
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segundo a legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física 
ou jurídica. 

Assim, a irregularidade deve ser afastada. 

ITEM 24 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM A EMPRESA BLACK 
CASA DE CRIAÇÃO, PROPAGANDA & PRODUÇÃO - EIRELI. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

O "FEE", conforme item 1.13 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária 2 , é o 
termo técnico utilizado para definir o valor contratualmente pago pelo Anunciante à Agência 
de Publicidade, nos termos estabelecidos pelas Normas-Padrão, independente do volume de 
veiculações, por serviços prestados de forma contínua ou eventual. 

Assim dispõe o item 3.10 das referidas Normas-Padrão: 

3.10 Como alternativa à remuneração através do "desconto padrão de agência ", é 
facultada a contratação de serviços de Agência de Publicidade mediante 'fees " ou 
"honorários de valor fixo ", a serem ajustados por escrito entre Anunciante e 

Agência, respeitado o disposto no item 2.9 destas Normas-Padrão. 
3. 10.1 O 'fee" poderá ser cumulativo ou alternativo à remuneração de Agência 
decorrentes do 'desconto padrão de agência "; de produção externa, de produção 
interna e de outros trabalhos eventuais e excepcionais, tais como serviços de relações 
públicas, assessoria de imprensa, etc. 
3.10.2 Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do 'fee ", a Agência deverá 
ser remunerada em valor igual ou aproximado ao que ela receberia caso fosse 
remunerada na forma do item 2.5.1, sempre de comum acordo entre as partes, 
contanto que os serviços contratados por esse sistema sejam os abrangidos no item 
3.1 e preservados os princípios definidos nos itens 2. 7, 2.8, 2.9 e 3.4. 
3.10.3 Para adequação dos valores de remuneração de Agência através de 'fee 
como forma de evitar a transferência ou concessão de beneficios ao 
Cliente/Anunciante pela Agência, contrariando as Normas-Padrão, bem como as 
normas legais aplicáveis à espécie, recomenda-se a revisão, a cada 6 (seis) meses, 
dos valores efetivamente aplicados pelo Cliente/Anunciante em publicidade, em 
comparação aos valores orçados inicialmente ("budgets" de publicidade) e que 
tenham servido como parâmetro para afixação dos valores do 'fee 

Dessa forma, no caso, o FEE Mensal identificado nas Notas Fiscais 17, 23 e 39 da 
empresa Black Casa de Criação diz respeito ao valor pago à Agência pelos serviços de 
consultoria em publicidade, consiste no oferecimento do serviço de assessoria na divulgação 
do Partido, nos meses de dezembro de 2013 ejaneiro de março de 2014. 

No mais, não bastasse as demais notas fiscais já conter descrição clara e objetiva do 
serviço prestado, conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária, junta-se ainda, Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, com declaração de que 

2 httii//wiw.cenp.com.hr/P1)l'/NuniasPadrao/Nonnu Pudru 1' 'tu gu2s.Od í 
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o serviço foi efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a 
manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 25 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR VÍDEOS, RELATÓRIOS 
E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A EXECUÇÃO DO SERVIÇO COM AS EMPRESAS 
FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA.-ME E NZ7 COMUNICAÇÃO E PROPAGANDAS. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Seguem anexo as notas fiscais e os respectivos contratos, que em suas clausulas 
descrevem adequadamente o serviço prestado, como sendo o de consultoria política 
(cláusulas 1.1 e 3.2 - Fonseca & Fonseca Publicidade Ltda.) e consultoria técnica (cláusulas 
primeira - NZ7 Comunicação e Propaganda Ltda.), contendo todos os dados exigidos pela 
lei e vinculado à regular instrumento de contrato. 

Outrossim, segue ainda em anexo Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 26 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELAÇÃO DE 
PROCESSOS JUDICIAIS QUE JUSTIFIQUEM O CONTRATO FIRMADO COM S0NIA MARIA DE 
ARRUDA RODRIGUES. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fTsica ou jurídica. 

De mais a mais, a descrição clara da clausula 1.1. do contrato demonstra que se trata 
de serviço de assessoria e consultoria, não necessariamente dependendo da existência de 
processo judicial, pelo que também por exta razão é descabida a exigência. 

Não bastasse, segue anexa Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 27 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. COMPROVAR SERVIÇOS PRESTADOS 
POR MARCELO DELMANTO BOUCHABKI. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.84/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 
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Seguem anexo os recibos e o respectivo contrato, que em suas cláusulas descrevem 
adequadamente o serviço prestado, assim como Nota Explicativa com o atesto do responsável 
pela certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado 
e demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 28 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOBRE CHEQUE 
851150, SACADO EM NOME DE O ESTADO DE SÃO PAULO, MAS CREDITADO EM FAVOR DE 
TERCEIRO. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada nor meio de nota fiscal ou recibo emitidos se gundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

No caso, referido cheque fora sacado nominalmente em favor de O Estado de São 
Paulo, em contrapartida a serviços prestados, conforme documentos anexos, e fora 
compensado no dia 26.6.2014, conforme extrato da conta 21.810-3. Assim, não sabe o partido 
explicar a razão do seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprova a 
microfilmagem do cheque. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o 
endossou, tal transação não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 29 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DIVERGÊNCIA E 
COMPROVAR SERVIÇOS PRESTADOS POR RICARDO FABRÍZIO PACHECO DE OLIVEIRA. 

Segue anexo o contrato e termo aditivo que dão suporte à despesa de R$ 74.000,00 
(setenta e quatro mil reais) com Ricardo Fabrízio Pacheco de Oliveira. 

Ademais, o art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das 
despesas deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a 
legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física oujurídica. 

Não bastasse, segue anexa Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 33 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOBRE 

CHEQUES 851136/1411145//147 SACADOS EM NOME DE R0BIs0N APARECIDO BIAZOTI, 
MAS CREDITADO EM FAVOR DE TERCEIROS. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

No caso, referidos cheques foram sacados nominalmente em favor de Robinson 
Aparecido Biazoti, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o partido explicar 
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a razão do seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprovam as 
microfilmagens dos cheques. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o 
endossou, tal transação não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 36 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM OS SERVIÇOS PRESTADOS POR 
MÁRCIA REGINA PIRES RAMOS - ME. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fïsica ou jurídica. 

t Segue Nota Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, 
declarando que o serviço foi efetivamente executado, informando sua finalidade e 
demonstrando a vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 37 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MULHER): 
APRESENTAR ESCLARECIMENTO SOBRE A ORIGEM DA RECEITA DE R$ 44.550,74, DE 
2.2014, E APRESENTAR COMPROVANTE BANCÁRIO. 

Seguem anexos os documentos. Trata-se do repasse de 5% (cinco por cento) da quota 
do fundo partidário do mês de dezembro de 2013. Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 38 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MULHER): 
APRESENTAR CONTRATO E DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
POR FÁTIMA DE JESUS CHAVES. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica. 

Segue em anexo nota fiscal com a descrição do serviço prestado, contrato e Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, declarando que o 
serviço foi efetivamente executado, informando sua finalidade e demonstrando a vinculação 
da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 39 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): APRESENTAR DOCUMENTOS BANCÁRIOS COM IDENTIFICAÇÃO DE 
DEPOSITANTE. 

Segue em anexo os documentos. Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 40 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER AUSÊNCIA DE 
REPASSE DOS RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO AOS ORGÃOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 
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Durante o ano de 2014 a Nacional não fez repasse porque os Diretórios que 
solicitaram não cumpriam os requisitos legais, estando impedidos de receber recursos. 

ITEM 41 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR ESCLARECIMENTO, 
CONTRATO E DEMAIS DOCUMENTOS CONCERNENTES À OBRIGAÇÃO DE PAGAR. 

A obrigação e pagar fora constituída em outro exercício, cujas contas já foram 
apreciadas por este c. TSE. Não há qualquer irregularidade. 

ITEM 42 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): ESCLARECER CRÉDITO PROVENIENTE DA ALE/AP. 

A Nacional recebeu o valor de o valor em contribuição da Regional do Amapá, a qual, 
ao invés de realizar a transferência de sua própria conta, depositou o valor mediante cheque 
de terceiro. A irregularidade não compromete as contas, pelo que deve ser afastada. 

ITEM 43 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTE 
BANCÁRIO DE DEPÓSITOS DE JosÉ BERNARDINO DA SILVA. 

A Nacional recebeu o valor em contribuição das Regionais, as quais, ao invés de 
realizar a transferência de sua própria conta, depositaram ou transferiram os valores mediante 
cheque ou transferências de terceiros. A irregularidade não compromete as contas, pelo que 
deve ser afastada. 

ITEM 44 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): APRESENTAR DOCUMENTO FISCAL DE COMPROVAÇÃO DE DESPESA. 

Segue anexa a Nota Fiscal. Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 45 DA INFORMAÇÃO-TSE No 18612018 - ASEPA. APRESENTAR RELATÓRIO DE 
EVENTOS DE PROMOÇÃO DA MULHER E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE GASTOS. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Seguem anexo as notas fiscais. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 46 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS DE 
ALUGUEIS DO PARTIDO. 

O contrato de aluguel da SAUS Quadra 6, Bloco K, em Brasília, se encerrou em 
fevereiro de 2014, conforme documento anexo. Em São Paulo, em 2014, a Filial 
administrativa já funcionou na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro. Não há 
qualquer irregularidade. 
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ITEM 47 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER VÍNCULOS COM O 
PARTIDO DE CLAUDINEIA CASTILHO E RODRIGO GASPAR. 

Claudineia prestava serviço voluntário para o Partido. Rodrigo Gaspar era membro 
do Diretório Estadual e também prestava serviço voluntário à Nacional. 

ITEM 48 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER SERVIÇOS 
PRESTADOS EM SÃO PAULO. 

Os gastos com serviço em São Paulo são decorrentes da reforma e adequação de 
imóvel situado na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede 
do Partido em São Paulo a partir do início de 2014, conforme já respondido no Item 19. 

ITEM 49 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER PAGAMENTO DE 

¶	 MATERIAL ELÉTRICO PARA O CENTRO DE TRADIÇÕES NORDESTINAS. 

Os gastos com material elétrico foram em função da reforma para entrega do imóvel 
da Rua Jacofé, ante a mudança do partido para a Rua Santo Amaro. A entrega do material no 
CTN deve ter ocorrido em função de equivoco do entregador ou da empresa vendedora, tendo 
em vista em ambos, CTN e PTN, funcionavam no mesmo imóvel, em anexos diferentes. 

ITEM 50 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. MANIFESTAR-SE SOBRE O GASTO 
COM MULTA DE REEMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS. 

O partido tem ciência da impossibilidade do pagamento de multas com a verba do 
fundo. No caso, porém, não obstante a nomenclatura, verdadeiramente não se trata de multa, 
mas de taxa de prestação de serviço. 

Com efeito, entender que o partido não pode pagar taxa de remarcação de passagem 
com verba do fundo, implica na perca dos bilhetes não usados, acarretando maiores prejuízos. 

1w

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 51 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER FATO DE CHEQUE 
851146 TER BENEFICIADO A EMPRESA ULTRAPURO E SPE LTDA. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

No caso, referido cheque fora sacado nominalmente em favor de Fátima de Jesus 
Chaves, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o partido explicar a razão do 
seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprova a microfilmagem do 
cheque. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o endossou, tal transação 
não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

Centro Empresarial Assis ('ha/eaubriand - SRTJZ S. Quadra 701, Torre 2, Salas 501 9-Brasília-DE- 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - www.harhosaed,as, com. br - ('arreio Eletrônico: barhosaedias@harhosaedias.com.br  
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ITEM 52 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR ROBINSON APARECIDO BAIz0TI E MARCUS VINIctus DE ALMEIDA 
FERREIRA. 

Os contratos de prestação de serviço previam cláusula de não imposição de horário 
ou definição e jornada, mas apenas de acompanhamento de resultado. 

A glosa deve ser afastada. 

ITEM 53 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DOAÇÃO DE 
CAMPANHA À RICARDO FABRÍCIO PACHECO DE OLIVEIRA. 

O fato de ser prestador de serviço do partido não impede o sujeito de ser candidato à 
cargo eletivo. Ademais, não implica também em irregularidade na doação. 

A glosa deve ser afastada.

DA CONCLUSÃO. 

Conforme se verifica, acatadas as informações agora apresentadas e afastadas as 
irregularidades nela apontadas como equivocadas, se houver valor a ser devolvido, o que se 
admite somente para argumentar, será irrisório, o que autoriza a aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, considerado o total das verbas recebidas do Fundo 
Partidário:

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008. 
PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO (PTC). APROVAÇÃO COMRESSALVAS. (..) 
2. As irregularidades constatadas no caso dos autos correspondem a somente 5,78% 
dos recursos recebidos do Fundo Partidário, não havendo falar no comprometimento 
da regularidade das contas e do seu efetivo controle pela Justiça Eleitoral. 3. Contas 
aprovadas com ressalvas. (Prestação de Contas n° Contas n'28, Acórdão, Relator(a) 
Mm. João Otávio De Noronha, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
167, Data 08/09/2014, Página 46) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEMOCRATAS (DEM). EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 201!. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. (..) 6. Excluídos os 
valores das despesas indicadas, o percentual irregular na prestação de contas fica 
abaixo de JO% do total de recursos do Fundo Partidário, por remanescer apenas a 
falha relacionada à falta de aplicação dos recursos na participação feminina. 
Aprovação das contas com ressalvas. (Prestação de Contas n° 26576, Acórdão, 
Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 104, Data 30/05/2017, Página 67/68) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO PROGRESSISTA. PP. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
APRO VACA O COM RESSALVAS. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO. RECURSOS PROPRIOS. (..) 3. As falhas, no seu conjunto, não 
comprometeram a regularidade das contas e representam a aplicação irregular do 
Fundo Partidário, no montante de 7,4 9% dos recursos recebidos pelo PP em 2011, 
o que impõe a aprovação das contas à luz dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 14. Contas aprovadas, com ressalvas, com determinação de 
ressarcimento ao Erário. (Prestação de Contas n° 26746, Acórdão, Relator(a) Mm. 

('miro Empresarial .4ss,s C'ha/eaub,'ianil - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 501 9 - Brasília-DF - 70340-906
(61) 3321-0913 - /"ax: 3322-2969 - www.harhosaedias.com.hr - Correio Eletrônico: harbosaedias@barbosaedias.com.hr  
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LUCIANA LÓSSIO, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 111, Data 
08/06/2017, Página 37-39) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PSTU DIRETÓRIO NACIONAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010. APROVAÇÃO COM RESSAL VÁS. RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO. RECOLHIMENTO AO FUNDO PARTIDÁRIO. (..) 3. As irregularidades 
apuradas no caso dos autos não são hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das 
contas e correspondem a somente 5,34% dos recursos recebidos do Fundo 
Partidário. Precedentes. Contas aprovadas com ressalvas e determinação de 
restituição ao erário dos valores relativos às irregularidades na aplicação de 
recursos e de recolhimento ao Fundo Partidário de recurso de origem não 
identificada  depositado na conta vinculada. (Prestação de Contas n° 92252, Acórdão, 
Relator(a) Mm. Henrique Neves Da Silva, Publicação: DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Data 06/04/2016, Página 88)

,T T1 

Posto isto, considerando que eventuais irregularidades apuradas no caso dos autos não 
serão hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das contas, o caso é de aplicação dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e de aprovação das contas, ainda que com 
ressalvas.

Dos PEDIDOS. 

Diante de todo o exposto, requer a apreciação da documentação apresentada pelos 
responsáveis e a aprovação das contas, ainda que com ressalvas. 

Outrossim, requer que as publicações doravante sejam efetuadas em nome do 
advogado Joelson Dias, OAB/DF n° 10.441, sob pena de nulidade. 

Pede e Espera Deferimento. 
Brasília, 22 de janeiro de 2019. 

.	 Joelson Dias 
OAB-DF 10.441 

Andreive Ribeiro de Sousa 
OAB-DF 31.072 

Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque 
OAB-DF 50.044 

('entro Empresarial Assis ('hateauhriund - SRTVS, Quadra 701, Jorre 2, Salas 501 9 - Brasília-DF -  70340-906
(61) 3321-0913 - l"ax.' 3322-2969 www.barbosaedias.com.hr  - Correio Eletrônico: barbosaedias@barhosaedias. com. br 
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PROCJRAÇ%O 

Pelo presente instrumento particular de procuração. F.TILa DE JESI S CHAVES, 

brasileira. solteira. portadora do CPF n° 064.637.288-29- com endereço na Rua Antoine 
Caron. 151. Jardim Seclker, São Paulo/SP. nomeia e constitui como seus bastante 

procuradores: 

JOELSON DiAS, advogado, inscrito na OAB-I)F sob o n 10.441: 

ANDREIVE RIBEIRO DE SOUSA. advogado, inscrito na OAB-DF sob o n"3 1 

PEDRO BAN\WART COSTA. advogado, inscrito na OAB-DF sob o n° 26.798: 

MARCELL! DE CÁSSIA PEREIRA, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n a 33.843: 

C&\HLA CROLINA D. SANTANA. advogada inscrita na OAB-DF sob o n 35.758. 

CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON, advogada, inscrita na OAB-DF sob o na 

UBIR.TAN MENEZES DA SILVEiRA, advogado, inscrito na OAB-DF sob o n a 26.442: 

M&ÍR& D,.tNIELA GONÇALVES CASTALDI. advottada, inscrita na OAB-DF sob o n ).$L): 

JULIANA ALBUQUERQUE ZORZENON. advoada. inscrita na 0A9- DF sob o n' 54.k)Só: 

YANNA CALDAS PEREIRA, estagiária, inscrita na OAB/DF sob o n 3 17.3 1 1-E. 

todos com atuação profissional junto à sociedade de advogados BARI3OSA & DïvS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com escritório profissional situado no Centro Empresarial 

Assis Chateauhriand, SRTVS. Quadra 701. Conjunto "L°. Torre 2, Sala 501. Brasília. DF: 

aos quais confere. coniunta ou separadamente. independentemente dc ordem ou nomeação. o 

mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral. com a cláusula amaicia ei 

exii'u para que os mesmos possam defender os direitos e interesses do outorgante em Juízo eu 

fora dele. em qualquer Justiça, instância ou Tribunal, contra qualquer pessoa física ou 
uridica. de direito público ou privado, bem como receber intimações, reconhecer a 

procedência do pedido. transi gir. desistir. renunciar ao direito sobre o qual se tunda a ação. 

firmar compromisso, dar e receber quitação. requerer certidões e traslados. incluske 

substabelecer, com ou sem reserva de poderes, especificamente para o representarem nos 

autos da Prestação de Contas n° 25612.2015.6.00.0000, em trâmite perante o Tribuno 

Superior Eleitoral, podendo. ainda, ditos procuradores. representá-lo em toda e qualquer,
 

ação. inclusive niandamental. cautelar ou principal, decorrentes do reírido ílito. bem como 

adotar quaisquer medidas e interpor os recursos jUC. para tanto, se flzerem necessários. 

Brasília-D1`. 14 dc ianeiro de 2di. 

FÁTIMA DE JESUS CH.\\ ES  

(anaa jO, aa,al /sszs ( I jtaaulu:and . 511 I S. ()uadra 70 1, Ta,-a 25a/,s 5 1	 f/,./)j -	 P1 

(61 3321-0913 - Fax; 3322 . 2969	 hwho.cux/,ax. c,m.br - Curi-aw L1'nO?J a; ia,-h,aa:itos a 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, ,JOSÉ MASCI DE ABREU, 

brasileiro, casado, portador do CPF n° 183.729.888-20. com  endereço na Rua Alves Pontual. 
111. Granja Julieta. CEP 04722-000. São Paulo !SP, nomeia e constitui como seus bastante 
procuradores: 

.J0ELso\ DIAS, advogado. inscrito na OAB-DF sob o n 0.441: 
ANDREIVE RIBEIRO DE SOUSA, advogado, inscrito na OAB-DF sob o n 3 1.07 2,  
PEDRO BÂNNW.RT COSTA, advogado, inscrito na OAB-DF sob o n 26.798: 
MARCELU DE (:ÂssIA PEREIRA. advogada, inscrita na OAB-DF sob o n 33.843; 
C&MILA CAROLINA D. SANTANA, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n 35.758: 

ALBUQERQUE ZORzENON. advogada, inscrita na OAB-DF sob o a' 50.044: 
UBIR..'rAN MENEZES D .t SrLvriR. advo gado. inscrito na OAB-DF sob o n' 26.442: 
MAIRA L)AN!ELA GOÇALVES CASTALDI, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n 39.894: 
JULIANA ÀLBQtERQLE Z0RZENON. advogada, inscrita na OAB-DF sob o li' 54.056: 

YANNA C.u.D s PEREiRA, estag iária, inscrita na 0AE3/DF Sob o n 1-11.3 

todos com atuaçào prol3ssional junto à sociedade de advo gados BARBOSA & 1)txs 
ADVOGADOS ASSOCIADO'-, S/C, com escritório profissional situado no Centro impresaria 
Assis Çhateauhriand. SRTVS, Quadra 701. Conlunto "L". Torre 2. Sala 501, Brasília. DF: 

aos quais confere. conjunta ou separadamenle, independentemente d.e ordem ou nomeaçào. os 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o furo em geral, com a cláusula adiuJicia ai 
extra para que os mesmos possam defender os direitos e interesses do outorgante em Juízo ou 
fora dele, em qualquer Justiça. instância ou Tribunal, contra qualquer pessoa física ou 
jurídica. de direito público ou privado, bem corno receber intimações, reconhecer a 
procedência do pedido. transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a açõo. 
firmar compromisso, dar e receber quitação. requerer certidões e traslados, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes, especificamente para o representarem nos 
autos da Prestação de Contas n° 25642.2015.6.00.0000, em trâmite perante o Tribunal 

4 
Superior Eleitoral, podendo. ainda, ditos procuradores. representá-lo em toda e qualquer 
açào. inclusive rnandaniental. cautelar ou principal, decorrentes do refurido feito. bem corno 
adotar quaisquer medidas e interpor os recursos que. para tanto. se fizerem necessários. 

Brasília-DF. 14 dejaneiro de 20 1 Ç. 

JOSÉ MASCA Ï)E ABREL 

E p :pr,a?jaf ,Osls	 - 5Rfl5. ()udra 71))	 Saia, 5611 . )3ri/)j 71)3)6-1)16 
(61	 / ./ - Fax: .1322-29(9	 wt	 j,a.s c'üm!r (»,a E/.a$nwo - 6 :, )'' a 	 /a-ho,, d;aa. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente jnstrwnento particular de proc .uraço . IR(IA M wrs 1,1 :RF1R. 
Crttvo, brasileira, divorciada, portadora do CPF n 646.886.078-49, com endereço na Rua 
iucuna.742 - apto. 112 - Perdizes - Sio Paulo!SP, nomeia e eonstiWi como seus bastante 
procuradores: 

JOL! SO\ I)tÀs, advocado. inscrito na QAB-DF sob o n 0.411: 
ANRFJVE RIBEIRO DE SOUSA, advogado, inscrito na OAB-DF sob o n 31.072, 
Pinito BrNWAF(1 Cosi,_ advogado, inscrito na OAB-DF sob o n 20.798: 
MAR( ELLI DE CÁSSIA PEREIRA, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n' 33$1',, 
CAM ILA CAROLIrA D. SANÍTANA, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n 35.758: 
CARtA AlBI 'QuERQI E ZORZE\ON, advogada, inscrita na OAB-DF sob o n 50.014: 
USIRATAN Mí:NEZFS Dt SR. ElR.., advogado, inscrito na OAB-l)F sob o n 26442: 
M IR l)4N1F:1.. G NÇ% LVES CsTt1.n1, advogada, inscrita na 0A13-DF sob o n 39.$Q . 1: 
.Ji!LI.NA ALBUQI ; EROUF; ZORZENoN, advogada, inscrita na OAB-DF sob o W.'54.056; 

YNst CLfltS PEREIRA. esta'iária, inscrita tia OAF3IDF sob o n 17.311-E. 

todus com atuação prolissionul junto à sociedade de advogados BARBOSA & l)i S 
At OGADOS ASSOCtADOS S/C, com escritório protissional situado no Centro Empresarial 
Assis Chateauhriand, SRTVS, Quadra 701, Conjunto li . Torre 2, Sala 501, Brasília, DF, 

aos quais confere, conjunta ou separadameme. independentemente de ordem ou nomeação. os 
mais amplos, e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula 

a?/udieia 
ei 

o.vtrcí para que os mesmos possam defender os direitos e interesses do outorgante em Juízo ou 
fora dele. em qualquer Justiça. instância ou Tribunal, contra qualquer pessoa física ou 
juridia, de direito público ou privado, bem como receber intimações, reconhecer a 
proced'ncm do pedido. irartsiulr, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 
tirmar compromisso, dar e receber quitação, requerer certidões e traslados, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes. especificamente para o representarem nos 
autos da Prestação de Contas n t 256-12.2015.6.00.0000. em trâmite perante o Tribunal 
Superior Eleitoral, podendo, ainda, ditos procuradores, representá-lo em toda e qualquer 
ação, inclusive mandameraai. cautelar ou principal, decorrentes do referido lito, bem como 
adotar quaisquer medidas e interpor os recursos que, para tanto, se Izeteni necessários. 

Brasília-DF, 14 dc janeiro de 2019. 

NIÁROA MARTINS PERE1R.- CRAVO 

fl/r,, j Jpr..	 :?	 1 !a;;'a:4'riJnd -	 ! ..	 a ' 
.5' / , /'x: 322-29	 www	 bçaaj,	 a'n/ '(r;: E t.-a.i'Q 1,,	 fl 1 
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Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARJO 
8412019 
22/01/2019..20:13 B\RBOS	
II!IIII!IIIIIIIIJIIIIIJIIIII 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO OG FERNANDES DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL 
DD. RELATOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256 12/DF

ri 3 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO —2014 

JOSÉ MASCI DE ABREU, MÁRCIA MARTINS PEREIRA CRAVO e FÁTIMA DE JESUS 
CHAVES, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, responsáveis pela 
Contas Partidário do Exercício Financeiro de 2014 do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
(PTN), atualmente PODEMOS (PODE), vêm, respeitosamente, por seus advogados, à 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 35, § 30, 1, da Res.-TSE no 
23 . 546/2017 1 , e no despacho de Vossa Excelência, apresentar os documentos e as 
justificativas que seguem, segundo o que solicitado na Informação-TSE n° 186/2018 - 
ASEPA.

DA TEMPESTIVIDADE. 

Os requerentes foram citados, pessoalmente, por meio das Mensagens n° 237/2018 - 
SEDAP/CPADI/SJD (José Masci de Abreu), 238/2018 - SEDAP/CPADI/SJD (Fátima 
Chaves) e 239/2018 - SEDAP/CPADI/SJD (Márcia Cravo), para cumprir as diligências 
requeridas na Informação-TSE n° 186/2018 — ASEPA, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Os respectivos avisos de recebimento - AR JT703896-513R (referente à Mensagem 
n°237/2018 - SEDAP/CPADI/SJD - José Masci de Abreu), AR JT70389679-813R (referente 
à Mensagem n°238/2018 - SEDAP/CPADI/SJD - Fátima Chaves) e AR JT70389680-7BR 
(referente à Mensagem n° 239/2018 - SEDAP/CPADL'SJD - Márcia Cravo), foram juntados 
cumpridos aos autos, respectivamente, em 20.11.2018, os dois primeiros, e 26.11.2018, o 
último.

Assim, em virtude do recesso forense, com os prazos processuais desse c. Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) suspensos entre 20.12.2018 e 31.1.2019, os prazos de resposta 
foram prorrogados para 1.2.2019. 

Tempestiva, portanto, a presente manifestação. 

Art. 35. (,,) 30 A unidade técnica, durante o exame da prestação de contas, pode solicitar: 1 - do órgão partidário, 
documentos ausentes ou complementares que sejam necessários ao exame das contas, os quais deverão ser apresentados no 
prazo de 30 dias. 

('entro Empresarial Assis ('ha/eaubr,and - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 5019 - Brasília-DF - 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - wwwharbosaedias.com.hr - ('arreio Eletrônico: barhosaedias@barbosaedias.co ,n.br 

Cópia de documento eletrônico com assinatura digital. Protocolo : 8412019 - Signatário(a) : CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON - Data/Hora : 22101/19- 20:13:21



Bis  
Adl 

OUTRA QUESTÃO PRELIMINAR. 

Quanto aos questionamentos levantados nos itens 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 
31, 32, 34, 35 e 36 o que se tem, em verdade, é a exigência da Asepa que extrapola os limites 
impostos pela Res.-TSE n° 21.841/2004, na medida em que esta determina que a prestação 
de serviços seja comprovada por meio de notas fiscais ou recibos, o que fora devidamente 
atendido pelo Partido. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos se gundo a legislação 
vi2ente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Com efeito, no caso, as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do 
CNPJ do Partido, de modo que isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento 
em que se coloca em dúvida esse documento pode-se também, dentro desse raciocínio, 
colocar em dúvida qualquer documento fiscal. 

De igual modo, no caso de dispensa legar da nota fiscal fora apresentado o respectivo 
recibo, contendo todos os elementos exigidos pela norma. 

Nesse particular, de se notar, inclusive, que, no Estado de São Paulo, na data da 
ocorrência dos fatos, por força da Lei Estadual n° 14.864/2008, os autônomos e os 
profissionais liberais eram dispensados da emissão de documento fiscal, servindo como prova 
da prestação do serviço o recibo, nos termos do inciso 11, do art. 9°, da Res.-TSE n° 
21.841/2004. 

Dessa forma, qualquer mudança jurisprudencial, nesse aspecto, deve ser feita a partir 
do julgamento das contas referentes ao exercício financeiro de 2018, quando vigente a 
Resolução-TSE n° 23.546/20 17, em primazia aos princípios da segurança jurídica e do 
contraditório e da ampla defesa. 

Com efeito, ajurisprudência dessa c. Corte sempre decidiu nesse sentido e a legislação 
de regência da matéria (Res.-TSE 21.841/2004) exige no momento da apresentação das 
contas pelo partido a devida nota fiscal ou, subsidiariamente, recibo, o que foi devidamente 
cumprido pelo Partido no caso. 

Senão, vejamos os precedentes nesse sentido: 

(..) Todos esses recursos, pelo que entendi, transitaram pelas contas, como 
deve ocorrer, e a empresa foi paga com esses recursos. Se ela, eventualmente, não 
prestou o serviço pelo qual recebeu ou majorou valores é questão a ser examinada 
não neste processo, mas em processos próprios, por meio dos interessados, que 
poderão mover as ações, inclusive na área cível ou em outra área, a fim de apurar 
se a empresa emitiu fatura ou nota fiscal de serviço não prestado. 

As notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ do 
Partido. Isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento em que se 
coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar em 
dúvida qualquer documento fiscal. 

Então, há uma série de situações que, se existirem, devem ser pesquisadas, 
apuradas, mas não comprometem a transparência do processo de prestação de 

Centro Empresarial Assis (haieaubr,ond - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 501 9 - Brasília-DF - 70340-906
(61) 332 1-0913 - Fax; 3322-2969 wwwharhosaed,as.com.br  - Correio Eletrônico: harhosaed,as@barhosaed,as. com. br 

-2-

Cópia de documento eletrônico com assinatura digital. Protocolo: 8412019 - Signatário(a) CARLA ALBUQUERQUE ZORZENON - Data/Hora 22t01t19 - 20:13:21



BARBOSA 

contas. Nesta prestação de contas, foi dito que Jbi recebido determinado valor de 
dinheiro, o qual foi gasto de determinada forma, conforme documentação contábil. 
Se houver qualquer irregularidade, pode-se fazer a apuração pelos meios próprios. 
(..) (Prestação de Contas n° 96960/DF, Acórdão, Relator(a) Mm. Luiz Fux, 
Publicação: DJE - Diário dejustiça eletrônico, Data 30/09/2015) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEMOCRATAS (DEM). EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. (..) 2. Deve ser 
afastada a falha quanto à comprovação de despesas com aquisição de produtos e 
prestação de serviços, porquanto se tratam, efetivamente, de prestadores de serviços, 
conforme se infere da documentação apresentada pelo diretório (pareceres, notas 
fiscais etc), não sendo exigível o respectivo relatório circunstanciado, documento 
cuja apresentação está prevista apenas em resolução sobre prestação de contas 
editada por este Tribunal no ano de 2015, não se aplicando, assim, sobre contas de 
exercício financeiro pretérito. (..) (Prestação de Contas n° 26576, Acórdão, 
Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 104, Data 30/05/2017, Página 67/68) 

(..) No que tane à comprovação das despesas, tenho que foram juntados 
aos autos, às lis. 3 7-39, 47-49, 69-75 e 126-12 7- Anexo 43, as notas fiscais e os 
comprovantes de paL»amento. Trata-se de elementos que confirmam a prestação dos 
serviços, os quais não podem ser desconsi(lerados. 

Com essas considerações afasto a irregularidade apontada pelo órgão 
técnico quanto à empresa Promopipoca & Foca Soluções em Comunicação, 
Representação e Marketing Ltda. 

(..) 
Sobre esse ponto, defende-se a agremiação alegando que as exigências da 

Asepa extrapolam os limites impostos pela Res. -TSE n° 21.84112004, na medida em 
que determina que os serviços sejam comprovados por meio de notas fiscais. 

Aduz que, além do pertinente documento fiscal, juntou aos autos todos os 
documentos hábeis para comprovar a prestação dos serviços e a regularidade das 
despesas efetuadas. 

Analisando os documentos acostados aos autos, observa-se que foram 
juntados a nota fiscal e o comprovante' de pa'amento das referidas despesas, 
motivo pelo qual também afasto a irreuiularidade referente à empresa Videopress 
Produções e Jornalismo Ltda. 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência desta Corte, que, no 
julgamento da PC n° 969-60/DF, o relator Mm. Luiz Fux, DJe de 30.9.2015, 
asseverou: "as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ 
do Partido" e "isso é mais do que suficiente, porque, apartir do momento em que se 
coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar em 
dúvida qualquer documento fisca! 

Desse modo, considerando a natureza meramente contábil das ações de 
prestações de contas e não vislumbrando qualquer indício de fraude ou burla à 
legislação a evidenciar a necessidade de maiores esclarecimentos, entendo sanadas 
referidas irregularidades, no montante de R$ 596.635, 00 (quinhentos e noventa e 
seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais), à luz da legislação de regência. (Prestação 
de Contas n° 26746/DF, Acórdão, Relator(a) Mm. LUCIANA LOSSIO, Publicação: 
DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 111, Data 08/06/2017, Página 37-39) 

(..) Analisando os documentos acostados aos autos (lis. 136-138 - Anexo 29 
e fls. 90-92 - Anexo 30), observa-se que foram juntados a nota fiscal e o 
comprovante de pauiamento das referidas despesas. Na nota fiscal n° 116, emitida 
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pela empresa Horus Produtora e Publicidade Ltda., tem-se a referência a "quatro 
vis utilizados no horário eleitoral do PSC no Estado do Pará", e a nota fiscal n° 181, 
emitida pela empresa Nova Comunicadora - Boa Nova Comunicação Ltda., descreve 
a produção de vídeo para media traininq. 

(..). 
Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência desta Corte, que no 

julgamento da PC n° 969-601DF, o relator Min. Luiz Fux, DJe de 30.9.2015, 
asseverou.' "as notas fiscais foram emitidas inclusive com a identificação do CNPJ 
do Partido" e "isso é mais do que suficiente, porque, a partir do momento em que 
se coloca em dúvida uma fatura, posso também, dentro desse raciocínio, colocar 
em dúvida qualquer documento fiscal". 

Portanto, tenho que qualquer mudança jurisprudencial, nesse aspecto, deve 
ser feita a partir do julgamento das contas referentes ao atual exercício financeiro, 
qual seja 2017, em primazia aos princípios da segurança jurídica e do contraditório 
e da ampla defesa, haja vista que ajurisprudência desta Corte sempre decidiu nesse 
sentido e a lejisla cão de reL'ência da matéria - Res.- TSE 21.84112004 exitie no 
momento da apresentação das contas pelo partido a devida nota fiscal ou, 
subsidiariamente, recibo eleitoral, o que foi devidamente cumprido pelo partido. 

Referida orientação jurisprudencial foi ratificada por esta Corte, no 
julgamento das contas, também referentes ao exercício de 2011, PC n° 267-46, de 
minha relatoria, julgada em 20.4.2017. 

Desse modo, considerando a natureza contábil das ações de prestações de 
contas, e não vislumbrando qualquer indício de fraude ou burla a legislação, a 
evidenciar a necessidade de maiores esclarecimentos, entendo sanadas referidas 
irregularidades, à luz da legislação de regência. (Prestação de Contas n° 2501 0/DF, 
Acórdão, Relator(a) Mm. LUCIANA LOSSIO, Publicação: DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Tomo 92, Data 12/05/2017, Página 30/31) 

Com efeito, não se pode exigir para as contas de 2014 outro documento de 
comprovação de prestação do serviço, cuja apresentação está prevista apenas em resolução 
sobre prestação de contas editada por esse c. Tribunal em ano posterior, não se aplicando, 
assim, sobre contas de exercício financeiro pretérito. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu esse c. TSE inclusive nas contas dos anos de 2011 
2013 do próprio Partido Trabalhista Nacional: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011. PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL (PTN). DESAPROVAÇÃO. 1. De acordo com o 
entendimento desta Corte, firmado para os processos de prestação de contas alusivos 
ao exercício de 2011, a apresentação de notas fiscais com a descrição de serviços 
compatíveis com o objeto social da empresa é suficiente para a reíiularidade da 
despesa. (..) 

No ponto, assiste razão ao agravante, tendo em vista que esta Corte Superior, 
ao apreciar as prestações de contas do exercício financeiro de 2011, firmou o 
entendimento no sentido de que "ajuntada de notas fiscais que descrevem aprestação 
de serviços compatíveis com a atividade exercida pelas empresas contratadas e o 
respectivo comprovante de pagamento das despesas são suficientes para a 
regularidade da contratação" (PC 267-46, rel. Mm. Luciana Lóssio, DJe de 
8.6.2017). 

No mesmo sentido: "Exigência de relatórios circunstanciados sobre as 
atividades prestadas. Inaplicabilidade ao exercício de 2011" (PC 266-61, rei. Mm. 
Rosa Weber, DJe de 2.6.2017). Desse modo, considero a irregularidade sanada. 
(Prestação de Contas n° 25617, Acórdão, Relator(a) Min. ADMAR GONZAGA, 
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Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 89, Data 07/05/2018, Página 
36/37)

Embora louvável o zelo do órgão técnico em buscar a comprovação da 
efetiva prestação do serviço pago, tratando-se de prestacão de contas de 2012 é a 
Res.-TSE n° 21.84112004 que rege o tema, daí porque não há como se exigir do 
prestador mais do que a norma exi2ia, ou seja, a nota fiscal discriminando a 
natureza do servico prestado ou do material adquirido. Confira-se: 

"Art. 90 A comprovação das despesas deve ser realizada pelos documentos 
abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do partido 
político, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercício em exame e discriminados 
por natureza do serviço prestado ou do material adquirido: 

1 - documentos fiscais emitidos segundo a legislação vigente, quando se 
tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica; e 

II - recibos, contendo nome legível, endereço, CPF ou CNPJ do emitente, 
natureza do serviço prestado, data de emissão e valor, caso a legislação competente 
dispense a emissão de documento fiscal." (Prestação de Contas n° 21516, Decisão 
Monocrática, Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação em 27/04/2018 Diário de 
justiça eletrônico N. 84 Pag. 45-58.) 

Posto isto, o caso é mesmo de afastamento das supostas irregularidades. 

ATENDIMENTO À INFORMAÇÃO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. 

ITEM 17 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
REFERENTES À FUNDAÇÃO TRABALHISTA NACIONAL. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 18 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
FISCAIS E COMPROBATÓRIOS DE SERVIÇOS/PRODUTOS RECEBIDOS - CERMASTER 
TECNOLOGIA LTDA.-ME E VANESSA RUFINO. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 19 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTES E 
PAGAMENTO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O LOCAL DA REFORMA - OSPE COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO DE PISOS E DIVISÓRIAS LTDA.. 

Seguem em anexo os documentos, conforme solicitação. 

Ademais, os gastos questionados foram para reforma e adequação de imóvel situado 
na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede do Partido em 
São Paulo do final de 2013 a início de 2015, conforme contrato também anexo. 
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Dessa forma, junta-se nesse momento, igualmente, contas de energia do imóvel em 
nome do partido do mês de dezembro de 2013 e de julho de 2014, também comprovando sua 
vinculação com a Agremiação. 

Assim, tendo sido o gasto realizado em imóvel regularmente alugado e em uso pelo 
Partido, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 20 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DIVERGÊNCIA ENTRE 
O DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS E O EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA N° 
21.810 (FUNDO PARTIDÁRIO). 

O partido refez atentamente as contas e não encontrou a divergência apontada pelo 
órgão técnico. 

Assim, a glosa deve ser afastada ou apresentados novos elementos que demonstrem a 
apontada divergência. 

ITEM 21 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELAÇÃO DA 
VINCULAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TAXI COM O PARTIDO E A 
FINALIDADE DA CONDUÇÃO - AP TAXI - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE TAXISTA E IDEAL 
TAXI TRANSPORTES LTDA. 

Seguem em anexo Nota Explicativa com a relação dos beneficiários dos serviços, bem 
como suas vinculações com o partido e a finalidade da condução, conforme solicitação. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 22 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS, 
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - TOTVS SA E BRSTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO. 

Seguem em anexo, os contratos de prestação de serviços e Nota Explicativa com o 
atesto do responsável pela certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi 
efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da 
atividade partidária. 

Assim, a irregularidade deve ser afastada. 

ITEM 23 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - INDUO INFORMÁTICA. 

Seguem em anexo, o contrato de prestação de serviços, relatório de execução e Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação das despesas, com declaração de 
que o serviço foi efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a 
manutenção da atividade partidária. 

Não bastasse, em verdade, o art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a 
comprovação das despesas deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos 
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segundo a legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física 
ou jurídica. 

Assim, a irregularidade deve ser afastada. 

ITEM 24 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM A EMPRESA BLACK 
CASA DE CRIAÇÃO, PROPAGANDA & PRODUÇÃO - EIRELI. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos se gundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

O "FEE", conforme item 1.13 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária 2 , é o 
termo técnico utilizado para definir o valor contratualmente pago pelo Anunciante à Agência 
de Publicidade, nos termos estabelecidos pelas Normas-Padrão, independente do volume de 
veiculações, por serviços prestados de forma contínua ou eventual. 

Assim dispõe o item 3.10 das referidas Normas-Padrão: 

3.10 Como alternativa à remuneração através do "desconto padrão de agência ", é 
facultada a contratação de serviços de Agência de Publicidade mediante "fees" ou 

honorários de valor fixo ", a serem ajustados por escrito entre Anunciante e 
Agência, respeitado o disposto no item 2.9 destas Normas-Padrão. 
3.10.1 O Jee" poderá ser cumulativo ou alternativo à remuneração de Agência 
decorrentes do "desconto padrão de agência "; de produção externa, de produção 
interna e de outros trabalhos eventuais e excepcionais, tais como serviços de relações 
públicas, assessoria de imprensa, etc. 
3.10.2 Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do 'fee ", a Agência deverá 
ser remunerada em valor igual ou aproximado ao que ela receberia caso fosse 
remunerada na forma do item 2.5.1, sempre de comum acordo entre as partes, 
contanto que os serviços contratados por esse sistema sejam os abrangidos no item 
3.1 e preservados os princípios definidos nos itens 2. 7, 2.8, 2.9 e 3.4. 
3.10.3 Para adequação dos valores de remuneração de Agência através de 'fee 
como forma de evitar a transferência ou concessão de beneficios ao 
Cliente/Anunciante pela Agência, contrariando as Normas-Padrão, bem como as 
normas legais aplicáveis à espécie, recomenda-se a revisão, a cada 6 (seis) meses, 
dos valores efetivamente aplicados pelo Cliente/Anunciante em publicidade, em 
comparação aos valores orçados inicialmente ( 'budgets" de publicidade) e que 
tenham servido como parâmetro para afixação dos valores do 'fee ". 

Dessa forma, no caso, o FEE Mensal identificado nas Notas Fiscais 17, 23 e 39 da 
empresa Black Casa de Criação diz respeito ao valor pago à Agência pelos serviços de 
consultoria em publicidade, consiste no oferecimento do serviço de assessoria na divulgação 
do Partido, nos meses de dezembro de 2013 e janeiro de março de 2014. 

No mais, não bastasse as demais notas fiscais já conter descrição clara e objetiva do 
serviço prestado, conforme Normas-Padrão da Atividade Publicitária, junta-se ainda, Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, com declaração de que 

2 http://	 w,ccnp.con .br/Pl)F/Noi msl ir!rao/Nurmas Padrao ('ortugues,pd( 
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o serviço foi efetivamente executado e demonstração da vinculação da despesa com a 
manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 25 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR VÍDEOS, RELATÓRIOS 
E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A EXECUÇÃO DO SERVIÇO COM AS EMPRESAS 
FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA.-ME E NZ7 COMUNICAÇÃO E PROPAGANDAS. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Seguem anexo as notas fiscais e os respectivos contratos, que em suas clausulas 
descrevem adequadamente o serviço prestado, como sendo o de consultoria política 
(cláusulas 1.1 e 3.2 - Fonseca & Fonseca Publicidade Ltda.) e consultoria técnica (cláusulas 
primeira - NZ7 Comunicação e Propaganda Ltda.), contendo todos os dados exigidos pela 
lei e vinculado à regular instrumento de contrato. 

Outrossim, segue ainda em anexo Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 26 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELAÇÃO DE 
PROCESSOS JUDICIAIS QUE JUSTIFIQUEM O CONTRATO FIRMADO COM SONIA MARIA DE 
ARRUDA RODRIGUES. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

De mais a mais, a descrição clara da clausula 1.1. do contrato demonstra que se trata 
de serviço de assessoria e consultoria, não necessariamente dependendo da existência de 
processo judicial, pelo que também por exta razão é descabida a exigência. 

Não bastasse, segue anexa Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 27 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. COMPROVAR SERVIÇOS PRESTADOS 
POR MARCELO DELMANTO BOUCHABKI. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 
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Seguem anexo os recibos e o respectivo contrato, que em suas cláusulas descrevem 
adequadamente o serviço prestado, assim como Nota Explicativa com o atesto do responsável 
pela certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado 
e demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 28 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOBRE CHEQUE 
851150, SACADO EM NOME DE O ESTADO DE SÃO PAULO, MAS CREDITADO EM FAVOR DE 
TERCEIRO. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos se gundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

No caso, referido cheque fora sacado nominalmente em favor de O Estado de São 
Paulo, em contrapartida a serviços prestados, conforme documentos anexos, e fora 
compensado no dia 26.6.2014, conforme extrato da conta 21.810-3. Assim, não sabe o partido 
explicar a razão do seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprova a 
microfilmagem do cheque. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o 
endossou, tal transação não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 29 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DIVERGÊNCIA E 
COMPROVAR SERVIÇOS PRESTADOS POR RICARDO FABRÍzI0 PACHECO DE OLIVEIRA. 

Segue anexo o contrato e termo aditivo que dão suporte à despesa de R$ 74.000,00 
(setenta e quatro mil reais) com Ricardo Fabrízio Pacheco de Oliveira. 

Ademais, o art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das 
despesas deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a 
legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica. 

Não bastasse, segue anexa Nota Explicativa com o atesto do responsável pela 
certificação das despesas, com declaração de que o serviço foi efetivamente executado e 
demonstração da vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 33 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOBRE 
CHEQUES 851136/141/145//147 SACADOS EM NOME DE ROBESON APARECIDO BIAz0TI, 
MAS CREDITADO EM FAVOR DE TERCEIROS. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica. 

No caso, referidos cheques foram sacados nominalmente em favor de Robinson 
Aparecido Biazoti, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o partido explicar 
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a razão do seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprovam as 
microfilmagens dos cheques. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o 
endossou, tal transação não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 36 DA INFORMACÃO-TSE N o 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM OS SERVIÇOS PRESTADOS POR 
MÁRCIA REGINA PIRES RAMOS -ME. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Segue Nota Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, 
declarando que o serviço foi efetivamente executado, informando sua finalidade e 
demonstrando a vinculação da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 37 DA INFORMAÇÃO-TSE N' 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MULHER): 
APRESENTAR ESCLARECIMENTO SOBRE A ORIGEM DA RECEITA DE R$ 44.550,74, DE 
2.2014, E APRESENTAR COMPROVANTE BANCÁRIO. 

Seguem anexos os documentos. Trata-se do repasse de 5% (cinco por cento) da quota 
do fundo partidário do mês de dezembro de 2013. Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 38 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MULHER): 
APRESENTAR CONTRATO E DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
POR FÁTIMA DE JESUS CHAVES. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica ou jurídica. 

Segue em anexo nota fiscal com a descrição do serviço prestado, contrato e Nota 
Explicativa com o atesto do responsável pela certificação da despesa, declarando que o 
serviço foi efetivamente executado, informando sua finalidade e demonstrando a vinculação 
da despesa com a manutenção da atividade partidária. 

Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 39 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): APRESENTAR DOCUMENTOS BANCÁRIOS COM IDENTIFICAÇÃO DE 
DEPOSITANTE. 

Segue em anexo os documentos. Assim, deve ser afastada a glosa. 

40 DA
	

P 
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Durante o ano de 2014 a Nacional não fez repasse porque os Diretórios que 
solicitaram não cumpriam os requisitos legais, estando impedidos de receber recursos. 

ITEM 41 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR ESCLARECIMENTO, 
CONTRATO E DEMAIS DOCUMENTOS CONCERNENTES À OBRIGAÇÃO DE PAGAR. 

A obrigação e pagar fora constituída em outro exercício, cujas contas já foram 
apreciadas por este c. TSE. Não há qualquer irregularidade. 

ITEM 42 DA INFORMAÇÃO-TSE No 18612018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): ESCLARECER CRÉDITO PROVENIENTE DA ALE/AP. 

A Nacional recebeu o valor de o valor em contribuição da Regional do Amapá, a qual, 
ao invés de realizar a transferência de sua própria conta, depositou o valor mediante cheque 
de terceiro. A irregularidade não compromete as contas, pelo que deve ser afastada. 

ITEM 43 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTE 
BANCÁRIO DE DEPÓSITOS DE JOSÉ BERNARDINO DA SILVA. 

A Nacional recebeu o valor em contribuição das Regionais, as quais, ao invés de 
realizar a transferência de sua própria conta, depositaram ou transferiram os valores mediante 
cheque ou transferências de terceiros. A irregularidade não compromete as contas, pelo que 
deve ser afastada. 

ITEM 44 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OUTROS 
RECURSOS): APRESENTAR DOCUMENTO FISCAL DE COMPROVAÇÃO DE DESPESA. 

Segue anexa a Nota Fiscal. Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 45 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELATÓRIO DE 
EVENTOS DE PROMOÇÃO DA MULHER E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE GASTOS. 

O art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

Seguem anexo as notas fiscais. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 46 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS DE 
ALUGUEIS DO PARTIDO. 

O contrato de aluguel da SAUS Quadra 6, Bloco K, em Brasília, se encerrou em 
fevereiro de 2014, conforme documento anexo. Em São Paulo, em 2014, a Filial 
administrativa já funcionou na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro. Não há 
qualquer irregularidade. 
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ITEM 47 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER VÍNCULOS COM O 
PARTIDO DE CLAUDINELA CASTILHO E RODRIGo GASPAR. 

Claudineia prestava serviço voluntário para o Partido. Rodrigo Gaspar era membro 
do Diretório Estadual e também prestava serviço voluntário à Nacional. 

ITEM 48 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER SERVIÇOS 
PRESTADOS EM SÃO PAULO. 

Os gastos com serviço em São Paulo são decorrentes da reforma e adequação de 
imóvel situado na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede 
do Partido em São Paulo a partir do início de 2014, conforme já respondido no Item 19. 

ITEM 49 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER PAGAMENTO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA O CENTRO DE TRADIÇÕES NORDESTINAS. 

Os gastos com material elétrico foram em função da reforma para entrega do imóvel 
da Rua Jacofé, ante a mudança do partido para a Rua Santo Amaro. A entrega do material no 
CTN deve ter ocorrido em função de equivoco do entregador ou da empresa vendedora, tendo 
em vista em ambos, CTN e PTN, funcionavam no mesmo imóvel, em anexos diferentes. 

ITEM 50 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. MANIFESTAR-SE SOBRE O GASTO 
COM MULTA DE REEMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS. 

O partido tem ciência da impossibilidade do pagamento de multas com a verba do 
fundo. No caso, porém, não obstante a nomenclatura, verdadeiramente não se trata de multa, 
mas de taxa de prestação de serviço. 

Com efeito, entender que o partido não pode pagar taxa de remarcação de passagem 
com verba do fundo, implica na perca dos bilhetes não usados, acarretando maiores prejuízos. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 51 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER FATO DE CHEQUE 
851146 TER BENEFICIADO A EMPRESA ULTRAPURO E SPE LTDA. 

O art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovação das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislação 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa física ou jurídica. 

No caso, referido cheque fora sacado nominalmente em favor de Fátima de Jesus 
Chaves, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o partido explicar a razão do 
seu endosso pela prestadora do serviço a terceiros, como comprova a microfilmagem do 
cheque. Se após receber o cheque o beneficiário, ao invés de sacá-lo, o endossou, tal transação 
não é nem do controle nem do interesse do partido. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 
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ITEM 52 DA INFORMAÇÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR ROBINSON APARECIDO BAIz0TI E MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA 
FERREIRA. 

Os contratos de prestação de serviço previam cláusula de não imposição de horário 
ou definição e jornada, mas apenas de acompanhamento de resultado. 

A glosa deve ser afastada. 

ITEM 53 DA INFORMACÃO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DOAÇÃO DE 
CAMPANHA À RICARDO FABRÍCIO PACHECO DE OLIVEIRA. 

O fato de ser prestador de serviço do partido não impede o sujeito de ser candidato à 
cargo eletivo. Ademais, não implica também em irregularidade na doação. 

A glosa deve ser afastada.

DA CONCLUSÃO. 

Conforme se verifica, acatadas as informações agora apresentadas e afastadas as 
irregularidades nela apontadas como equivocadas, se houver valor a ser devolvido, o que se 
admite somente para argumentar, será irrisório, o que autoriza a aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, considerado o total das verbas recebidas do Fundo 
Partidário:

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008. 
PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO (PTC). APROVAÇÃO COM RESSALVAS. (..) 
2. As irregularidades constatadas no caso dos autos correspondem a somente 5,78% 
dos recursos recebidos do Fundo Partidário, não havendo falar no comprometimento 
da regularidade das contas e do seu efetivo controle pela Justiça Eleitoral. 3. Contas 
aprovadas com ressalvas. (Prestação de Contas n° Contas n° 28, Acórdão, Relator(a) 
Mm. João Otávio De Noronha, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
167, Data 08/09/2014, Página 46) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEMOCRATAS (DEM). EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. (..) 6. Excluídos os 
valores das despesas indicadas, o percentual irregular na prestação de contas fica 
abaixo de 10% do total de recursos do Fundo Partidário, por remanescer apenas a 
falha relacionada à falta de aplicação dos recursos na participação feminina. 
Aprovação das contas com ressalvas. (Prestação de Contas n° 26576, Acórdão, 
Relator(a) Mm. ROSA WEBER, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 104, Data 30/05/2017, Página 67/68) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO PROGRESSISTA. PP. EXERCÍCIO
CEIRO DE 2011. RAZOA BIL IDADE E PROPORCIONALIDADE. 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO
ERÁRIO. RECURSOS PRÓPRIOS. (..) 3. As falhas, no seu conjunto, não 
comprometeram a regularidade das contas e representam a aplicação irregular do 
Fundo Partidário, no montante de 7,49% dos recursos recebidos pelo PP em 2011, 
o que impõe a aprovação das contas à luz dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 14. Contas aprovadas, com ressalvas, com determinação de 
ressarcimento ao Erário. (Prestação de Contas n° 26746, Acórdão, Relator(a) Mm. 
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LUCIANA LÓSSIO, Publicação: DJE - Diário dejustiça eletrônico, Tomo 111, Data 
08/06/2017, Página 37-39) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PSTU DIRETÓRIO NACIONAL. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010. APROVAÇÃO COM RESSAL VAS. RESSARCIMENTO AO 
ERÁRIO. RECOLHIMENTO AO FUNDO PARTIDÁRIO. (..) 3. As irregularidades 
apuradas no caso dos autos não são hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das 
contas e correspondem a somente 5,34% dos recursos recebidos do Fundo 
Partidário. Precedentes. Contas aprovadas com ressalvas e determinação de 
restituição ao erário dos valores relativos às irregularidades na aplicação de 
recursos e de recolhimento ao Fundo Partidário de recurso de origem não 
identificada depositado na conta vinculada. (Prestação de Contas n° 92252, Acórdão, 
Relator(a) Mm. Henrique Neves Da Silva, Publicação: DJE - Diário de justiça 
eletrônico, Data 06/04/2016, Página 88) 

Posto isto, considerando que eventuais irregularidades apuradas no caso dos autos não 
serão hábeis, por si só, a caracterizar a rejeição das contas, o caso é de aplicação dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e de aprovação das contas, ainda que com 
ressalvas.

Dos PEDIDOS. 

Diante de todo o exposto, requer a apreciação da documentação apresentada pelos 
responsáveis e a aprovação das contas, ainda que com ressalvas. 

Outrossim, requer que as publicações doravante sejam efetuadas em nome do 
advogado Joeison Dias, OAB/DF n° 10.441, sob pena de nulidade. 

Pede e Espera Deferimento. 
Brasília, 22 de janeiro de 2019. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Andreive Ribeiro de Sousa 
OAB-DF 31.072 

Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque
OAB-DF 50.044 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO OG FERNANDES DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL

Trjbun DD. RELATOR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 25612/DF 	 pRoTO1r Eleitora: 
5/2O19	 CIARIO 

22101/201920 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO —2014 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN), atualmente PODEMOS (PODE), já 
devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, por seus 
advogados, à presença de Vossa Excelência, por economia processual, RATIFICAR a 
manifestação apresentada tempestivamente por José Masci de Abreu, Márcia Martins 
Pereira Cravo e Fátima de Jesus Chaves, requerendo a apreciação da documentação 
apresentada pelos responsáveis e a aprovação das contas, ainda que com ressalvas. 

Outrossim, requer que as publicações doravante sejam efetuadas em nome do 
advogado Joelson Dias, OAB/DF n° 10.441, sob pena de nulidade. 

Pede e Espera Deferimento. 
Brasília, 22 de janeiro de 2019. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Andreive Ribeiro de Sousa 
OAB-DF 31.072 

Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque 
OAB-DF 50.044 

(entro Empresarial Assis C'ha/eauhr,and - SRTVS, Quadra 701, To,e 2, Salas 5019 - Brasília-DF - 70340-906
(61) 3321-09/3 - Fax: 3322-2969 www.barhosaedias.com.hr  - Correio Eletrônico: barhosaedia.s@barhosaedias.com.hr 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N°256-12.2015.6.00.0000 

CERTIDÃO 

OW 
Ao(s) 4 de fevereiro de 2019, certifico que procedi à atualização da 

autuação deste feito em conformidade com o pedido expresso de fis. 342 e as 

procurações de fls. 343 a 345.

1) 

FLÁVIA FÀRIATÓDULO PALITOT
Seção de Autuação e Distribuição - SEADI 

WA
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 6 de fevereiro de 2019, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 

MINISTRO GERALDO OG NICEAS MARQUES FERNANDES, Relator, em face do 

agravo de fis. 321-325 e de documetos juntados às fis. 329-362. 

José Wilto Alves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Og Fernandes 
Requerente: Partido Trabalhista Nacional (PTN) - nacional 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: José Masci de Abreu, presidente 
Requerente: Márcia Cravo, tesoureira 
Requerente: Fátima de Jesus Chaves, contabilista 

DECISÃO 

Prestação de contas de partido 
político. Exercício financeiro de 2014. 
Cumprimento de diligências. 
Encaminhamento. órgão técnico. 
Análise. Documentos. 

Trata-se de prestação de contas do Diretório Nacional do 
Partido Trabalhista Nacional (PTN) referente ao exercício financeiro de 2014. 

Após o primeiro exame da documentação apresentada pelo 
partido, a Assessoria de Exames de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa) 
identificou uma série de irregularidades nas contas apresentadas, listadas nos 
itens 17 a 53 da Informação n° 186/2018, razão pela qual determinei a 
intimação da grei partidária para prestar esclarecimentos no prazo de 30 dias 
(fl. 302).

A Secretária Judiciária (SJD) procedeu à intimação do partido 
por meio de publicação no DJe de 30.10.2018, conforme a certidão acostada à 
f 1. 306. Os responsáveis pelas contas foram intimados pelo correio: José Masci 
de Abreu e Fátima de Jesus Chaves, respectivamente, presidente e 
contabilista, em 20.11.2018, (fl. 307) e Márcia Martins Pereira Cravo, 
tesoureira, em 26.11.2018 (fl. 308). 

O partido requereu ainda prorrogação do prazo para o 
cumprimento das diligências requeridas, por mais 20 dias, ao argumento de que

UI
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"[...] na reta final do prazo para cumprir as diligências requeridas, em 2.12.2018, a 
contabilista do partido Fátima de Jesus Chaves foi internada [...] e continua 
hospitalizada até a presente data, 5.12.2018" (fi. 311). 

Em 10.12.2018, o pedido foi indeferido tendo em vista as 
razões elencadas pela agremiação não se enquadrarem em nenhum 
permissivo legal autorizador. 

Em cumprimento à diligência requerida, a agremiação juntou, 
em 22.1.2019 (fls. 329-342), sob o Protocolo n° 8.105/2018, documentação 
acerca das irregularidades listadas na Informação n o 186/2018 da Asepa. 

É o relatório. 

Ante o exposto, de ordem (Portaria Interna n° 1 Gab/MOF), 
encaminhem-se os autos à Asepa para análise da documentação juntada sob o 
Protocolo 084/2019 (fis. 347-360). 

Publique-se, Intimem-se. 

Brasília, 8 de fevereiro de 2018. 

/	 ( (_ , 

Liana Pedrdso Dias Dôurado de Carvalho 
Assessora-Chefe

Gab. Min. Og Fernandes
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SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a decisão de 8.2.2019, fis. 366-367, foi publicada no Diário 

da Justiça Eletrônico (DJe) n° 30, em 12 de fevereiro de 2019, p. 2-3. 

Aos 12 de fevereiro de 2019, eu, ,Ana Gabriela Dantas 

de Sousa, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 

certidão.

TERMO DE REMESSA 

Aos 12 de fevereiro de 2019, faço remessa destes autos à Assessoria de 

na
	 Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa), nos termos da decisão de fis. 

366-367.

Ana'Gabriela Dantas de Sousa 
MatrIcuIa.TSE n° 30901579 

José Wilton Alves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI
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ao de 2018. No § 303 do citado artigo, determinou-se que as irregularidades e as 

impropriedades contidas nas prestacOes de contas relativas aos exercIcios anteriores 

devem set analisadas de acordo corn as regras vigentes no respectivo exercIcio. 

4. Assim, os procedimentos técnicos de exarne adotados para esta prestacao 

de contas observam o prescrito na Resolução-TSE n° 21.841/2004 e na jurisprudência 

deste Tribunal, visto que o processo se refere ao exercIcio financeiro de 2014. 

II - Histórico 

5. Em 30.4.2015, sob o Protocolo n° 8.715, o partido apresentou sua 

prestação de contas contendo dernonstrativos contábeis, pecas complementares e 

documentação comprobatória das despesas (Anexos 1 a 19). 

6. Em 13.5.2016, por meio da Informacão-Asepa no 41/2016 (fis. 168-174), 

solicitou-se a realização de di]igências junto ao partido para suprir a ausência de 

documentos obrigatorios estabelecidos no art. 14, I e II, da Resolução-TSE 

no 21.841/2004. 

7. Notificado para regularizar as contas no prazo de 20 dias, mediante 

despacho as fis. 182-184, o partido requereu em 20.6.2016, sob o Protocolo-TSE 

no 5.964, a prorrogacão pot 5 dias, a qual foi deferida. 

8. Em 28.7.2016, sob o Protocolo-TSE no 6.746 (fis. 197-282), foram 

apresentados esclarecimentos, documentos e livros contábeis que formaram os 

Anexos 20 e 21. 

9. Em 25.10.2018 foi emitida a Informacao-Asepa n° 186 (fis. 285-299), na 

qual foi sugetida a intimação do partido para atender as dUigéncias apontadas nos 

itens 17-53, no prazo de 30 dias.

^ ^w 
3 30 As irregularidades e impropnedades contidas nas prestacoes de contas devern ser analisadas de acordo corn as 
regras vigentes no respectivo exercIcio, observando-se que: 
I - as prestacoes de contas relativas aos exercIcios anteriores a 2015 devern ser examinadas de acordo corn as regras 
previstas na Resoluçâo-TSE n° 21.841, de 22 de junho de 2004;
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10. Em 5.11.2018, foi publicado o despacho do relator, a fl. 302, determinando 

a intimação do partido e os seus responsáveis para cumprir as diligências requeridas na 

supracitada inforrnacão. 

11. Em 5.12.2018, sob o Protocolo-TSE no 7.776 (fis. 310-314), o partido 

requereu a prorrogacão do prazo pot 20 d.ias para o atend.imento das diligéncias, sendo o 

pedido indeferido pot meio de despacho as fis. 316-317. 

12. Em 8.2.2019, mediante despacho de ordem do relator, foi determinado o 

envio dos autos a esta unidade técnica, para análise da docurnentação juntada. 

III - Escopo

13. Esta análise restringiu-se ao exame da documentação juntada as fis. 347-360 

e dos docurnentos que formaram o Anexo 22. 

14. Esciarece-se que a movimentaço de recursos realizada pelo diretório 

nacional pot rneio da conta-corrente n° 29.939-1, referente a campanha eleitoral de 2014, 

consta da Prestação de Contas n° 994-34. 

15. Este exame contempla o confronto da documentaçao corn a rnovimentação 

financeira dos extratos bancários e dos registros contábeis, bern corno a averiguação da 

efetiva prestacão dos serviços contratados, nos termos do art. 44, I, da Lei 

n° 9.096/1995. 

16. Ressalta-se que não foram objetos de análise quaisquer movimentaçOes de 

recursos não inforrnadas pelo declarante em sua prestacão de contas, uma vez que o 

exarne se restringiu ñnica e exciusivamente aos docurnentos acostados aos autos, de 

modo que fatos externos, alheios ou não declarados não foram objeto do escopo nern do 

exarne da prestacao de contas. 

17. Irnporta ainda salientar que o exame técnico que ora se apresenta não obsta 

que os órgäos competentes investiguern, processem ou julguem as pessoas fIsicas e 

jurIdicas mencionadas nos docurnentos apresentados na prestacão de contas, no que diz 

respeito a práticas ilicitas, penais, fiscais ou administrativas que venham a set 

posteriormente desveladas. 	
)r
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IV - Do atendlimento as diligéncias apontadas na Informação-Asepa n° 186/2018 

18.	 Corn respeito as diligências apontadas na informacão em epIgrafe, foram 

atendidas as ocorrências especificadas a seguir: 

Item Descrição Localização 

18. Apresentar notas fiscais e comprovantes de despesas da conta bancária n o 21.810-3 FIs. 65-74 Anexo 22 

22. Apresentar contrato de serviços das empresas TOTVS e BRSTI - Soluçoes em Tec. FIs. 139-217 Anexo 22 

23. Apresentar contrato de serviços da empresa Induo Informática Ltda. FIs. 275-294 Anexo 22 

25. Apresentar contrato de serviços de empresas de consultoria e publicidade. Fis. 218-256 Anexo 22 

26. .Apresentar esclarecimentos sobre os serviços de Sonia Maria de .Arruda Rodrigues. Fis. 354 vol. principal 

27. Apresentar contrato de serviços advocatIcios de Marcelo Delmanto Bouchabki. Fis. 300-310 Anexo 22 

28. Apresentar documentos sobre o cheque n° 851150 no valor de R$2.110,00 Fis. 295-299 Ancxo 22 

31. Apresentar documentos sobre os serviços de Regiane Aparecida Zeretsky. Fis. 527 c 536 Ancxo 10 

33. Apresentar esclarecirnentos sobre os cheques n° 851136, 851141, 851145 e 851147. Fis. 355 c 356 v. p. 

34. Apresentar contrato de serviços de Maria Dolores, Franz Felipe e Elma Carneiro. Fis. 321-343 Anexo 22 

37. Apresentar comprovante bancário de depósito no valor de R$46.550,74. Fis. 358-360 Anexo 22 

44. Apresentar documento fiscal referente a despesa no valor de R$3.797,24 Fl. 419 Anexo 22

V - Do exame da documentação complementar 

19. Em relaço ao item 17, restou pendente a entrega de relação de 

pagarnentos da Fundação Trabaihista Nacional, que recebeu recursos do Fundo 

Partidário no rnontante de R$252.880,86. 

19.1. Verificou-se que os documentos apresentados as fis. 4-64 do Anexo 22 não 

correspondem a totalidade de saIdas financeiras da conta bancária da Fundacão. Sendo 

assim, ficou prejudicada a certificaçao dos gastos efetuados pela Fundação corn recursos 

desse Fundo, permanecendo nao atendida a diiigência. 

20. Quanto ao item 17.1, não foi juntada cópia do parecer do Ministério 

Püblico referente as contas da Fundação Trabaihista Nacional do exercIcio de 2014. 

Ressalta-se que o partido por duas vezes foi di]igenciado, e näo apresentou o citado 

docurnento. Dessa forma, perrnanece não atendida a diligência. 

21. Em relação ao item 19 que solicitou informaçOes e comprovantes da nota 

fiscal n° 5101 no valor de R$8.850,00, referente a instalação de piso de madeira laminado 

em imóvel locado, o partido informou que (fl. 351 do vol. principal):

41-1;r 
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Adernais, os gastos questionados foram para a reforma e adequaçâo de 
imóvel situado na Avenida Santo Amaro, na chàcara Santo Amaro, 0 qual 

serviria como sede do Partido em Sâo Paulo do final de 2013 a início de 
2015, conforme contrato também anexo. 

21.1. Foi constatada ausência de documentos complementares ou justificativa da 

reforma de piso em irnóvel que serviria como sede do partido em perlodo de curta 

duraçäo, do final de 2013 ao inIcio de 2015. De acordo corn o entendirnento desta Corte 

na Consulta no 52988, a aplicacäo de recursos do Fundo Partidário em irnóveis de 

terceiros não está arnparada no art. 44 da Lei n o 9.096/1995, in verbis 

3. As execuçöes de obras nos irnóveis locados que servern de sede 
partidâria so podero ser pagas corn recursos do Fundo Partidário se forem 
estritarnente necessârias a conservaçâo do bern ou para evitar a 
deterioraçâo deste, nos termos do art. 96, § 3 0 , do Código Civil. 

21.2. Diante do exposto, sugere-se que as parcelas quitadas corn recursos do 

Fundo Partidário em 20.1.2014 e 20.2.2014, no total de R$2.950,00, referentes a 

instalação de piso de madeira laminado em imóvel de terceiro, sejam ressarcidas ao 

Erário. 

22. No que concerne ao item 20, sobre a divergência do saldo declarado no 

valor de R$1.174.613,45 de cotas recebidas do Fundo Partidário (fl. 273), tendo sido 

constatadas ordens bancárias no total de R$1.264.404,17, o partido inforrnou que refez 

atentamente as contas e no encontrou a divergência apontada pelo órgão técnico 

(fl. 352). 

22.1. Em que pese a manifestaçao do partido, o total apurado de ordens 

bancárias de Fundo Partidário diverge do montante registrado no supracitado 

demonstrativo, bern como do saldo de R$1.158.452,41 constante no livro contábil - 

Anexo 21, p. 260. 

22.2. Tendo em vista as supracitadas divergências no demonstrativo e no livro 

contábil, as quais não refletem a real movimentação financeira do partido, considera-se 

descurnprido o art. 34, III, da Lei no 9.096/1995.
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23. Quanto ao item 21, que solicitou a relaçäo de usuários de serviços de taxi 

quitados corn recursos do Fundo Partidário, o partido encaminhou nota explicativa 

acompanhada de relação de passageiros, recibos, boletos e cópias de cheque. 

23.1. Corn base no confronto dos documentos as fis. 88-138 do Anexo 22 corn 

os relatórios da Relação Anual de Informaçoes Sociais (Rais), constatou-se que os 

serviços de taxi foram utilizados pot funcionários do Centro de Tradiçoes Nordestinas e 

da Radio Difusora Atual Ltda., ambas de propriedade do presidente do partido. Sendo 

assirn, ern virtude da não comprovacão do vmnculo das despesas as atividades partidárias, 

sugere-se que os valores a seguir sejarn ressarcidos ao Erário:

PAGTO USUARIO VALOR (R$) oBsERvAcOEs DOS USUARIOS 

06/01/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 112,00 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

06/01/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 34,00 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

06/01/2014
RODRIGO ROBERTO 

GASPAR 71,00 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014
RODRIGO ROBERTO 

GASPAR 147,80 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 ARTHUR DE SOUZA STANEV 130,00 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 WILLIAN DA SILVA RABELO 101,00 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 WILLIAN DA SILVA RABELO 109,70 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 ARTHUR DE SOUZA STANEV 92,00 RADIO DIFUSORA ATEJAL LTDA 

06/01/2014 ARTHUR DE SOUZA STANEV 113,30 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 ARTHUR DE SOUZA STANEV 74,60 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

06/01/2014 WILLIAN DA SILVA RABELO 99,00 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

16/06/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 216,00 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

16/06/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 62,00 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

16/06/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 74,90 CENTRO DE TRADIcOES NORDESTINAS 

16/06/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 54,80 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

16/06/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 51,80 CENTRO DE TRADIçOEs NORDESTINAS 

15/07/2014 FERNANDO KRUG FIORILLO 146,00 CENTRO DE rRADIcOEs NORDESTINAS 

15/07/2014 GABRIEL MELO 22,70 ESPOSO DE RENATA ABREU 

15/07/2014 MATHEUS VILLAS BOAS ISSA 79,00 CENTRO DE TRADIcOES NORDESTINAS 

15/07/2014 MATHEUS VILLAS BOAS ISSA 85,10 CENTRO DE TRADIcOES NORDESTINAS 

15/07/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 43,10 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

15/07/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 40,10 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

15/07/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 84,80 CENTRO DE TRADIçOES NORDESTINAS 

12/08/2014 MARISA ANTONIA PEREIRA 60,80 CENTRO DE TRADIcOE5 NORDESTINAS 

I TOTAL 2.105,50

M, 
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24. No que concerne ao item 24, sobre os gastos corn a empresa BlaCasa de 

Criaçao, o partido apresentou docurnentos fiscais sern conter detathamentos, as 

fis. 257-260 do Anexo 22, cis quais já constavam nos autos, e nota explicativa do 

presidente do partido sern quaisquer docurnentos de prova ou contrato. 

24.1. A nota fiscal eletrônica ernitida corn a descrição "FEE Mensal" näo é 

suficiente para descrever o serviço realizado, impossibilitando verificar a vinculação da 

despesa as destinaçôes previstas para cis recursos pñblicos oriundos do Fundo Partidário. 

24.2.	 Sobre o assunto, apresenta-se trecho do Acórdão na PC n° 267-46, ern 

Sessão de 20.4.2017: 

Sobre as faihas formais na emissäo dos documentos fiscais referentes aos 
itens d e e, afasto a irregularidade do primeiro por entender que näo 
compromete a identificação e comprovacäo dos serviços prestados. 
Quanto ao item e, entendo que a ausência de descriço dos materials 
adquiridos impede a verificaçâo e transparência da aplicacâo dos recursos, 
razão pela qual manifesto pela sua irregularidade. 

24.3. Conforme estabelece o art. 9° da Resolução TSE n° 21.841/2004, a 

cornprovacão das despesas deve ser realizada por documentos devidamente 

discriminados por natureza do serviço prestado. Urna vez não especificado o serviço no 

documento fiscal e ausentes o contrato e os materiais produzidos, fica prejudicada a 

certificação da vinculaçao da despesa a atividade partidária. Sendo assim, sugere-se o 

ressarcirnento ao Erário das seguintes quantias:

, 

24.4.	 Além disso, constatou-se que a ernpresa Black Casa de Criaçao tern situação 

inapta por ornissão de declaraçoes na Secretaria da Receita Federal, e observou-se que a 

19/05/2014 NF 54 6.550,00 
TOTAL 46.550,00 

Fundação do partido efetuou diversos pagarnentos ern benefIcio dessa ernpresa, cerca de

DATA DOC. VALOR (R$) 
06/01/2014 NF 17 10.000,00 
04/02/2014 NF 27 10.000,00 
10/03/2014 NF 31 10.000,00 
09/04/2014 NF 39 10.00000

M^ 
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44% do total recebido de Fundo Partidário, conforme notas fiscais encaminhadas em 

resposta a diligência do item 17: 

DATA VALOR (R$) DOC. ANEXO 22 

06/01/2014 10.000,00 NF 18 FL. 36 

17/01/2014 1.187,22 NF 20 FL. 38 

04/02/2014 10.000,00 NF 24 FL. 40 

19/02/2014 1.900,00 NF 30 FL. 42 

10/03/2014 10.000,00 NF 32 FL. 43 

24/03/2014 1.000,00 NF 34 FL. 44 

09/04/2014 10.000,00 NF 40 FL. 46 

10/06/2014 10.000,00 NF 59 FL. 52 

19/05/2014 2.000,00 NF 53 FL. 53 

15/07/2014 10.000,00 NF 69 FL. 54 

05/08/2014 10.000,00 NF 80 FL. 55 

11/09/2014 10.000,00 NF 100 FL. 58 

21/10/2014 10.000,00 NF 121 FL. 59 

05/11/2014 7.500,00 NF 141 FL. 61 

09/12/2014 7.500,00 NF 166 FL. 60 

TOTAL 111.087,22

24.5. Em virtude da ausência de documentos fiscais detalhados que permitam 

verificar a vinculação das despesas as atividades da Fundação, sugere-se também que os 

supracitados valores, quitados corn recursos do Fundo Partidário, sejam ressarcidos ao 

Erário. 

25. Em relaçao aos itens 29 e 53, sobre os pagamentos em benefIcio de 

Ricardo Fabrizio Pacheco de Oliveira, verificou-se contrato, a fl. 238 do Anexo 4, no 

total de R$65.000,00, entretanto, durante o exercIcio de 2014, o montante recebido foi de 

R$74.000,00. 0 partido não apresentou esclarecimentos sobre a divergência de 

R$9.000,00, bern corno não anexou os documentos probantes solicitados. 

25.1. Quanto ao item 53, no qual se questionou o fato de Ricardo Fabrizio 

Pacheco de Oliveira ter recebido doação de R$2.000,00, em 1°.10.2014 a fl. 321 do 

Anexo 13, como candidato a deputado estadual em São Paulo e, no mesmo perlodo, ter 

obtido R$74.000,00 de recursos do Fundo Partidário como prestador de serviços de 

publicidade, o partido afirmou a fl. 359 que "o fato de ser prestador de serviço do partido

, ^ 69, IF 



Tribunal Superior Eleitoral 

(Fl. 9 da Informação n° 58 Asepa, de 18.3.2019.)	 Prot. 0 8.715/2015 
Folha n°  

não impede o sujelto de ser candidato a cargo eletivo. Ademais, não imphca também em 

irregularidade na doação. A glosa deve ser afastada." 

25.2. Considera-se incomum a situação de o candidato, em plena campanha 

eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário também em virtude de prestacao de 

serviços ao partido. Ademais, considerando a divergência de R$9.000,00 do montante 

estabelecido no contrato e a não comprovacão dos serviços prestados ao partido, 

mediante relatórios ou qualquer outro documento, sugere-se o ressarcimento ao Erário 

das seguintes quantias: 

DATA HISTORICO BANCARIO VALOR (R$) 
30/01/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 5.000,00 
26/02/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 5.000,00 
02/04/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
30/04/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
02/06/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
30/06/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONiVEL 8.000,00 
29/07/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
29/08/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
30/09/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
31/10/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 

TOTAL 74.000,00 

26. Outrossim, em relação a despesa com o servidor pñblico Marcos Vinicius 

de Almeida Ferreira, apontada nos itens 30 e 52, foi apresentada nota explicativa, a 

fl. 313 do Anexo 22, do presidente do partido sem esciarecimentos sobre a obrigacão do 

funcionário de cumprir 40 horas semanais na Câmara Municipal de São Paulo e sobre a 

divergéncia das quantias compactuadas a fl. 245 do Anexo 4. Sendo assim, sugere-se o 

ressarcimento das referidas despesas, diante da ausência de documentos probantes:

DATA HISTORICO BANCARIO VALOR (R$) 
30/01/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 7.500,00 
26/02/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 7.500,00 
31/03/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
29/04/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
29/05/2014 TED TRANSRELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
30/06/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
29/07/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
29/08/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 8.000,00 
30/09/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONI\TEL 8.000,00 
30/10/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 8.000,00 
03/12/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 4.000,00

13 
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DATA HISTORICO BANCARIO VALOR (R$) 
29/12/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 4.000,00 

TOTAL 87.000,00 

27. Quanto aos itens 32 e 52, sobre a despesa corn o servidor püblico Robison 

Aparecido Biazoti, o qual tern a obrigacao de cumprir jornada de 40 horas semanais na 

Prefeitura do MunicIpio de Osasco/SP, o partido encarninhou a fl. 344 do Anexo 22 

nota explicativa do presidente do partido sem tratar sobre o referido questionamento e 

desacompanhada de documentos probantes dos serviços. Sugere-se, portanto, o 

ressarcimento ao Erário das quantias a seguir: 

DATA HISTORICO BANCARIO VALOR (R$) 

31/01/2014 CHEQUE COMPENSADO N° 851136 1.500,00 

07/03/2014 CHEQUE COMPENSADO N° 851141 1.500,00 

15/04/2014 CHEQUE COMPENSADO N° 851145 1.500,00 

12/05/2014 CHEQUE COMPENSADO N° 851147 1.500,00 

29/05/2014 EMISSAO DE DOG 1.500,00 

30/06/2014 EMISSAO DE DOG 1.500,00 

29/07/2014 EMISSAO DE DOG 1.500,00 

29/08/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 1.500,00 

30/09/2014 EMISSAO DE DOG 1.500,00 

30/10/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 1.500,00 

TOTAL 15.000,00

27.1.	 Em situação semeihante, no Acórdão da PC n° 24925, esta Corte Superior 

assim se pronunciou: 

1.10. Servicos não comprovados de servidora püblica do Governo 
do Distrito Federal, descumprimento do disposto no art. 34, III, da 
Lei n o 9.096/1995: R$ 7.735,27 

o partido, por sua vez, sustenta (fT. 1.240), nos mesmos termos do item 
anterior, que a referida pessoa 1he prestou assessoria political sem vInculo 
empregatIcio, jornada ou comparecimento fixo diário. 
Verifico que o questionamento sobre os pagamentos feitos a referida 
prestadora foi efetuado pela ASEPA desde a Inforrnacâo 98/2016 (fts. 910-
1), quando entâo foi intimada a agremiacâo a se manifestar. 
Conquanto o partido defenda a legalidade dos pagamentos, no 
comprovou, naquela oportunidade, os servicos que Ihe foram prestados, 
daI porque corn razäo a ASEPA ao reconhecer descumprido, neste aspecto, 
O disposto no inciso III do art. 34 da Lei n° 9.096/95. 
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Portanto, nos termos do parecer conclusivo da ASEPA, é de se'iconhecer 
a irregularidade do gasto de R$ 7.735,27 (sete mu, setecentos e trinta e 
cinco reals e vinte e sete centavos), corn recursos do Fundo Partidârio, a 
exigir sua devoluçäo. 

28. Em relação ao item 35, referente as despesas corn Leonardo Roberto 

Tavares de Andrade e Reginaldo Rodrigo de Oliveira, o partido encaminhou, a fl. 319 do 

Anexo 22, somente nota explicativa assinada pelo presidente do partido. Sendo assim, 

sugere-se o ressarcimento dos seguintes valores, diante da ausência de documentos 

comprobatórios: 

It
DATA IDENTIFIcAcAO VALOR (R$) 

03/12/2014 LEONARDO ROBERTO TAVARES DE ANDRADE 2.500,00 

03/12/2014 REGINALDO RODRIGO DE OLIVEIRA 4.000,00 

29/12/2014 LEONARDO ROBERTO TAVARES DE ANDRADE 4.000,00 

29/12/2014 REGINALDO RODPJGO DE OLI\TEIRA 4.000,00 

1 14.500500 

29. Quanto ao item 36, que solicitou contrato e documentos complementares 

que comprovassem a execução dos serviços de Marcia Regina Pires Ramos-ME, o 

partido encaniinhou nota explicativa assinada pelo presidente do partido e documentos 

fiscais, fis. 361-373 do Anexo 22. 

29.1.	 Constatou-se as fis. 364, 367, 370 e 373 do Anexo 22 que cis documentos 

fiscais registram no campo do tomador do serviço o endereço eletrônico do Centro de 

/	 TradiçOes Nordestinas, e que o endereço do partido é SAUS QD 06 BL 7 sala 2, em 

Brasilia. 

29.2. Tais notas fiscais de empresa de São Paulo foram emitidas entre marco e 

juiho de 2014, sendo que o contrato de aluguel do imóvel no citado endereço se encerrou 

em fevereiro de 2014 conforme manifestação do partido (fl. 357 do vol. principal). 

29.3.	 Assim, considerando que o partido não apresentou cis docurnentos 

complementares solicitados na diligência, ficou prejudicada a certificação da despesa. 

Recomenda-se, portanto, o ressarcimento das seguintes quantias:

HATA HISTORICO BANCARIO OR (R$) 

21/03/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 14.000,00

Ink 



21/03/2014 TRANSFERENC]IA ON LINE 5.000,00 

18/06/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPONIVEL 17.058,00 

30/07/2014 TED TRANSF.ELETR. DISPON1VEL 17.058,00 

TOTAL 53.116,00 
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30. No que concerne ao item 38, sobre os pagamentos em benefIcio da 

contadora do partido, Fatima de Jesus Chaves, referentes a serviços de instrução, foram 

encaminhados as fis. 350, 353 e 356 do Anexo 22 documentos fiscais que já constavam 

nos autos. Não foi atendida a diligência de envio de documentos complementares dos 

serviços, corno relação de participantes dos cursos. 

30.1. Além disso, inexistern gastos corn organizacão de eventos, como passagens 

aéreas, hospedagens, buffet, impressos e locação de veIculos. Sendo assim, diante da 

ausência de documentos probantes, recomenda-se o recoihimento das seguintes quantias: 

DATA HISTORICO BANCARIO VALOR R$ 

04/09/2014 CHEQUE COMPENSADO 25.000,00 

04/09/2014 CHEQUE COMPENSADO 25.000,00 

19/12/2014 CHEQUE COMPENSADO 25.600,00 

TOTAL 75.600,00

31. Quanto ao item 39, o partido encaminhou documentos visando 

comprovar os recebimentos na conta n o 190.000-5 (as fis. 385-405 do Anexo 22). 

Entretanto, restou não comprovada a origem do crédito realizado em 31.10.2014, no 

valor de R$6.000,00, pois não foi apresentado o docurnento bancário corn a identificaçao 

do depositante. Assim, sugere-se o recoihimento desse valor. 

32. Em relação ao item 40, sobre a não distribuicão de recursos do Fundo 

Partidário aos órgãos estaduais e municipais, o partido informou a fl. 357 que não fez 

repasse porque os diretórios que solicitaram não cumpriram os requisitos legais, estando 

impedidos de receber recursos. Contudo, o partido não apresentou documentaço que 

comprovasse tal declaraçäo. 

32.1.	 Além disso, observou-se que o partido vern centralizando no diretório 

nacional o uso de recursos do Fundo Partidário, conforrne dernonstrativos de 
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distribuicão referentes aos exercIcios de 2008 ate 2014, que evidenciam a inexistência de 

transferências ftnanceiras para os órgãos estaduais e municipais por sete anos. 

32.2. Considerando que o Fundo Partidário foi criado para a manutenção das 

sedes do partido em todas as esferas, o procedimento de centralização de recursos 

exciusivamente no diretório nacional foi considerado irregular por esta Corte Superior no 

Acórdão da PC n° 237-74, in verbfr 

PREsTAçA0 DE CONTAS. DIRETORIO NACIONAL. PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRATA CRISTAO (PSDC). EXERCICIO FINANCEIRO DE 2012. 
D ESAPROvAcAO. 
1. A ausência de repasse de recursos do Fundo Partidârio pelo Diretório 
Nacional aos Diretórios Estaduais consubstancia grave violação ao art. 44, I 
e III, da Lei 9.096/95, apta a ensejar a desaprovaçâo das contas e 0 
sancionamento do partido. 
2. A concentraçâo dos recursos do Fundo Partidário no Diretório 
Nacional causa enorme gravame ao exercIcio da democracia nos âmbitos 
regional e municipal, pois inviabiliza a própria existência dos órgâos 
inferiores da agremiação, bem como prejudica a realizaçào de campanhas 
eleitorais. 

33. Quanto ao item 41, sobre o questionamento do registro de empréstimo de 

R$18.000,00 pelo Presidente José Masci de Abreu, a fl. 203 do vol. principal, o partido 

declarou a fl. 357 que a obrigacao fora constituida em outro exercIcio e não encaminhou 

os documentos solicitados, corno contrato, comprovante bancário ou qualquer 

documento concernente a transação. Dessa forma, configura-se irregular tal obrigaçao a 

pagar.

34. Em relação aos itens 42 e 43, sobre a ausência de comprovação da origern 

de recursos recebidos, o partido näo encaminhou os comprovantes bancários corn a ç 

identificaçao dos depositantes dos seguintes recebimentos: 

DATA VALOR R$ 
13/01/2014 1.500,00 
03/02/2014 2.004,23 
28/02/2014 1.500,00 
06/03/2014 1.500,00 
07/04/2014 1.500,00 
08/05/2014 1.500,00
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DATA VALOR R$ 

06/06/2014 1.500,00 

07/07/2014 1.500,00 

26/12/2014 4.000,06 

Total 16.504,29

34.1. Constatado o ingresso de recursos scm origem identificada em 

comprovante bancário, esses valores não podem set utilizados e devern set recoihidos ao 

Erário, devidamente atualizados e mediante recursos próprios (art. 6° da Res.-TSE n° 

21.841/2004). 

35. No que concerne ao item 45, que solicitou a relaçao dos eventos 

promovidos para o incentivo da muiher na poiltica, em virtude da exigência do art. 44, V, 

da Lei n° 9.096/1995, o partido não encaminhou o mencionado docurnento. 

35.1. Examinada a movimentação de saIdas fmnanceiras da conta bancária 

no 25.961-6, denomirtada PTN-Mulher, foram constatados três tipos de pagamentos: 

R$38.500,00 em beneficio de gráficas, R$75.600,00 destinado para a contadora do partido 

e R$260,11 corn taxas bancárias. 

35.2. Em relaço ao pagamento de R$75.600,00 para Fatima de Jesus Chaves, 

além de o partido não ter declarado a realização de eventos, não cornprovou mediante 

documentos, conforme demonstrado no item 30 desta informação. 

35.3. Dc acordo corn o montante recebido no valor de R$1.264.404,17 de ordens 

bancárias de Fundo Partidário, a aplicacão legal de 50/s perfaz o total de R$63.220,21. Foi 

observado o gasto de R$38.500,00 corn impressos, restando não comprovada a aplicaco 

de R$24.720,21. 

36.	 Alérn disso, constatou-se que o partido vem descumprindo o art. 44, V, da 

Lei n° 9.096/1995, conforrne as seguintes ernentas: 

PC n° 884-40 

4. No que tange a irregularidade relativa a aplicaçâo do percentual mIriimc 
de 5% dos recursos provenientes do Fundo Partidârio na criaçâo e 
manutençâo de programas de promoçâo e difuso da participaçâo poiltica 
das muiheres (Lei n° 9.096/95, art. 44, V), constatou-se que o partido 

)p 
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politico reservou parte dos recursos para esse fim, mas nâo houve a sua 
efetiva aplicaçäo no exercIcio. 
PC n° 215-16 

5. Ausente a prova da destinaçäo do percentual mInimo de 5% das verbas 
do Fundo Partidário a participaçâo feminina na polItica, incide a sancâo de 
acréscimo de 2,5% do Fundo ao valor näo aplicado, corrigido 
monetariamerite, devendo essa implementaçâo ocorrer no exercIcio 
financeiro seguinte ao do trânsito em julgado desta decisão, sem prejuIzo 
do valor a ser destinado a esse fim no ano respectivo. Precedente. 

36.1. Cabe ressaltar que o reiterado descumprimento desse preceito legal é 

considerado grave e motivo de desaprovacao pot este Tribunal Superior, conforme 

ementa do Acórdão na PC no 228-15, referente as contas de 2012 do Partido 

Dernocratas:

PREsTAçA0 DE CONTAS ANUAL. DEMOCRATAS (DEM) - EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2012. IRREGULARIDADES QUE TOTALIZAM 9,51% DO 
VALOR RECEBIDO DO FUNDO PARTIDARIO. REITERADO 
DESCUMPRIMENTO DA 0BRIGAcA0 DE DEsTINAcA0 DE RECURSOS AO 
INCENTIVO A PARTIcIPAcA0 POLITICA DA MULHER. CONTAS 
DESAPROVADAS PARCIALMENTE IMPosIçAo DE RESSARCIMENTO AO 
ERARIO E SANcOES DE ACRESCIMO DE 2,5% NO GASTO COM 0 
INCENTIVO A PARTICIPAcAO FEMININA NA POLITICA E SUSPENSAO DO 
RECEBIMENTO DAS COTAS DO FUNDO PARTIDARIO PELO PERIODO DE 1 
(UM) MES. 

Feita esta digressäo, enfatizo que, no presente caso houve urn valor 
irregular de gastos do Fundo Partidârio de 9,51% do total recebido, 
inferior, mas já bastante próximo dos 10°h referidos pela jurisprudência 
mencionada, mas considero grave a reiterada ausência de aplicacão 
de recursos para o incentivo a participacão polItica da muiher. 
No caso, essa ação afirmativa foi descumprida pela agrerniaçâo em 
2010 e 2011. No exercIcio de 2012, o partido novamente não 
Iogrou apontar a totalidade do gasto corn essa finalidade. 
Concluo, pois, ser o caso de desaprovacão parcial das contas. 

37. No tocante ao item 46, que solicitou contratos e comprovantes de 

pagamentos de locação de imóveis situados em SAUS Quadra 6 Bloco K, em Brasilia, e a 

Rua Jacofer n° 615, Bairro Limão, em São Paulo, o partido não encaminhou os 

documentos solicitados sobre a locação do imóvel da Rua Jacofer e apresentou a fl. 357 

do vol. principal a seguinte declaração:
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0 contrato de aluguel da SAUS Quadra 6, Bloco k, em Brasilia, se ericerrou 
em fevereiro de 2014, conforme documento anexo. Em São Paulo, em 
2014, a Filial administrativa já funcionou na Avenida Santo Amaro, na 
Chácara Santo Amaro. Nâo ha qualquer irregularidade. 

37.1. Em que pese a manifestação do partido, constatou-se em notas fiscais, 

faturas, boletos, contas de telefone, recibos e contratos o endereço na Rua Jacofer no 615, 

Bairro do Limão. Como exemplo cis recibos de pagamento, as fis. 374 e 528 do Anexo 

10, que registram no corpo do documento que a sede administrativa do partido é situada 

nessa rua. 

37.2 Observou-se também nas faturas de serviços de taxi (fis. 117, 127 e 136 do 

Anexo 22) origem e destino de transportes nessa mesma ma, hem como se verificou que 

é também endereço de entrega de material para o partido, conforme fatura de locaçao a 

fl. 87 do Anexo 18. 

37.3	 Além disso, a fl. 297 do Anexo 22, consta anüncio de edital de convocação 

da convenção nacional do partido no dia 15.6.2014, na Rua jacofer, n o 615. 

37.4 Ocorre que no endereço do partido funcionarn o Centro de TradiçOes 

Nordestinas e a Radio Difusora Atual, ambas de propriedade do presidente do partido, 

evidenciando, assim, confusão entre as atividades partidárias e empresariais do presidente 

e restando comprometida a verificação da regularidade das despesas quitadas corn 

recursos do Fundo Partidário. 

38. Quanto ao item 47, que solicitou esciarecimentos sobre os serviços de 

Claudineia Castilho e Rodrigo Gaspar, que autorizam as aquisicoes e os pagamentos de 

bens e serviços, como ar-condicionado e passagens aéreas, o partido a fl. 358 do vol. 

principal informou que "Claudineia prestava serviço voluntário para o partido [ ... ] e 

Rodrigo Gaspar era membro do Diretório Estadual e também prestava serviço voluntário 

a Nacional." 

38.1.	 Em consulta a Relação Anual de Inforrnaçoes Sociais (Rais), constatou-se 

que Claudineia Martins de Casiilho e Rodrigo Roberto Gaspar não possuem vInculo corn 

o partido, pois são funcionários da Radio Difusora Atual, empresa de propriedade do 

-k
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presidente, fato que configura irregularidade na atuação dessas pessoas na administração 

financeira partidária. 

38.2. Observou-se ainda nos documentos fiscais as fis. 41, 45 e 47 do Anexo 22, 

no campo do tomador de serviços, o endereço eletrônico de Rodrigo Roberto Gaspar, 

evidenciando que também administra os recursos da Fundação Trabaihista Nacional. 

39. Em relação ao item 48, que questionou o pagarnento de R$3.500,00, 

em 14.4.2014, a ft. 145 do Anexo 17, referente a instalação de 5 condicionadores de at, 

mediante Nota Fiscal n° 81 emitida pela empresa JRS Refrigeracão Ltda.-ME, o partido 

apresentou a fl. 358 do vol. principal a seguinte manifestação: "Os gastos corn serviço em 

São Paulo são decorrentes da reforma e adequacão de imóvel situado na Avenida Santo 

Amato, na Chácara Santo Amato, o qual serviria como sede do Partido em São Paulo a 

partir do inIcio de 2014, conforme já respondido no item 19. 

39.1. Ocorre que o endereço registrado no documento fiscal é SAUS QD 6 BL 

K 7 sala 2, em Brasilia, e não foi juntado qualquer documento que permitisse comprovar 

que tais equipamentos foram instalados no imóvel citado. Diante da ausência de 

comprovacão de que o bem foi realmente instalado na sede partidária, sugere-se o 

ressarcimento ao Erário de R$3.500,00. 

40. Quanto ao item 49, que solicitou informaçóes sobre o pagamento de 

R$7 1 7,29, em 11.12.2014, corn recursos do Fundo Partidário, de material elétrico 

entregue no Centro de Tradiçoes Nordestinas (CTN), constatado no documento a fl. 151 

do Anexo 17, o partido assim declarou (fl. 358): 

Os gastos corn material elétrico foram em funçâo da reforma para entrega 
do imóvel da Rua Jacofé, ante a mudanca do partido para a Rua Santo 
Amaro. A entrega do material no CTN deve ter ocorrido em funcão de 
equivoco do entregador ou da empresa vendedora, tendo em vista em 
ambos, CTN e PTN, funcionavam no mesmo imóvel, em anexos diferentes. 	 c / 

40.1. 0 partido não juntou documentos que confirrnassern o declarado nos 

autos, e a aquisicão do mencionado material elétrico ocorreu no final de 2014, mcoerente 

corn a outra manifestação do partido, a fl. 351, conforme se demonstra a seguir:

0
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Ademais, os gastos questionados foram para a reforma e adequacão de 
imóvel situado na Avenida Santo Amaro, na chcara Santo Amaro, o qual 

serviria como sede do Partido em São Paulo do final de 2013 a início de 

2015, conforme contrato também anexo. 

40.2. Diante do exposto e da ausência de docurnentos probantes da vinculação 

da despesa as atividades partidárias, sugere-se o ressarcimento ao Erário de R$717,29 

referente a aquisicão de 32 lârnpadas e 11 reatores entregues no Centro de TradiçOes 

Nordestinas. 

41. No que se refere ao item 50, consoante jurisprudência deste Tribunal, os 

pagamentos de multas corn recursos do Fundo Partidário não são amparados pelo inciso 

I do art. 44 da Lei n° 9.096/1995. Assim, sugere-se o recoihimento dos valores gastos 

corn multas de passagens aéreas a seguir relacionados: 

MULTA DE PASSAGENS VALOR (R$) LOCAL PASSAGEIRO 

CLASS TOUR FAT 118125 100,00 FL. 103 A15 RENATA ABREU 

CLASS TOUR - FAT 118125 100,00 FL. 103 A15 THIAGO MILHIM 

CLASS TOUR - FAT 120562 100,00 FL.147 A15 THIAGO MILHIM 

CLASS TOUR - FAT 120813 150,00 FL. 252 A9 THIAGO MILHIM 

CLASS TOUR - FAT 120813 150,00 FL. 252 A9 RENATA ABRE.0 

TOTAL 600,00

41.1. Nesse tocante, transcreve-se abaixo jurisprudência desta Corte 

corroborando o recothimento ao Erário dos valores gastos corn multas oriundas de 

passagens aéreas: 

Ementa do Acórdào na P C n o 244-66 

7. 0 art. 44 da Lei n° 9.096/95 não prevê que os recursos do Fundo 
Partidário sejam utilizados para o pagamento de multas decorrentes de 

remarcação de passagens aéreas. In casu, tratam-se de 68 multas 

aplicadas por alteração dos bilhetes, o que totalizou despesas no montante 
de R$ 7.389,61. Ademais, não ha provas nos autos que permitam verificar 

se os fatos mencionados pelo partido efetivamente ocorreram e se ha 

interesse püblico que justifique a modificacão das reservas. Precedente. 
Decisâo democrática na P C no 274-38 

3 Pagamentos de multas de remarcação de passagens aéreas, despesa não 

amparada no disposto no art. 44 da Lei 9.096/95. 6.093,00 6.093,00 

Despesa não amparada no art. 44 da Lei 9.096/95. 4 Pagamento irregular 

#-^V 
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de diârias no-show, referente a hospedagens compradas e nâo utilizadas, 
em descumprimento ao disposto no art. 44 da Lei 9.096/95. 347,60 347,60 
0 Partido reconheceu a irregularidade. 

AGRAVO INTERNO. PREsTA(;A0 DE CONTAS DE PARTIDO POLITICO. PSB 
NACIONAL. EXERC1CIO FINANCEIRO DE 2011. ARGUMENTOS QUE NAO 
PROSPERAM. DECISAO MANTIDA 
POR SEUS PRÔPRIOS FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 
6. 0 art. 44 da Lei 9.096195 nâo prevê que Os recursos do Fundo 
Partidérlo sejam utilizados para o pagamento de multas decorrentes de 
remarcaco de passagens aéreas. As normas do TCU e do STE apenas 
permitem a remarcação, sem onus ao beneficirio, quando expostas 
justificativas relevantes. No caso, Partido não apresentou nenhuma razâo 
para que 59 passagens aéreas fossern remarcadas, fato que gerou uma 
despesa de R$ 6.093,00. 

42. Quanto ao item 51, sobre o pagamento de R$30.000,00, mediante Cheque 

no 851146, cujo documento apresentado foi a Nota Fiscal n° 6 da contdora do partido, 

Fatima de Jesus Chaves, esta assessoria questionou se o recurso fmanceiro beneficiou a 

empresa Ultrapuro e SPE Ltda. 

42.1.	 Em resposta, o partido apresentou a seguinte manifestaço e não juntou o 

documento comprobatório de tnicrofiJmagem do cheque (fl. 358 do vol. principal): 

No caso, referido cheque fora sacado nominalmente em favor de Fatima de 
Jesus Chaves, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o 
partido explicar a razâo do seu endosso pela prestadora do servico a 
terceiros, corno comprova a microfilmagem do cheque. Se após receber o 
cheque o beneficiârio, ao invés de sacâ-lo, o endossou, tal transacâo não é 
nem do controle nem do interesse do partido. Assim, a glosa deve ser 
afastada. 

42.2.	 Sobre o assunto, segue trecho do Acórdão na PC n° 21: 

4. CONCLUSAO: 
Da análise das contas prestadas, tem-se, portanto, que restaram nâo 
supridas as seguintes falhas: 
1) gastos corn a empresa Encornendas e Transporte de Cargas Pontual 
Ltda., no valor de R$ R$ 3.910,68 (três mu, novecentos e dez reals e 
sessenta e olto centavos), cuja dernonstração se fez corn documentos que 
não discrirninarn os serviços prestados ao PSB; 
2) depósito em conta bancéria no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e 
setecentos reais), em favor de José Burity de Alrneida, corn dados

I
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bancários referentes a empresa Bicaiho Auto Pecas Ltda., sem documento 
que relacione a pessoa jurIdica a pessoa fIsica do depósito. 
Tais irregularidades não permitiram a esta Justica especializada aferir a 
veracidade das operacöes financeiras, razâo porque sua importância, no 
total de R$ 9.610,68 (nove mu, seiscentos e dez reais e sessenta e oito 
centavos), deve ser recolhida aos cofres páblicos. 

42.3. Considerando a jurisprudência desta Corte e a ausência de documentos que 

comprovem o alegado pelo partido a fl. 358, esta unidade técnica está impedida de 

certificar que o recurso de R$30.000,00 do Fundo Partidário destinado a terceiro que no 

foi contratado pelo partido vincula-se as atividades partidárias. 

43. Esciarece-se que este parecer conclusivo apontou irregularidades para as 

quais já foi dada oportunidade de manifestacão a agremiacão. Assim, considera-se 

encerrada a fase de exame técnico, nos termos dos arts. 40, parágrafo ñnico, e 35, § 9o, da 

Resolução-TSE no 23.546/2017: 

§ 90 0 direito garantido no § 80 não se aplica na hipótese de não 
atendimento pelo órgão partidârio das diligências determinadas pelo juiz ou 
relator no prazo assinalado, o que implica a preclusâo para apresentação 
do esciarecimento ou do documento solicitado. 

VI— Conclusão 

44. Diante do exposto, esta unidade técnica opina pela desaprovação das 

contas do Diretório Nacional do Partido Podemos (Pode), antigo Partido Trabaihista 

Nacional (PTN), referente ao exercIcio financeiro de 2014, em razão das irregularidades 

relacionadas no quadro a seguir: 

Descriçao Valor (R$) Item desta 
Informaçao 

Irregularidades na aplicaçao dos recursos do Fundo Partidário 
Despesas de instalação de piso de madeira em imóveis de terceiros, descumprimento do 
art. 44 da Lei n° 9.096/95.  

2 950 00 21-21.2 

Uso de serviços de taxi por funcionários do Centro de Tradiçoes Nordestinas e da Radio 
Difusora Atual, não cornprovação de vinculo da despesa a atividade partidária.  

2 105 50 23-23.1 

Notas fiscais sem detatharnentos, descurnprimento do art. 34, III da Lei n° 9.096/95. 157.637,22 24-24.5 
Servicos não comprovados de candidato a deputado federal em campanha eleitoral. 74.000,00 25-25.2 
Serviços não comprovados de servidor püblico da Câmara Municipal de Sao Paulo. 87.000,00 26 e 27.1 
Serviços não comprovados de servidor piiblico da Prefeitura Municipal de Osasco - SP 15.000,00 27-27.1 
Serviços não comprovados de assessoria politica. 14.500,00 28 
Serviços não comprovados de desenvoivimento de prograrnas informatizados. 53.116,00 29-29.3 
Serviços não comprovados de treinamentos e ausentes despesas corn eventos. 75.600,00 30-30.1
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L/ 
Item desta 

Descriçao Valor (R$) Informaçao 
Aguisicao de 5 condicionadores de at sem comprovaco de vInculo A atividade partidária. 3.500,00 39-39.1 
Aquisico de material elétrico entregue no Centro de Tradiçoes Nordestinas, não 717,29 40-402 
comprovacão de vInculo a atividade partidária.  
Pagameritos de multas decorrentes de passagens aéreas. 600,00 41-41.1 
Pagamentos para empresa diversa da contratada, não vinculação 	 atividade partidária. 30.000,00 42.42.3 
Total de irregularidades na aplicacão de recursos do Fundo Partidário, sujeitas a 516 726 01 
ressarcimento ao Erário 
Recebiniento de Recursos de Origem não Identificada - ROM 6.000,00 31 
Recebimento de Recursos de Origem não Identificada - ROM 16.504,29 34-34.1 
Outras Irregularidades 22.504,29  
Descumprimento do art. 37, 	 1° da Lei 9.096/95, ausência de documentos da Fundação. - 19 
Descumprimento do art. 37, 51° da Lei 9.096/95, ausência do parecer do Ministério - 20 
Pñblico referente as contas da Fundação dJ exercIcio de 2014.  
Descumprimento do art. 34, III da Lei n° 9.096/95, registro contábeis que nao refletem - 22 
a movimentação financeira observada no extrato bancário do partido.  
Reiterado descumprimento do art. 44 da Lei n° 9.096/95, nao distribuição pot sete - 32-32.2 
anos de recursos do Fundo Partidário aos diretórios estaduais e municipais.  
Descumprimento do art. 34, III da Lei n° 9.096/95, registro contábil de obrigacao a pagar 18000 00 33 
de empréstimo do presidente José Masci de Abreu, não comprovado pot documentos. 
Descumprimento do art. 44, V, da Lei n° 9.096/95, não aplicacao de recursos na cnação 
ou manutenção de programas de promocão da participacao politica das muiheres de 
percentual minimo de 5% do total recebido do Fwido Partidário em 2014, cuja efetiva 24.720,21 35-35.3 
aplicacao, acrescida da penalidade prevista no art. 44, 	 5°, da Lei n° 9.096/1995, será 
verificada na prestacao de contas de exercIcios futuros. 
Reiterado descumprimento do art. 44, V da Lei n° 9.096/95, não aplicacao do Fundo

-
36 

Partidário em promocão de particlpacao politica das muiheres. 
Irregularidade no imóvel sede do diretório nacional do partido, funcionamento no Centro

-
37-37.4 

de Tradiçôes Nordestinas, empresa de propriedade do presidente do partido. 
Irregularidade na administração fmanceira de recursos do Fundo Partidário efetuada pot

- - 
38 38 2 funcionários da Radio Difusora Atual, empresa de propriedade do presidente do partido. 

Total de irregularidades 581.950,51  
(%) Irregularidades x FP (1.264.404,17) ' 46,03%

VII— Proposta de encaminhamento 

- /	 45.	 Corn base no parecer conclusivo, propOe-se ao relator: 

a) desaprovar a prestacäo de contas do Partido Podemos (Pode), antigo 

Partido Traba]hista Nacional (PTN), referente ao exercIcio financeiro de 2014, corn 

fundamento no art. 37 da Lei n° 9.096/1995, c.c. o art. 24, III, da Resolução-TSE 

n° 21.841/2004, diante das irregularidades descritas no quadro do item 44 desta 

informaço, no montante de R$581.950,51, que representam 46,03% das cotas recebidas 

do Fundo no exercIcio de 2014; 

b) determinar as sançöes previstas na legislação partidária e nas resoluçoes 

deste tribunal diante das irregularidades na aplicacao do Fundo Partidário e outras 

irregularidades descritas no quadro do item 24, observado o item VIII desta informaçao;

A g
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c) determinar ao Diretório Nacional do Partido Podemos (Pode), antigo 

Partido Trabaihista Nacional (PTN), o recoihimento ao Erário dos valores pagos 

indevidamente corn recursos do Fundo Partidário, no montante de R$516.726,21, 

acrescido de R$22.504,29 referentes a recursos de origern não identificada (Roth), 

resultando em R$539.230,30, conforme discriniinado no quadro do item 44 desta 

informaco;

c.1) o ressarcirnento deverá ser efetuado por meio de Guia de 

Recoihimento da União (GRU)4 e devem ser juntados aos autos os respectivos 

comprovantes. A quantia relativa a aplicacão irregular do Fundo Partidário deve ser 

devidamente atualizada e recoihida ao Erário corn recursos próprios. 

VIII - Da aplicacão das sançôes 

46. A prestacao de contas em exarne refere-se ao exercIcio financeiro de 2014, 

perlodo no qual a Lei no 9.096/1995 previa a sanção de suspensão de novas quotas do 

Fundo Partidário pelo perlodo de 1 (urn) a 12 (doze) meses ou por meio de desconto da 

importância apontada corno irregular, nos terrnos do art. 37, 3o, da Lei no 9.096/1995, 

conforme a seguir: 

Art. 37. A falta de prestacâo de contas ou sua desaprovaçäo total ou 
parcial implica a suspensäo de novas quotas do fundo partidário e sujeita 
os responsáveis as penas da lei, cabIveis na espécie, aplicado tambérn 0 
disposto no art. 28. 

§ 30 A sançâo de suspensäo do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidârio, por desaprovaçâo total ou parcial da prestaçâo de contas de 
partido, deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo perIodo 
de 1 (urn) més a 12 (doze) rneses, ou por meio do desconto, do valor a ser 
repassado, da importância apontada como irregular, nâo podendo ser 
aplicada a sançâo de suspensão, caso a prestaçäo de contas não seja 
julgada, pelo juIzo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua 
apresentaçâo. 

41nstruç6es para preenchimento de GRU disponIveis em: <http: / /www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos / tse-instrucoes-
para-preenchimento-da-gru>.
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47. A Lei no 13.165, de 29 de setembro de 2015, alterou a redação do art. 37 da 

Lei no 9.096/1995, de modo a aplicar a sanção de devolução da quantia irregular 

acrescida de multa de ate 20% (vinte pot cento), conforme nova redação: 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicarâ exciusivamente a 
sançâo de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de 
multa de ate 20% (vinte por cento). 

48. A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é pacIfica quanto a não 

incidência da lei nova a fatos ocorridos anteriormente a sua promulgacão. Tal postura foi 

mantida no julgamento do Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral no 6548, 

interposto pelo Diretório Regional do Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB/RN) contra a decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

(TRE/RN), que, por unanimidade, desaprovou as contas da direção estadual relativas ao 

exercIcio financeiro de 2010. 

49. Na espécie, o Pleno deste Tribunal decidiu no sentido de aplicar a sanção 

de desaprovacao de contas de acordo com o texto da Lei no 9.096/1995, vigente a época 

do exercIcio financeiro5, conforme acórdão publicado no DJE de 25.8.2016, p. 35. 

IX - Do alcance do julgamento das contas de canclidatos e partidos politicos 

5AgR-REspe - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral no 6548 - Natal/RN 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESTAçAO DE CONTAS DE PARTIDO 
POLITICO. DIRETORIO REGIONAL. EXERC1CIO FINANCEIRO DE 2010. DEsAPR0vAçA0. 
Agravo regimental 
1. B inviável o agravo regimental que não infirma objetivamente os fundamentos da decisão agravada (Sümula I 82/STJ). 
Não infirmada na espécie a auséncia de prequestionamento do art. 30, 2°-A, da Lei no 9.504/97 e a incidência das 
Stimulas 7 do STJ e 279 do STF. 
2. A simples transcriçáo de ementas não é suficiente para a caracterização de divergência jurisprudencial. 
3. A ausêncla do extrato consolidado do mês de junho de 2010 - perlodo das convençöes partidárias - configura faiha 
grave que impede a efetiva anãlise da prestacão de contas e leva a sua rejeição. 
4. E inviável a revisâo da aplicacao dos prmcIpios da razoabilidade e da proporcionalidade em sede extraordinária 
quando não é possIvel dimensionar a faiha registrada no acórdo regional que fixou a sanção de suspensão de quotas do 
Fundo Partidário em três meses. Questo de ordem suscitada pelo agravante. 
5. As razôes do agravo regimental não podem ser aditadas por meio de peticão protocolada após a sua interposiçao e, 
conforme pacIfica jurisprudência, as matérias de ordem ptibhca também estão sujeitas ao requisito do 
prequestionamento. Precedentes. 
6. A tItulo de obiter dictum e para efeito de orientação, a regra do novo caput do art. 37 da Lei n o 9.096/95, introduzida 
pela Lei no 13.165/2015, somente pode ser aplicada na hipótese de desaprovacao de contas por irregularidades apuradas 
nas prestacoes de contas apresentadas a partir da vigência do novo dispositivo, ou seja, a partir daquelas que vierem a ser 
prestadas ate 30 de abril de 2016 em relaçao ao exercIcio atual (2015), ao passo que as sançôes aplicáveis as prestacOes de 
contas referentes aos exercIcios anteriores devem seguir a legislacao vigente no momento da sua apresentacao. 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
Decisão: 
0 Tribunal, por maioria, negou provimento ac, agravo regimental e não conheceu da questão de ordem, mas especificou 
a forma de execuçäo do julgado, nos termos do voto do Relator. [Grifo nosso]
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50. Corn respeito ao alcance da decisão de julgarnento das contas, ta-se 

que o resultado do processo de prestacäo de contas de candidatos e de partidos politicos 

não faz coisa julgada material em relação a repercussão cIvel ou criminal dos fatos 

apreciados. Nesse sentido, cumpre destacar trecho da decisão na PC no 256-17, que 

desaprovou as contas do Diretório Nacional do Partido da Trabaihista Nacional (PTN), 

da lavra do Relator Mm. Henrique Neves, nos seguintes termos: 

Por fim, destaco que a identificaçäo das irregularidades indicadas neste 
voto e as sancöes delas decorrentes nâo se corifundem, absorvem ou 
impedem que outras, de natureza cIvel ou penal, sejam investigadas, 
inclusive sob o ângulo da responsabilizacâo de terceiros para que, se for o 
caso, as sancöes cabIveis sejam aplicadas. 
Como jâ pronunciado por este Tribunal, o objetivo do processo de 
prestaçâo de contas é verificar a regularidade da movimentação financeira, 
atividade que é balizada pelos documentos apresentados pelo prestador de 
contas e pela legislaço vigente no exercIcio em exame. Ou seja, no exame 
das contas, o resultado a que a Justiça Eleitoral chega é mero recorte da 
realidade informada pelo partido, o que näo impede que outros fatos 
venham a ser apurados, inclusive para a aferiçâo da correção e da 
completude das informaçöes prestadas a Justiça Eleitoral. 
Por essa razâo é que esta Corte tern reiteradamente assentado que o 
resultado do processo de prestaçâo de contas não faz coisa julgada 
material em relaçâo a repercussâo cIvel ou criminal dos fatos apreciados6. 
Em outros e rnais diretos termos, o resultado da prestacâo de contas não 
constitui salvo conduto, nao confere imunidade contra posterior 
apuracäo cIvel ou penal, enfim, não obsta que os órgãos 
competentes investiguem, processem ou julguem as pessoas fIsicas 
e jurIdicas mencionadas nos documentos em destaque, mormente no 
que diz respeito a práticas criminosas que venham a ser posteriormente 
desveladas. 

X - Novo rito processual 

51. 0 art. 65, § 1 0 , da Resolução-TSE no 23.546/2017, que trata da prestacao 

de contas anual de partidos politicos, estabelece que o novo rito para tramitação 

6Entre muitos outros, confira-se: "A eventual aprovacão da prestacao de contas, dado seu caráter administrativo, 
não impede a anáhse de fatos a ela relacionados em procedimento criminal que investigue a possIvel prática de 
crime eleitoral" (RHC 99, rel. Mm. Caputo Bastos, DJ de 23.10.2007). ' Na mesma linha: "Negar a instrução da 
AIME, alérn de violar gravemente a protecao judicial efetiva, faz da Justica Eleitoral urn órgão meramente 
cartorário, ac, atestar que, corn a aprovacäo das contas corn ressalvas da candidata, nenhurn ilicito eleitoral aconteceu 
antes, durante ou após o perIodo eleitoral, o que também não encontra respaldo na sólida jurisprudência do TSE, 
segundo a qual 'ação de irnpugnacao de mandato eletivo e prestacao de contas so processos distintos corn pedidos 
djferentes, não sendo possIvel a alegaçao de coisa julgada, uma vez que para a caracterização de abuso do poder 
económlco levam-se em conta elementos e requisitos diferentes daqueles observados no julgamento das contas' (RO 7-80, 
rel. Mm. Fernando Neves, julgado em 8.6.2014)" (AgR-AIME 7-61). 	
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processual deve ser aplicado as prestacoes de contas partidárias relativas aos exercIcios 

financeiros de 2009 e seguintes e que a adequacao do rito dos processos dar-se-á na 

forma decidida pelo relator, nos termos do art. 65, § 208, da mesma resolução. 

52. Diante do exposto, sugere-. se a abertura de vista ao Ministério Püblico, para 

profenr manifestacão no prazo de 15 dias, nos termos do art. 379 dessa norma. 

53. Após a rnanifestação do Parquet, sugere-se a abertura de vista ao prestador 

de contas pelo prazo de 15 dias, nos termos do art. 3810 da Reso1uço-TSE 

n° 23.546/2017.

Em 18 çVmarço de 2019. 

LEONICE FERI\4ANDES	 JO	 OS PINTO 
Analista Judiciário	 diciario 

De acordo corn a Inforrnacao-Asepa n° 58/2019. Encaminhe-se o processo 

a consideraçao do ExcelentIssimo Senhor Relator, Ministro Geraldo Og Nicéas Marques 

Fernandes.

	

	

THIAGIBE  MANN D UEIROZ 
Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias Substituto 

7Art. 65. As disposiçoes previstas nesta resolução não atingem 0 ménto dos processos de prestacao de contas relativos 
aos exercIcios anteriores ao de 2018. § 1° As disposicoes processuais previstas nesta resoluçào devem set aplicadas aos 
processos de prestacão de contas relativos aos exercIcios de 2009 e seguintes c lue ainda näo tenham sido julgados. 
8 2° A adequacao do rito dos processos de prestacão de contas previstos no § 10 deve observar forma detenninada pelo 
juiz ou relator do feito, sem que sejam anulados on prejudicados os atos já realizados 
9Art. 37. Apresentado 0 parecer conclusivo, o processo deve ser dispombihzado ao MPE para emissão de parecer no 
prazo de quinze dias. 
'°Art. 38. Havendo impugnacão pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer conclusivo einitido pela 
unidade técnica ou no parecer oferecido pelo MIPE, o juiz ou relator deve determinar a intimação do órgão partidário e 
dos responsáveis, na pessoa de seus advogados, para que ofereçarn defesa no prazo de quinze dias e requeiram, sob pena 
de precluulo, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a sua relevância para o processo.



Recebidono Gabinete, 
Em:	 J. 
Por:

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIARIA 

PREsTAcAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSAO 

Aos 18 de marco de 2019, taco estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 
MINISTRO GERALDO OG NICEAS MARQUES FERNANDES, Relator. 

José Wes Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PREsTAcA0 DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASILIA - 
DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Og Fernandes 
Requerente: Partido Trabalhista Nacional (PTN) - Nacional / Podemos (Pode) - Nacional 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: José Masci de Abreu, Presidente 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Marcia Martins Pereira Cravo, Tesoureiro 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Fatima de Jesus Chaves, Contabilista 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 

DESPACHO 

Trata-se de prestação de contas do diretório nacional do Partido Podemos 

(Fade), antigo Partido Trabalhista Nacional (PTN), referente ao exercIcio financeiro de 

2014.

A unidade técnica apresentou parecer conclusivo as fls. 369-393, em que 

sugeriu a desaprovacao da prestacâo de contas do partido e o recoihimento ao erário de 

valores pagos indevidamente corn recursos do Fundo Partidário e dos valores apontados 

-.	 como recebimento de origem não identificada. 

Ante a exposto, de ordem (Portaria lnterna n o 1 Gab/OF), encaminhem-se 

os autos ao Ministério PbIico Eleitoral para que, no prazo de 15 dias, apresente parecer, 

nos termos do art. 37 da Res.-TSE 
no 

23.546/20171. 

Após, venha a feito concluso corn urgência. 
PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 

Brasilia, 20 de marco de 2019. 	 em2j	 12013às16 
-/ 

9 - . A .- a AA 

eiakdXr ol 
-assinatura/matr. 
Lnas Dourado d aiho  

Assessora-Chefe 
Gab. Min. Og Fernandes 

7. Apresentado o parecer conclusivo, o processo deve ser disponibilizado ao MPE para emissäo de parecer no prazo 
ze dias.



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIARIA 

-I

PREsTAcA0 DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE VISTA 

Aos 20 de marco de 2019, faco estes autos corn vista a Exma. Sra. 

Procuradora-Geral Eleitoral (PGE), nos termos do despacho de 20 de marco de 

2019, fl. 395.

José WiIesFreire 
Chefe da SEDAP/CPADI 

PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 

/_I__/20   iS asjkL 

21; ssinatura/matr.



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PREsTAcAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 18 de setembro de 2019, junto a estes autos Parecer no 
127.4851PGE (n° 1.729/2019), que segue. 

Eu,	 , Ana Gabriela Dantas de Sousa, da Secao de 
Gerenciamento dejs Partidários (SEDAP), Iavrei este termo.
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PGE No 127.485 

PRESTAcAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00,0000

RJO,\ 

Fs 

1729/19/MPE/PGE/HJ 

BsftIA/DF 

REQUERENTE Partido Trabaihista Nacional (PTN)/PODEMOS (PODE) — Nacional 
ADVOGADOS Joelson Costa Dias e Outros 
REQUERENTE José Masci de Abreu, presidente 
ADVOGA DOS Joelson Costa Dias e Outros 
REQUERENTE Marcia Martins Pereira Cravo, Tesoureira 
ADVOGADOS Joelson Costa Dias e Outros 
REQUERENTE Fatima dc Jesus Chaves, Contabilista 
RELATOR Ministro Geraldo Og Niceas Marques Fernandes

ExcelentIssimo Minisrro Relator, 

PA RE C ER 

Prestaçâo de contas. ExercIcio Financeiro de 2014. Partido Trabaihista 
Nacional (PTN), atual Podemos (PODE). Diretório Nacional. 
Irregularidades diversas. Recursos do Fundo Partidário. Manutenção de 
Instituto ou Fundacao. Inobservância do percentual minirno, Promoçao 
PolItica das Muiheres Desaprovacao. 

1. Devem set desaprovadas as contas prestadas por partido politico na hipótese 
em que se comprometem a regularidade, a transparéncia e a confiabilidade. 
2. A aplicacao de recursos do Fundo Partidário sem cornprovaco das despesas ou 
da sua vinculaçao corn a atividade partidária acarreta irregularidade que enseja o 
ressarcimento ao erário. 
3. A ausência de prestacao de contas satisfatória da Fundacao financiada corn 
recursos do fundo partidário configura irregularidade e a não comprovacão da 
destinacao correta desses recursos acarreta seu ressarcimento ao erário. 
4. Não foi verificada a aplicacao minima dos recursos do Fundo Partidario na 
difijsao da participacäo feminina na polItica. A respectiva sanção deve set aplicada 
Para o exercIcio seguinte ac, da prolacao cia decisão que reconhece a inobservância, 
5. As irregularidades constatadas correspondem ac, valor de R$ 5 17.456,90 
(quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos) equivalente a 40,92% dos recursos do Fundo Partidário. 

Parecer pela desaprovacao das contas anuais do Diretório Nacional do Partido 
Trabaihista Nacional (PTN) referentes ao exercIcio fInanceiro de 2014. 

HJ/LMSIRFO/BNMR - PC n° 256-12.2015.6.00.0000	 /40
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1. Trata-se da prestaçao de contas do então Partido Trabaihista Nacional 
(PTN), atual Podemos (PODE) — Diretório Nacional relativa ao exercIcio 
financeiro de 2014. 

2. Em 30/04/2015 o Diretório Nacional do Partido Trabaihista Nacional 
(PTN) apresentou a sua prestaçao de contas do exercIcio financeiro de 2014 
encaminhando para apreciação da Justiça Eleitoral balanço patrimonial, 
iemonstrativos contábeis e documentos de comprovaçao de arrecadaçao e gastos, 
conforme o Protocolo-TSE n o 8.715/2015 (fl. 2). 

1

3.	 Os autos foram distribuIdos a Ministra Maria Thereza de Assis Moura (fl. 
150).

4. Em 25/05/2015, foi verificada a faiha de representaçao processual, sendo a 
agremiação intimada a supri-la (fl. 151-154, o que o fez em 05/08/2015 (fl. 163), 

5. Em 13/05/2016, a ASEPA/TSE, por meio da Informaçao n o 41/2016 — 
exame preliminar (fis. 168-174) —, verificou que as contas foram apresentadas de 
forma incompleta e que foram verificadas inconsistências que deveriam ser sanadas 
sugerindo ao Ministro Relator a notificaçao do PTN para manifestaçao no prazo 
de 20 (vinte) dias. 

6. Atendendo a intimaçao de fl. 182-185, a agremiação juntou documentos e 
esciarecimentos (fis. 189-seguintes). 

7. Em 25/10/2018, a unidade técnica, por meio da Informaçao n o 186/2018 - 
primeiro exame da prestaçao de contas anual, sugeriu ao Ministro Relator a notificaçao 
do partido para regularizar as faihas constatadas no prazo de 30 (trinta) dias (fis. 285- 
29 9).

8. As fls. 310-311, o partido apresentou petição requerendo dilaçao do prazo 
concedido para cumprimento de diligências em 20 dias, tendo sido o pedido 
indeferido (fls. 316-317). Os requerentes interpuseram agravo regimental (fls. 321-
326) e, posteriormente, procederam àjuntada de documentos (fis. 328-365). 

9. Em 18/03/2019, a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
do Tribunal Superior Eleitoral concluiu a análise desta prestação de contas 
ensejando a Informaçao no 58/2019 (fis. 369-393), que foi remetida ao Ministro 
Relator, 

10,	 Vieram os autos a Procuradoria-Geral Eleitoral para manifestaçao. 
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11. A obrigacao dos partidos politicos de prestar contas decorre do PrincIpio 
Republicano' e de seu corolário - o PrincIpio da Publicidade 2— que pressupôem 
transparência na arrecadaçao e na aplicacao dos recursos püblicos destinados as 
agremiacöes por rneio do Fundo Partidário. 

12. Considerando que os recursos repassados do Fundo Partidário possuem 
natureza pt'iblica, eles devem ser aplicados em estrita consonância corn os 
postulados balizadores da atividade pi.Iblica, entre os quais sobressaem a 
transparência a rnoralidade, a finalidade e a probidade. 

13. A transparência e a probidade, corn efeito, são alicerces da própria 
democracia que devem nortear o processo de prestação de contas. Relativarnente a 
esses postulados, convém colacionar o seguinte trecho do Acórdão relatado pelo 
Ministro Luis Roberto Barroso julgamento da PC no 301-50/DF 3, assim 
transcrito:

A transparência e a probidade na arrecadacão e na utilização de recursos pelos 
partidos politicos são essenciais ao sistema dernocrático. Dessa forma, a 
Constituicao Federal impoe a essas agrerniacoes o dever de prestar contas a 
Justiça Eleitoral (art. 17, 111), que exerce o controle da movimentação de 
recursos pelos partidos. Isso se dá pelo exame das contas partidárias por eles 
apresentadas, que devem permitir o conhecimento da origem de suas receitas e 
a destinaçao de suas despesas, na forma do art. 30 da Lei n° 9.096/1995, 
regularneritado, para o exercIcio financeiro de 2013, pela Res.-TSE n° 
21.841/2004. Assim, a análise das prestacoes de contas 'tern pot funçao 
identificar a origem das receitas e a destinaçao das despesas corn as atividades 
partidárias e eleitorais, mediante avaliação formal dos documentos contãbeis e 
fiscais apresentados pelos partidos politicos e candidatos, sendo vedada a 
análise das atividades polItico-partidárias ou qualquer interferência em sua 
autonomia 

14. Quanto a publicidade das contas, transcreve-se a ponderaçao doutrinária 
de Luiz Fux e Carlos Eduardo Frazão4: 

Como intuitivo, correlato ao dever de publicidade, exsurge o direito a 
inforrnaçao, insito a todo e qualquer cidadão, também de cariz fundamental, 
ex vi do art. 50, XIV, da CRFB/88. Na seara eleitoral, o direito a informaçao 
reclama - e aqui ha outro direito substantivo do instituto da prestacão de 
contas - que deve set franqueado o amplo conhecimento acerca dos gastos 

1 Constituiçao Federal. Art. 1 0 , cap Ut. 
2 Constituiçao Federal, Art. 50, XXXIII e art. caput e art. 37. 

Prestaçao de Contas n o 301-50, relatado no Tribunal Superior Eleitoral pelo Ministro Luis 
Roberto Barroso, acórdão publicado no Diário de Justica eletrônico dia 28 de junho de 2019. 
Grifos aditados. 

FUX, Luiz. Novos Paradigmas do Direito Eleitoral. ed. Forum. Belo Horizonte. 2016. p. 284. 
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corn as campanhas eleitorais dos postulantes a cargos polItico-eletivos. DaI 
porque se torna imperioso, no afã de salvaguardar este direito, que o estado 
não apenas se abstenha de agir, corn a auséncia de sigilo nas informacoes, 
mas tambérn, e sobretudo, que o poder ptIblico adote comportamentos 
comissivos, mediante a adoçao de providências concretas que permitarn a 
cientificacao e o conhecirnento das informacoes ao póblico. 

15. No que concerne as prestaçoes de contas referentes ao exercIcio financeiro 
de 2014, as regras de direito material a serem aplicadas são as previstas na 
Resolucao TSE n o 21.841/2004, vigente a época, corn o acréscimo da Resolucao 
TSE 

no 
23.428/2014 que trouxe a obrigatoriedade de que os partidos prestem 

também contas das fundaçoes que financiam, em conformidade corn o disposto no 
inciso, I do § 3 0, do art. 65 da Resoluçao TSE n o 23.546/2017, 

16.	 Outrossim, vale esciarecer que compete a Justica Eleitoral verificar se a 
escrituração contábil e os documentos que instruern a prestaçao de contas refletem: 
(a) o real fluxo financeiro, os dispéndios e recursos aplicados, ou seja, a entrada e 
salda de recursos ou de bens, a teor do art. 34 da Lei 9.096/95 6; e (b) a necessária 
vinculaçao dos gastos corn as atividades partidárias, nos termos do art. 44 da Lei

oo 

5Resoluçao TSE n o 23.546/2017. Art. 65. As disposicôes previstas nesta resolucao não atingem o 
rnérito dos processos de prestação de contas relativos aos exercIcios anteriores ao de 2016. 

1° As disposiçoes processuais previstas nesta resolucao devern ser aplicadas aos processos de 
prestaçâo de contas relativos aos exercIcios de 2009 e seguintes que ainda não tenham sido julgados. 
§ 20 A adequaçao do rito dos processos de prestação de contas previstos no § 1 0 deve observar 
forma determinada pelo juiz ou relator do feito, sern que sejarn anulados ou prejudicados os atos ja 
realizados. - 
§ 30 As irregularidades e impropriedades constantes das prestaçöes de contas relativas aos 
exercIcios anteriores a 2015 devein set analisadas de acordo corn as regras vigentes no respectivo 
exercIcio, observando-se que: 
I - as prestaçóes de contas relativas aos exercicios anteriores a 2015 devem ser examinadas de 
acordo corn as regras previstas na Resolucâo-TSE n o 21.841, de 22 dejunho de 2004; 
(Grifo nosso.) 
'Lei no 9.096/95 (redacao antes do advento da Lei n o 13.165/2015). Art. 34. A Justica Eleitoral 
exerce a fiscalizaçâo sobre a escrituração contábil e a prestaçao de contas do partido e das despesas 
de carnpanha eleitoral, devendo atestar se elas refletern adequadamente a real rnovirnentaçao 
financeira, os dispéndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observaço das 
seguintes normas: 
I - obrigatoriedade de constltuiçao de comités e designaçao de dirigentes partidários especfficos, a 
para movirnentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 
II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e cornités, inclusive do tesoureiro, 
que responderäo, civil e crirninalmente, por quaisquer irregularidades; 
III	 escrituração contábil, corn docurnenracao que comprove a entrada e saida de dinheiro ou de 
bens recebidos e aplicados; 
IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a docurnentaçao comprobatória de suas 
prestaçóes de contas, por prazo não inferior a cinco anos; 
V - obrigatoriedade de prestaçao de contas, pelo partido politico, seus comités e candidatos, no 
encerrarnento da campanha eleitoral, corn o recolhirnento imediato a tesouraria do partido dos 
saldos financeiros eventualmente apurados. a 
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F. _---!

dos Partidos Politicos'. 

17. Nessa senda, o Ministério Püblico Eleitoral manifesta-se acerca da 
prestação de contas do Partido Trabaihista Nacional (PTN) referente ao exercIcio 
financeiro de 2014, em vista da celeridade processual, procedendo ao cotejo do seu 
entendimento corn o consignado pela análise técnica do Tribunal Superior 
Eleitoral,

- III - 

18,	 A prestaçao de contas do Partido Trabaihista Nacional (PTN) referente 
ao exercicio financeiro de 2014 deve ser desaprovada. 

19. A unidade técnica do TSE, em sua análise final que ensejou a Informaçao-
ASEPA no 58/2019, registrou irregularidades que totalizam R$ 581.950,51 
(quinhentos e oitenta e urn mil novecentos e cinquenta reais e cinquenta e urn 
centavos) equivalente a 46,03% do total de verbas oriundas do Fundo Partidário, no 
montante de R$ 1.264.404,17 (urn rnilhão, duzentos e sessenta e quatro mu 
quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos). 

20. A seguir, as ocorrncias constatadas pela unidade técnica do TSE, corn as 
ponderaçoes deste Parquet. 

A) IRREGULARIDADES NA APLICAcAO DO FUNDO PARTIDARIO - SUJEITAS AO 

RESSARCIMENTO AO ERARIO: 

Ad) Irregularidade I - Fundo Partidário - Ausência de docurnentos 
comprobatórios da Fundaçao Trabalhista Nacional. (Item 19 e 20 da Informaçao-
ASEPA n o 58/2019). 

21. A Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias desse Tribunal 
Superior Eleitoral, em sua primeira anátise, constatou que a Fundacao Trabaihista 
Nacional recebeu o rnontante de R$ 252.880,86 (duzentos e cinquenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos) de recursos do Fundo Partidário. 

'Lei no 9.096/95. Art, 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados; 
I - na tnanutençào das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer 
titulo, observado neste ültimo caso o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total 
recebido; (Redacao dada pela Lei n o 12.034, de 2009) 
II - na propaganda doutrinária e politica; 
III - no alistamento e canipanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundacao de pesquisa e de doutrinacao e educacao 
politica, sendo esta aplicaçâo de, no mInimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoçâo e difusão da participação poiltica das 
muiheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direçao partidária, observado 
o mInitno de 5% (cinco por cento) do total. (IncluIdo pela Lei n o 12.034, de 2009) 
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22.	 0 partido foi instado a apresentar os documentos comprobatórios listados 
abaixo, nos termos do que determina o art. 30 da Resolucao TSE n o 23.428/20148: 

I) balanco patrimonial; 
II) demonstracao do resultado do exercIcio; 
III) extratos bancários; 
IV) demonstracao das transferncias recebidas, segregando recursos do Fundo 
Partidário e outros recursos; 
V) relatório dos pagamentos efetuados corn recursos do Fundo Partidário; 
VI) documentos fiscais dos gastos quitados corn recursos do Fundo 
Partidário; 
VII) parecer do Ministério Piblico. 

23,	 0 partidojuntou documentaçao aos autos (fis. 4-64 do anexo 22). 

24. Na Informaçao de no 58/2019, a ASEPA/TSE concluiu que a 
irregularidade permanece, tendo em vista que os documentos bancários 
apresentados pela agremiação não correspondem a totalidade das saIdas financeiras 
da conta da fundacao, bern como pela ausncia do parecer do Ministério Pithlico 
fundacional. 

25. De inIcio, necessário deixar claro que fundaçoes e partidos politicos são 
pessoas juridicas de direito privado distintas, ambas previstas no rol das pessoas 
jurIdicas do Codigo Civil brasileiro. 

26. As fundacoes possuern personalidadejurIdica própria, que nao se confunde 
corn a personalidade dos partidos politicos que as instituem. 0 instituidor de uma 
fundaçao - in casu o partido politico - esgota sua ingerência na vida dessa pessoa 
jurIdica no ato de sua instituiçao, corn o destacar do patrirnônio e o definir dos fins 
a que se destina. 

27. Dessa forma, o controle da fundacão por seu instituidor é incompatIvel no 
regime jurIdico pátrio dessa pessoa jurIdica, mas evidentemente pretendido por 
partidos politicos, porque precisarn que elas sejam eficientes em seus misteres para 
o desenvolvirnento de quadros partidários. 

28. Entretanto, considera-se que os partidos politicos são, não SO OS 

precursores das fundaçoes, mas, também, seus financiadores. Assim, as fundaçoes 

8 Resolucao TSE n o 23.428/2014. 
Art. 30 Nos processos em andamento, o Tribunal Superior Eleitoral, ao julgar as contas anuais dos 
órgãos nacionais dos partidos politicos, poderá determinar que eles apresentem a Justica Eleitoral, 
contas suplementares relativas aos gastos e despesas relativas as suas respectivas fundaçoes. 

1° Ficará dispensada da apresentação das contas de que trata este artigo a agremiação que 
demonstrar que o Ministério Piiblico fundacionaljá as examinou. 
§ 20 0 Tribunal Superior Eleitoral, após ouvir os partidos politicos em audiência ptiblica e os 
órgãos técnicos, regulamentará a prestaçao de contas suplementar prevista neste artigo. 
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devem contas aos partidos politicos, porque deles recebern recursos (püblicos), que 
devern ser aplicados dentro dos fins da fundacao e atividades definidas junto ao 
partido.

29. A agremiação, como instituidora da fundaçao, deve respeitar a sua 
autonornia. Contudo, corno financiadora, tern a obrigaçao de exigir que a fundaçao 
preste contas, objetivando verificar se os recursos por eta repassados de fato estão 
sendo utilizados de acordo corn os fins almejados, e, caso verificado o desvio de 
finalidade, promover a troca da fundaçao a qual financiará. 

30. Desses preceitos decorre o dever de prestar contas das fundaçoes para corn 
o partido e a sua incumbncia de fiscalizar as contas, levando também em conta a 
irnportância das fundaçoes partidárias na democracia brasiteira, visto que são etas 
que realizarn o papel fundamental de educaçao polItica e formaçao de cidadãos e 
que sao, por isso, legalmente as destinatárias de 20% do Fundo Partidário. 

31. Deve-se ressaltar que "este Tribunal Superior assentou sua competência para 
fiscalizar as gastos e despesas relcitivas as fundacoes. Par essa rcizão, determinou, nci 
Res,-TSE n° 23.42812014, que a partir das contas relativas ao exercIcio de 2014, as 
partidos polIticos deverão con templar mis suas prestclçôes de contas, em separado, as 
valores repasscidos as suas ftsndacoes, demons trando a sua apliccicao mediante a 
apresentação dos respectivos comprovcintes"9. 

32. A Resoluçao-TSE no 23.428/2014 estabeleceu que os partidos politicos 
trouxessern junto a sua prestaçao de contas a prestação de contas da fundaçao ou a 
cornprovação de aprovação das contas da fundaçao pelo Ministério Püblico das 
Fundaçoes. 

33. Corn isso, pretende-se garantir a fiscalizaçao das fundaçoes pelos partidos 
politicos e consequenternente garantir que a significante parcela dos recursos do 
fundo partidário destinada a educaçao e a forrnaçao polItica estejarn de fato sendo 
utilizada para esse fim. 

34. Da anátise das Notas Fiscais presentes as fis. 36-63, do anexo 22, observa-
se que os docurnentos fiscais foram emitidos adequadarnente em nome da 
Fundaçao Trabaihista Nacional sornam R$ 442,177,22 (quatrocentos e quarenta e 
dois mil, centos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos). 

35. Nas Notas Fiscais de fis. 41, 45, 47, do anexo 22, constarn e-mails de 
funcionários da Radio Arual, empresa de propriedade do Presidente da agremiacão, 
evidenciando urna possIvel conjugacao irregular entre as atividades da Fundaçao 

PET no 1647-41/DF, Rel, Mm. Luciana Christina Guimarães Lóssio, DJe de 20/10/2015. 
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Trabalhista Nacional e as empresariais do presidente, corn recursos do Fundo 
Partidário. 

36. Assim, embora tenham sido comprovados os dispéndios por meio dos 
documentos fiscais, a auséncia de contabilidade suplementar da prestação de contas 
da fundaçao financiada corn recursos do fundo partidário, o que inclui os 
documentos comprobatórios das movimentaçóes financeiras, configura 
irregularidade. 

37. Também, na espécie, o partido não se desincumbiu da comprovação, de 
exame pelo Ministério Püblico Fundacional, conforme determina o §1°, do art. 30 
da Resoluçao n o 23.428/2014. 

38. Portanto, em acordo corn a ASEPA/TSE, o Ministério PiIblico Eleitoral 
entende que não restaram atendidos todos os requisitos essenciais e imprescindIveis 
para se considerar regular a prestação de contas da Fundaçao Trabalhista Nacional. 

39. Ressalte-se que esse Parquet comunicará a Promotoria de Justica de Tutela 
das Fundaçoes e Entidades de Interesse Social do Ministério Püblico do Distrito 
Federal e Territórios sobre as inconsistências dos docurnentos apresentados pelo 
partido na presente prestaçao de contas para avaliaçao dos reflexos jurIdicos e 
contábeis nas contas da aludida fundacao. 

A.2) J.rregularidade II - Fundo Partidário - Reforma e adeguacao de imóvel na 
sede do partido. (Item 21 da Informaçao-ASEPA n o 58/2019). 

40. A presente irregularidade versa sobre a utilizaçao de recursos do fundo 
partidário corn a instalação do piso de madeira laminado em imóvel locado pelo 
partido.

41. A empresa OSPE Cornércio de Importacão de Pisos e Divisórias LTDA 
emitiu a Nota Fiscal de n o 5101 (fl. 92 do anexo 4), no valor de R$ 8.850,00 (oito 
mil, oitocentos e cinquenta reais). Entretanto, apenas o montante de R$ 2.950,00 
(dois mu, novecentos e cinquenta reais) foi pago com recursos do fundo partidário. 

42. A unidade técnica da Corte identificou inconsistências nos dados 
apresentados pelo partido, tendo em vista que a empresa contratada para troca do 
piso opera em São Paulo e a sede do partido que consta no docurnento fiscal é 
Brasilia.

43. 0 partido foi instado a comprovar a efetiva instalacao do piso e a 
regularidade das despesas pagas corn recursos do fundo partidário: 

No da NF	 Valor da NF	 Data pagarnento	
Valor pago pelo partido corn 
recursos do fundo partidário 
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NF O 5101 R$ 8.850,00
2 0/01/2014 R$ 1.475,00

20/02/2014 R$ 1.475,00 

Total R$2950,00

44. Em resposta a intimação de fls. 303-305, o partido esclareceu que: 'os 

gastos questionados foram para a reforma e adequação de imóvel situado na Avenida 
Santo Amaro, nci chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede do Partido em Sao 

Paulo do final de 2013 a início de 2015 1 conforme contrato também anexo" (fl. 351). 

45. Os docurnentos as fis. 75-87, do anexo 22, demonstrarn que o imóvel 
localizado a Avenida Santo Amato n o 5828, no bairro Santo Amaro, fora locado 
pelo partido no perIodo de 12 de agosto de 2013 a 11 de agosto de 2015, 
corroborando a informaçao repassada pela agremiacao. 

46. No que diz respeito aos pagamentos de gastos relativos a manutençao das 
sedes e serviços do partido, essa Corte Superior, ao responder a Consulta n o 529-
88/DF, assentou que o uso dos recursos pblicos restringe-se a benfeitorias 
necessárias, nos termos previstos no art, 96 do Codigo Civil, que tenham como 
finalidade a conservação do bern ou evitar que se deteriore. Confira-se: 

PRESTAcAO DE CONTAS DE PARTIDO POLiTICO. PARTIDO 
VERDE (PV) - DIRETORIO NACIONAL. EXERC}CIO 
FINANCEIRO DE 2013. IRREGULARIDADES QUE TOTALIZAM 
R$ 635.956,67, VALOR EQUIVALENTE A 5,12% DO MONTANTE 
RECEBIDO DO FUNDO PARTIDARIO. DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 44, V, DA LEI No 9.096/1995. APRovAcAo DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. APLICAcAO DOS PRINCIPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTE. 
2.3. Conforme a previsao contida no art. 44, 1, da Lei no 9.096/1995, é 
permitida a utilizaçao de verbas do Fundo Partidário para o pagamento de 
gastos relativos a rnanutençao das sedes e serviços do partido. Contudo, ao 
responder a Cta n° 529-88/DF, de 10.2.2019, cuja redatora para o acórdão foi a 
Ministra Rosa Weber, o TSE restringiu o uso de recursos páblicos corn 
gastos dessa natureza apenas àqueles caracterizados corno benfeitorias 
necessárias, nos termos do art. 96, § 30, do Código Civil, corn vistas a evitar 
a deterioracao do irnóvel e impossibilitar o seu uso. No caso dos autos, além 
de apresentar documento corn a descricao genérica do serviço relativo a reforma 
do telhado de sua sede, o partido não trouxe elernentos capazes de assegurar 
que o gasto realizado se constituiu em benfeitoria necessária. (...) 
(PC 31704, Ac de 28.3.2019. Rel. Mm. Og Fernandes). 

47. Na espécie, o Partido não con-lprovou que a instalaçao de piso de madeira 
larninado evitaria a deterioracao do imóvel e, se não fosse feita, impossibilitaria o 
seu uso - de modo a caracterizar o reparo como uma benfeitoria necessária. 
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48. Nessa senda, os gastos despendidos pelo partido corn a instalaçao do piso 
desviararn-se de sua finalidade, tendo em vista que nao restou comprovada a 
necessária pertinência e a vinculaçao do gasto corn as atividades da agrerniacao, na 
esteira do quanto assentado por essa Corte Superior na aludida consulta, bern 
corno o partido não trouxe elementos capazes de assegurar que o gasto realizado se 
constitui em benfeitoria necessária. 

49. Diante disso, em consonância corn a ASEPA/TSE, a Procuradoria-Geral 
Eleitoral entende que as parcelas, no montante de R$ 2,950,00 (dois mu, 

novecentos e cinquenta reais), efetivarnente pagas corn recursos do fundo 
partidário são irregulares e devern ser devolvidas aos cofres püblicos. 

A.3) Irregularidade III - Fundo Partidário - Divergncia dos valores registrados 
nos documentos contábeis. (Item 22 da Informaçao-ASEPA n o 58/2019). 

50, 0 partido registrou em seu demonstrativo de receitas e despesas o valor R$ 
1.174.613,45 (urn milhão, cento e setenta e quatro mu, seiscentos e treze reais e 
quarenta e cinco centavos) de cotas recebidas do fundo partidário. Contudo, em 
confronto do referido demonstrativo corn os extratos bancários da Conta de no 
21.810, a ASEPA/TSE observou que as ordens bancárias, na verdade, contavam a 
importância de R$ 1.264.404,17 (urn rnilhão, duzentos e sessenta e quatro mu, 
quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos). 

51. 0 partido inforrnou que: "refez atentamente as contas e não encontrou a 
divergência apontada pelo órgão técnico" (fl. 352). 

52. Em seu exame final, o órgão técnico da Corte concluiu que o total apurado 
de ordens bancárias de Fundo Partidário diverge do montante registrado no 
dernonstrativo de receitas e despesas, bern corno da receita de R$ 1.158.452,41 (urn 
rnilhão, cento e cinquenta e oito mu, quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta e urn centavos) que consta no livro contábil. 

53. Na espécie, em consulta aos extratos de fis. 108-128, do anexo principal, 
nota-se que, de fato, a ordern bancária ac, Partido Trabalhista Nacional e de R$ 
1.264.404,17 (urn rnilhão, duzentos e sessenta e quatro mu, quatrocentos e quatro 
reais e dezessete centavos). 

54. Para que haja efetiva prestaçao de contas, é necessário que seja possIvel 
aferir a real movirnentação financeira do partido mediante as precisas inforrnaçoes 
repassadas pela agremiação, bern como a clara identificaçao da origem das receitas e 
da destinacao dos gastos realizados pelos partidos politicos. 

55. Nesse sentido, o art. 34, III, da Lei no 9.096/95 estabelece que: 
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Art. 34. AJustiça Eleitoral exerce a fIscalização sobre a escrituração contábil e a 
prestaçao de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo 
atestar se elas refletem adequadarnente a real movirnentaçao financeira, os 
dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observacao 
das seguintes normas; 
III - escrituraçao contábil, corn documentacao que comprove a entrada e saIda 
de dinheiro ou de bens recebidos e aplicados; 

56. Assim sendo, a divergncia nas inforrnaçoes encontradas no demonstrativo 
e no livro contábil afrontou regra basilar atinente a fiscalizaçao das contas dos 
partidos politicos, segundo a qual é dever das agrerniaçoes manter e apresentar 
corretamente a escrituraçao contábil, nos termos dos arts. 34, III, da Lei no 
9.096/95, e arts, 10, 3 0, I, da Resoluçao-TSE n o 21.841/2004'°. 

57. Nesse sentido, o Ministério Püblico Eleitoral entende que a divergéncia de 
valores, resukando na diferença de R$ 105.951,76 (cento e cinco mu, novecentos 

VC

	

	 e cinquenta e urn reais e setenta e seis centavos), configura irregularidade a ser 
considerada no contexto das contas sob exame. 

A.4) Irregularidade IV - Fundo Partidário - Serviços de taxi. Ausência de 
vinculaçao corn a atividade partidária. (Item 23 da Informaçao-ASEPA no 
58/2019), 

58. 0 partido realizou pagarnentos as empresas Ap Taxi Associaçao Paulistana 
de Taxista e Ideal Taxi Transportes LTDA, no valor de R$ 4.219,50 (quatro mu, 
duzentos e dezenove reais e cinquenta centavos). 

59. Intimado para apresentar documentos aptos a dernonstrar a vinculacão do 
gasto corn a atividade partidária, o partido juntou aos autos recibos, boletos, cópias 
de cheques e nota explicativa assinada pelo presidente da agremiacao atestando que 
Os deslocarnentos foram realizados pelos colaborados do partido (fis. 88-138 do 
anexo22). 

60. Da análise dos docurnentos juntados, sob o ponto de vista fiscal, tern-se 
que as Notas Fiscais ernitidas, bern como a Nota explicativa e os recibos anexos 
dernonstrarn a prestacaO dos serviços. 

Art. 10 A Justica Eleitoral exerce a fiscalizaçao sobre a escrituraçao contábil e a prestaçao de 
contas dos partidos politicos, que devem refletir a real movimentação financeira e patrimonial dos 
partidos politicos, inclusive os recursos aplicados em campanhas eleitorais (Lei n o 9.096/95, art. 
34). 
Art, 3° Constituem obrigaçoes dos partidos politicos, pelos seus órgãos municipais ou zonais, 
estaduais e nacional (Lei no 9.096/95, art, 30): 
I - manter escrituraçâo contábil, sob responsabilidade de profissional habilitado em contabilidade, 
de forma a permitir a aferiçao da origem de suas receitas e a destinaçao de suas despesas, bem como 
a aferiçao de sua situação patrimonial; 
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61. Não obstante, para saber se a prestação dos serviços está vinculada a 
atividade partidária, deve ser disponibilizada a indicacao dos beneficiários do 
serviço, sua ligacao corn o partido e o motivo da viagern naquele trajeto e perIodo. 

62. In casu, a ASEPA/TSE assinalou, corn base no confronto dos docurnentos 
corn os relatórios da Relaçao Anual de Informaçoes Sociais (RATS), que: "os serviços 
de taxi foram utilizados por funcionarios do Centro de Tradiçaes Nordestinas e dci 
Radio Dfusora Atual Ltda., am has de propriedade do presidente do partido." 

63. São as viagens sern a cornprovação da vinculaçao corn a atividade 
partidária: 

Data pg Usuário Observaçôes Valor 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 112,00 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 34,00 

Rodrigo Roberto Gaspar Radio Difusa Atual LTDA R$ 71,00 

Rodrigo Roberto Gaspar Radio Difusa Atual LTDA R$ 147,80 

Arthur de Souza Stanev Radio Difusa Atual LTDA R$ 130,00 

06/01/14 Willian da Silva Rabelo Radio Difusa Atual LTDA R$ 101,00 

Willian da Silva Rabelo Radio Difusa Atual LTDA R$ 109,70 

Arthur de Souza Stanev Radio Difusa Atual LTDA R$ 92,00 

Arthur de Souza Stanev Radio Difusa Atual LTDA R$ 113,30 

Arthur de Souza Stanev Radio Difusa Atual LTDA R$ 74,60 

Willian da Silva Rabelo Radio Difusa Atual LTDA R$ 99,00 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 216,00 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicaes Nordestinas R$ 62,00 

16/06/14 Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 74,90 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradiçoes Nordestinas R$ 54,80 

Marisa Antônja Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 51,80 

Fernando Krug Fiorillo Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 146,00 

Gabriel Melo Esposo de Renata Abreu R$ 22,70 

Matheus Vilas Boas Issa Centro de Tradiçaes Nordestinas R$ 79,00 

15/07/14 Matheus Vilas Boas Issa Centro de Tradiçoes Nordestinas R$ 85,10 

Marisa Anthnia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 43,10 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 40,10 

Marisa Antônia Pereira Centro de Tradiçoes Nordestinas R$ 84,80 

12/08/14 Marisa Antônia Pereira Centro de Tradicoes Nordestinas R$ 60,80

HJ/LMS/RFO/BNMR - PC n' 256-12.2015.6.00.0000 	 12/40

Lu 

Lu 

C) 

Lu 

Lu 
C) 
0 

Lu 
0 

-'-I 
Lu 
Lu 
Lu 

Lu 

C) 
flu 

0 

It 

C) 
Lu 

0 

o o 
"CE 

m o 
C., 

00 

00 
00 

NC.) 

EN 

0 

H )Lu 

ç.. 

CELL) 

N 

ON
H

ON 
IL) 

0 

IL) 

CE 

0'O 

00 

0 

-'flu 

0 --1 

En) 

flu 

'JO 

0) 
-d 0, 
0E 

0'l-) 
Q)0, 

0• 
E-'Lu 

-H 
EQ 

0 

C) 
On) 

EU) 
00 

Lu 
U) 

Lu)-' 

Lu 

0 
4J 
0 
Li) - 

00, 
01-L 
0J 
0.0 



cc 
MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL 

WPROCURADORIA-GERAL

Total	 R$ 2.105, 

64. Assim, nas referidas viagens nao se dernonstrou a vinculaçao corn as 
atividades do partido, tendo em vista que das informacoes acerca do deslocamentos 
dos beneficiários não é possIvel certificar que o objetivo da contrataçao era de 
interesse da agrerniacao ou de cunho pessoal do presidente do presidente do 
partido.

65. Diante dessas circunstâncias, na esteira do que concluiu a ASEPA/TSE, 
os gastos no valor de R$ 2.105,50 (dois ml!, cento e cinco reais e cinquenta 
centavos), sem a devida demonstração da vinculaçao corn a atividade partidária, 
nao podern ser tidos como regulares e devem ser ressarcidos ao erário. 

A.5) Irregularidade V - Fundo Partidário - Servicos de publicidade. Auséncia de 
comprovação de execução e vinculação corn a atividade partidária. (Item 24 da 
Inforrnaçao-ASEPA n o 58/2019). 

66. Visando a cornprovacão da realizaçao dos serviços, solicitou-se ao 
prestador de contas a apresentacao dos docurnentos complementares que derarn 
origern a emissão das Notas Fiscais ernitidas pela empresa Black Casa de Criação 
Propaganda e Produçao Eireli em nome do partido. 

67. Da documentaçao referente a prestação de contas da Fundacao do partido, 
a ASEPA/TSE verificou que também houve pagamentos a mencionada empresa de 
publicidade corn recursos do fundo partidário e que as Notas Fiscais emitidas 
apresentam as mesmas incorreçöes daquelas emitidas em norne do partido. 
Confira-se: 

Notas Fiscais em nome do Partidó 

Data NF . No NF Descriçâo dos serviços Valor 

06/01/2014 NF no 17 FEE Mensal - Perlodo Dezembro de 2013. R$ 10.000,00 

04/02/2014 NF no 23 FEE Mensal - PerIodoJaneiro de 2014. R$ 10,000,00 

10/03/2014 NF no 31 FEE Mensal - Perlodo Fevereiro de 2014. R$ 10.000,00 

09/04/2014 NF no 39 FEE Mensal - PerIodo Marco de 2014. R$ 10.000,00 

19/05/2014 NF no 54 FEE Mensal - Perlodo Marco e Abril de 2014. R$ 6.550,00 

Total R$ 46.550,00 

Notas Fiscais em nome da Fundaçao 

Data NF No NF Descriçao dos serviços Valor 

06/01/2014 NF no 18 FEE Mensal - PerIodo Dezembro de 2013. R$ 10,000,00 

17/01/2014 NF no 20 MIdia - facebook - PerIodo Dezembro de 2013. R$ 1.187,22 

04/02/2014 NF no 24 FEE Mensal - PerIodoJaneiro de 2014. R$ 10,000,00 

19/02/2014 NF no 30 MIdia - facebook - PerIodoJaneiro de 2014 R$ 1.900,00
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10/03/2014 NF no 32 FEE Mensal - Perlodo Fevereiro de 2014. R$ 10.000,00 

24/03/2014 NE no 34 MIdia - facebook - Perlodo Fevereiro de 2014. R$ 1.000,00 

09/04/2014 NF no 40 FEE Mensal - PerIodo Marco de 2014. R$ 10.000,00 

10/06/2014 NF no 59 FEE Mensal - Perlodo Maio de 2014. R$ 10.000,00 

19/05/2014 NF no 53 MIdia - facebook - Perlodo Marco e Abril de 2014. R$ 2.000,00 

15/07/2014 NF no 69 FEE Mensal - Perlodo Junho de 2014. R$ 10.000,00 

05/08/2014 NF no 80 FEE Mensal - Perlodojuiho de 2014. R$ 10.000,00 

11/09/2014 NF no 100 FEE Mensal - Perlodo Agosto de 2014. R$ 10.000,00 

21/10/2014 NF no 121 FEE Mensal - Perlodo Setembro de 2014. R$ 10.000,00 

05/11/2014 NF no 141 FEE Mensal - PerIodo Outubro de 2014. R$ 7.500,00 

09/12/2014 NF no 166 FEE Mensal - Criaçao de posts e layouts diversos R$ 7,500,00 

Total R$ 111,087,22 

Total (Partido e da Fundacao) R$ 157.637,22

68. Outrossim, a unidade técnica do TSE observou que a empresa Black Casa 
de criação tern situaçao inapta por omissão de declaraçoes na Secretaria da Receita 
Federal.

69. 0 partido informou que: "0 FEE, conforme item 1.13 cias Normas-Paclrão da 
Atividade Publicitária, e termo técnico utilizado para definir o valor contratualmente 
pago pelo Anunciante a Agência de Publicidade, nos termos estabelecidos pelcis Normcis-
Pad rdo, independente do volume de veiculacaes, por serviços prestados de forma 
continua ou eventual. (...) Dessaforma, no caso, o FEE Mensal identficado nas Notas 
Fiscais 17, 23 e 39 da empresa Black Casa de Criação diz respeito ao valor pago a 
Agencia pelos servicos de consultoria em publicidade, consiste no oferecimento do servico 
de assessoria na divulgacao do Partido, nos meses de dezembro de 2013 e janeiro de 
2014'

70. Diferentemente do anotado pela agremiação, o item 1.13 das Normas-
Padrão da Atividade Publicitária diz respeito ao valor contratualmente pago pelo 
anunciante a agncia de publicidade, nao havendo referência dos serviços 
efetivamente prestados pela ernpresa contratada de modo a se permitir a análise da 
vinculaçao corn a atividade partidária. 

71. Os documentos fiscais emitidos em nome da agremiacao e da sua fundaçao 
nao apresentam a descriçao dos serviços contratados. Não consta nos autos o 
contrato firmado corn a empresa. 0 partido juntou, apenas, declaraçao produzida 
unilateralmente pelo Presidente do PTN atestando que os serviços foram prestados 
ac, partido e que possuem vinculaçao corn a atividade partidária. 
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72. Nos termos do que determina o art. 90 da Res.-TSE n° 21.841/2004, o 
pagarnentos das despesas devern ser acompanhados por docurnentos fiscais que 
detaiharn os gastos, vinculando-os corn a atividade partidária: 

Art, 90 A comprovação das despesas deve ser realizada pelos documentos 
abaixo indicados, originais ou cdpias autenticadas, emitidos em nome do 
partido politico, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercIcio em exame e 
discriminados por natureza do serviço prestado ou do material adquirido: 
I - documentos fiscais emitidos segundo a legislacao vigente, quando se tratar 
de bens e serviços adquiridos de pessoa fIsica oujurIdica; e 
II - recibos, contendo nome legIvel, endereço, CPF ou CNPJ do emitente, 
natureza do serviço prestado, data de emissão e valor, caso a legislacao 
competente dispense a emissäo de documento fiscal. 

73. A jurisprudncia dessa Corte Superior é no sentido de os documentos 
fiscais são suficientes a demonstrar a execução dos serviços e a vinculaçao corn a 
atividade partidária quando atenderem ao critério de discriminaçao precisa dos 
serviços prestados, que, por sua vez, deverão set cornpatIveis corn a atividade 
econômica da empresa contratada: 

PRESTAcAO DE CONTAS ANUAL, EXERdCIO FINANCEIRO DE 
2013. PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE (PHS). 
REVELIA. AUSENCIA DE ALEGAcOEs FINAlS. RECURSOS DO 
FUNDO PARTIDARIO. VULTUOSAS DESPESAS IRREGULARES. 
DEFICIENCIA. DOCUMENTAcAO. DEsAPR0vAçA0. 

(..,) 
3. A teor dajurisprudência desta Corte para as contas partidarias dos exercIcios 
de 2013 e anteriores, a prova do correto uso de verbas do Fundo Partidário 
requer a juntada de notas fiscais ou recibos que discrirninern a natureza dos 
serviços ou rnateriais (art. 90 da Res.-TSE 21.841/2004), nao Se exigindo, em 
regra, documentos complementares. Os comprovantes devem ser idôneos, 
legIveis e conter descricao especIfica do produto ou do serviço, compatIvel 
corn o objeto social do fornecedor, 

(Acórdão de 25/04/2019 na PC no 28244, Rel. Min.Jorge Mussi.) 

74. Nessa toada, tern-se que os documentos apresentados são insuficientes 
para se proceder a análise da execução das atividades e da vinculaçao do gasto corn o 
rol de possibilidades elencadas no art, 44 da Lei dos Partidos Politicos - o que 
esteia o posicionamento do Ministério Püblico Eleitoral na mesma linha do que 
assentou a ASEPA/TSE quanto a irregularidade da despesa na ordem de R$ 
157.637,22 (cento e cinquenta e sete mu, seiscentos e trinta e sete reais e vinte e 
dois centavos) que, em consequência, deve ser devolvida aos cofres páblicos. 

A.6) Irregularidade VI - Fundo Partidário - Ausência de cornprovacão de 
execução dos serviços contratados de empresa de candidato ao cargo de Deputado 
Estadual. (Item 25 da Inforrnação-ASEPA n o 58/2019). 
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75. A irregularidade em apreço refere-se a pagamentos de despesas no valor de 
R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), corn serviços de publicidade que teve 
corno contratado Ricardo FabrIzio de Oliveira, candidato ao cargo de Deputado 
Estadual pelo Estado de São Paulo nas Eleiçoes de 2014. 

76. A unidade técnica do TSE anotou que o prestador de serviço, candidato ao 
cargo de Deputado Estadual, recebeu do partido doaçoes para sua campanha no 
pleito de 2014. 

77. Instado a apresentar docurnentos hábeis a comprovar a efetiva prestaçao 
dos serviços e esciarecer a peculiaridade da contratação, o partido encaminhou o 
contrato, corn seu termo aditivo (fis. 314-318 do anexo 22), e inforrnou que: "ofato 
de ser prestador de servico do partido não impede o sujeito de ser candidato a cargo 
eletivo. Ademais, não implica também em irregularidade na doaçao" (fl. 359). 

78. Ainda assim, faz-se necessário o curnprirnento dos normativos atinentes a 
cornprovaçao dos serviços 

79. Consta no objeto do contrato a prestação das seguintes atividades (fis. 238 
do anexo 4):

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestacão de servicos de 
publicidade de ideais e programas politicos, na regiao de São Paulo - Zona 
Central, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sol sna 
direcão, ao CONTRATANTE, sem vIncu!o empregatIcio ou subordinacao. 
Paragrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacaes 
de serviços, tarefas ou atividades concernentes a consecução do objeto deste 
contrato, podendo inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, 
para tanto, o CONTRATANTE, ou quem por ele escolhido, manifestar 
expressa concordância por qualquer meio idôneo, 
Cláusu!a Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sem imposicao de 
horário ou definicao de jornada, corn acompanhamento de resultados 
conforme cronograma pré-estabe!ecido no Anexo 1, parte integrante e 
indissociável deste contrato. 

80. 0 relatório de resultados do cronograma pré-estabelecido, conforme se 
extrai da cláusula transcrita acirna, não foi apresentado pelo partido. 

81. Não foram ernitidas as Notas Fiscais, sendo encontrados nos autos recibos 
de prestacão de serviços sern a descriçao precisa das atividades. Cita-se, a tItulo de 
exemplo:

Fl, 237 do anexo 4 
Valor: R$ 5.000,00 
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Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a Rua 
Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância acirna 
mencionada referente a prestacao de serviços deJaneiro/2014. 

Fl. 508 do anexo 5 
Valor: R$ 8.000,00 
Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a Rua 
Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a irnportância acima 
mencionada referente a prestacao de serviços de Abril/2014. 

Fl. 13 do anexo 7 
Valor: R$ 8.000,00 
Recebi de Partido TrabalhistaFsjacjonàj PTN, corn sede administrativa a Rua 
Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância acima 
mencionada referente a prestacao de serviços de Maio/2014. 

82. A Resoluçao-TSE no 21.841/2004, em seu art. 90h1, preceitua que a 
cornprovaçao das despesas pode ser realizada por recibos caso a legislacao 
competente dispense a emissão de documento fiscal, 

83.	 Contudo, Esse Tribunal Superior Eleitoral tern entendido que "é de se ter w Go 

enraizacia nas estruturas partidcirias a consciencia cia transparência, cia moraliciade, cia 
econorniciclade, cia razoabiliclade, cia boa-fe, cia cooperação e de outros importantes 
princIpios norteciciores cias ciespesas corn recursos pablicos, exatarnente parci que os gastos 
corn 0 Fundo Partidário ndo percarn a natureza de sustentaçdo do mocielo republicano 
brcisiletro	 * 

84.	 Para alérn das exigéncias legais e formais quanto a docurnentaçao que
o 

amparara a despesa, e certo que a figura do prestador de serviços como candidato 
do partido reclama rnaior rigor na análise desta relaçao contratual. Na Prestação de 
Contas no 228-15, no que diz respeito a contrataçao entre partes relacionadas, a 
Ministra Relatora explanou em seu voto:

0(5 
Kc	 111 

0• 
E-O 

01	 a) 
xis 
zu 

0 

' Res.TSE 21.841/2004. Art. 90 A comprovacão das despesas deve ser realizada pelos documentos a 
abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do partido politico, sern 
emendas ou rasuras, referentes ao exercicio em exame e discriminados por natureza do serviço 
prestado ou do material adquirido: ' 
I - documentos fiscais emitidos segundo a legislacao vigente, quando se tratar de bens e serviços 
adquiridos de pessoa fIsica oujurIdica; e 
II - recibos, contendo nome legIvel, endereco, CPF ou CNPJ do emitente, natureza do serviço 
prestado, data de emissão e valor, caso a legislacao competente dispense a emissão de documento

El 
fiscal, 
12 Prestação de Contas n° 229-97, Acórdão, Relator (a). Mm. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, DJE

is 

de 19.4.2018. '° ° 
(so) 
00 
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prestados, como no presente caso, outros documentos podem ser requeridos para 
complementar as informaçoes necessárias para o exame do gasto. 

96. Instada a apresentar outras provas da efetiva execução dos serviços, a 
agremiação apresentou nota explicativa produzida unilateralmente pelo presidente 
do partido (fl. 313 do anexo 22) atestando que o serviço fora prestado, sem 
apresentar, contudo, documentos capazes de atestar a inforrnaçao, descumprindo o 
art. 34, III, da Lei n o 9096/1995". 

97. Além de não haver demonstraçao de que as atividades dos contratados 
estavarn afetas ao cumprimento de jornada nas dependéncias do partido ou sujeitas 
a regime de habitualidade, dependéncia econôrnica ou subordinaçao, a agremiação 
nao logrou éxito em comprovar a efetiva execução das atividades contratadas. 

98. Conforme consignado pelo eminente relator nos autos da PC n
o
 251-89, as 

circunstâncias reclarnarn major critério em sua análise e, portanto, a comprovaçao 
documental da execução do serviço é imprescindIvel. 

99. Por esses motivos, esse Parquet compreende, em consonância corn a 
ASEPA/TSE, que o dispêndio de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) é 
irregular, devendo-se exigir sua devolucao aos cofres püblicos. 

A.8) Irregularidade VIII - Fundo Partidário - Auséncia de comprovacão de 
prestaçao de serviços contratados de assessoria polItica. (Item 28 da Informaçao-
ASEPA n o 58/2019). 

100. 0 partido realizou pagamentos a Leonardo Roberto Tavares de Andrade e 
a Reginaldo Rodrigo de Oliveira, que sornam R$ 14.500,00 (quatorze mil e 
quinhentos reais), refente a despesa corn serviço de assessoria polItica. 

101. Para que aJustica Eleitoral exerça a fiscalizaçao sobre a prestaçao de contas 
do partido a fim de atestar se elas refletem adequadamente a sua real movirnentação 
financeira, conforme preceitua o art. 34 da Lei dos Partidos Politicos, faz-se 
necessária a apresentação de documentaçao hábil ajustificar os gastos em apreço. 

102. Intimado para apresentar documentos comprobatórios da execução das 
atividades, a agremiação encaminhou somente uma nota explicativa produzida 
unilateralmente pelo presidente do partido, insuficiente para comprovar a execução 
das atividades. 

Art. 34. A Justica Eleitoral exerce a fiscalizaçao sobre a escrituraçâo contábil e a prestação de 
contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se etas refletem 
adequadarnente a real movimentaçao financeira, os dispéndios e recursos aplicados nas campanhas 
eleitorais, exigindo a observacao das seguintes norinas: 
III - escrituraçao contábil, corn docurnentaçao que comprove a entrada e saIda de dinheiro ou de 
bens recebidos e aplicados; 
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autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direcão, 
ao CONTRATANTE, scm vInculo einpregatIcio ou 
subordinaçao. 

Fis. 38-40 do anexo 5 
Rernuneracao: R$ 19.500,00 
Objeto: E objeto do presente contrato a prestacao de 

Robison Aparecido serviços de publicidade de ideais e programas politicos,
R$ 15 000 00 Biazoti na região de Osasco/SP, prestado de forma autônoma * 

pelo	 CONTRATADO,	 e	 sob	 sua	 direçao,	 ao 
CONTRATANTE, scm vInculo ernprcgatIcio ou 
subordinaçao. 

Total R$ 102 000,00

90. Observa-se que consta na cláusula segunda dos contratos firmados entre o 
partido e os servidores "acompanhamento de resultados conforme cronograma pré 
estabelecido no ANEXO I "

91. Entretanto, nao consta nos autos o relatório de resultados ou o 
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelos contratados, 

92. Não foram emitidas Notas Fiscais, apenas recibos de prestação de serviços 
sem a descriçao precisa das atividades desenvolvidas. Cita-se, a tItulo de exemplo, os 
recibos a seguir:

Marcus Vinicius de Almeida Ferreira 
Fl. 419 do anexo 4 
Valor: R$ 7.500,00 
Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a Rua 
Jacofer 615, Ljmão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância acirna 
mencionada referente a prestacão de serviços de Fevereiro/2014. 

Robison Aparecido Biazoti 
Fl, 395 do anexo 5 
Valor: R$ 1.500,00 
Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 
RuaJacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 
acirna mencionada referente a prestacao de serviços de Marco/2014. 

93. Conforme já explanado no item anterior, o art. 90 da Resolucao-TSE n° 
21.841/2004 permite que a comprovaçao das despesas seja realizada por meio de 
recibos quando a legislacao coinpetente dispensar a emissão de documento fiscal. 

94. Na espécie, nao restou comprovada a dispensabilidade do documento fiscal 
conforme previsão da citada resoluçao. 

95. Além disso, quando os documentos apresentados nao forem suficientes 
para se verificar a regularidade da despesa ou quando não discriminem os serviços 
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prestados, como no presente caso, outros documentos podem ser requeridos para 
complementar as informaçoes necessárias para o exame do gasto. 

96. Instada a apresentar outras provas da efetiva execução dos serviços, a 
agremiacão apresentou nota explicativa produzida unilateralmente pelo presidente 
do partido (fl. 313 do anexo 22) atestando que o serviço fora prestado, sern 
apresentar, contudo, documentos capazes de atestar a informaçao, descumprindo o 
art. 34, III, da Lei no 9096/19951. 

97. Alérn de não haver demonstraçao de que as atividades dos contratados 
estavam afetas ao cumprimento dejornada nas dependéncias do partido ou sujeitas 
a regime de habitualidade, dependéncia econômica ou subordinaçao, a agremiaçao 
não logrou êxito em comprovar a efetiva execução das atividades contratadas, 

98. Conforme consignado pelo eminente relator nos autos da PC n o 251-89, as 
circunstâncias reclamam maior critério em sua análise e, portanto, a comprovação 
documental da execução do serviço é imprescindIvel. 

99. Por esses motivos, esse Parquet compreende, em consonância corn a 
ASEPA/TSE, que o dispêndio de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) é 
irregular, devendo-se exigir sua devoluçao aos cofres ptIblicos. 

A.8) Irregularidade VIII - Fundo Partidário - Auséncia de comprovacão de 
prestação de serviços contratados de assessoria polItica. (Item 28 da Informaçao-
ASEPA no 58/2019). 

100. 0 partido realizou pagamentos a Leonardo Roberto Tavares de Andrade e 
a Reginaldo Rodrigo de Oliveira, que somarn R$ 14.500,00 (quatorze mil e 
quinhentos reais), refente a despesa corn serviço de assessoria polItica. 

101. Para que aJustiça Eleitoral exerça a fiscalizaçao sobre a prestaçao de contas 
do partido a fim de atestar se etas refletern adequadamente a sua real movimentação 
financeira, conforme preceitua o art. 34 da Lei dos Partidos Politicos, faz-se 
necessária a apresentaçao de docurnentaçao hábil ajustificar os gastos em apreço. 

102. Intimado para apresentar documentos comprobatórios da execução das 
atividades, a agremiação encaminhou somente urna nota explicativa produzida 
unilateralmente pelo presidente do partido, insuficiente para comprovar a execução 
das atividades. 

14 Art. 34. A Justica Eleitoral exerce a fiscalizaçâo sobre a escrituraçâo contábil e a prestação de 
contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se elas refletern 
adequadarnente a real rnovirnentaço financeira, os dispêndios e recursos aplicados nas campanhas 
eleitorais, exigindo a observacao das seguintes normas: 
III - escrituraçao contábil, corn docurnentacao que comprove a entrada e salda de dinheiro ou de 
bens recebidos e aplicados; 
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103. Posto isso, na esteira do que concluiu a ASEPA/TSE, persiste 
irregularidade cujo valor total perfaz a quanria de R$ 14,500,00 (quatorze mil e 
quinhentos reais), que deve set restituIda ao erário. 

A.9) Irregularidade IX - Fundo Partidário - Ausência de comprovacão de 
prestacão de servicos contratados de Marcia Regina Pires Ramos.ME. (Item 29 da 
Informaçao-ASEPA n o 58/2019). 

104. A irregularidade em questao refere-se ao pagamento dos serviços 
prestados por Marcia Regina Pires Ramos.ME. Requereu-se a apresentacao do 
contrato firmado, assim como as evidências de prestacao dos serviços. 

105. 0 partido apresentou o contrato de prestação de serviços, e as Notas 
Fiscais relacionadas a seguir (fEs. 364-373 do anexo 22): 

Data NF Numero do docmento/ Descriçao dos servsços Valor 

Nota Fiscal 00000070 
10/03/2014 Recrutarnento, selecao e coordenacão de 8 (oito) Focus Group R$ 14.000,00 

(pesquisa_qualitativa) - 50% inicial 

Nota Fiscal 00000071 / 

10/03/2014
Desenvolvimento de programa para envio e recepcão de SMS R$ 5,000,00 
em massa - Short Number e gateway de disparo de 
mensagens de texto. Parcela 2 de 2. 

Nota Fiscal 00000077 

23/05/2014
Estruturacao e atualizaçao dos Bancos de dados dos filiados e

R$ 17.058,00 
candidatos, bem como, a sua organizacao e integraçao corn 
mIdias sociais, referente abril de 2014. 

Nota Fiscal 00000082 / 

16/07/2014
Estruturacao e atualizaçao dos Bancos de dados dos filiados e R$ 17.058,00 
candidatos, bern como, a sua organizacao e integraçao corn 
mIdias sociais, referente maio de 2014. 

Totais R$ 53 116,00

106. A ASEPA/TSE identificou que, nas Notas Fiscais emitidas entre Marco e 
Juiho de 2014, consta o endereço do imóvel onde o partido encerrou suas atividades 
em Fevereiro de 2014 (GL SAUS QD 06 BL K07, sala 02 Sobreloja - Asa Sul - 
CEP: 70.310-500), conforme informado pela agremiação no item 46 a fl. 357 do 
volume principal. 

107. Extrai-se do art. 9° da Resoluçao-TSE no 21.841/2004, que os 
documentos fiscais deverão refletir, com fidedignidade, cada operacão ou prestacão 
de serviço: 
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Art. 90 A comprovaçâo das despesas deve ser realizada pelos documentos 
abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos em nome do 
partido politico, sem emendas ou rasuras, referentes ao exercIcio em exame e 
discriminados por natureza do serviço prestado ou do material adquirido: 

I - documentos f'iscais emitidos segundo a legislacao vigente, quando se tratar 
de bens e serviços adquiridos de pessoa fIsica oujurIdica; e 
II - recibos, contendo nome legIvel, endereco, CPF ou CNPJ do emitente, 
natureza do serviço prestado, data de emissão e valor, caso a legislacao 
competente dispense a ernissão de documento fiscal. 

108. No presente caso, observa-se que a agrerniacão descuidou-se em atualizar o 
endereço cadastrado como sede do partido. Na compreensão do Ministério Pt'iblico, 
entretanto, a desatualizaçao do endereço, por si SO, não é suficiente para macular os 
documentos fiscais, urna vez que consta o Partido e o seu CNPJ como tomador dos 
serviços.

109. Para que seja possIvel a dispensa de docurnento acessório que comprove a 
execução do gasto, é necessário que a nota fiscal que será admitida descreva

fq 

satisfatoriamente o serviço prestado de modo a se aferir a vinculaçao corn a
kD CO atividade partidária. Nesse sentido:
N 

PRESTAAO DE CONTAS ANUAL. EXERCICIO FINANCEIRO DE 
2013. PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO 
(PRTB).	 DESPESAS	 IRREGULARES.	 DEPICIENCIA. ON 0 

DOCUMENTAcAO, INOBSERVANCIA DO PERCENTUAL DE 5% 
PARA PROMOçAO DA MULHER NA POLiTICA. REITERAcAO. 
DEsAPR0vAcA0,(,,.) - 
2. A teor da jurisprudência desta Corte para as contas partidárias dos

0 
ID 

exercIcios de 2013 e anteriores, a prova do correto uso de verbas do Fundo 
Partidário requer a juntada de notas fiscais ou recibos que discrinainem a 
natureza dos serviços ou materiais (art. 90 da Res.-TSE 21.841/2004), nao 
se exigindo, em regra, documentos complementares. Os comprovantes N 

devem set idôneos, legIveis e conter descricao especIfica do produto ou do 
serviço, compatIvel corn o objeto social do fornecedor. 
(Prestacao de Contas no 30320, Acórdão, Relator(a) Mm. Jorge Mussi, 
Publicaçao: DJE - Diário de justica eletrônico, Torno 98, Data 27/05/2019, 
Pagina 34) 

110.	 In ccisu, as Notas Fiscais de n o' 00000071, 00000077 e 00000082 que, 
somadas, resultarn em R$ 3 9.116,00 (trinta e nove mu, cento e dezesseis reais), 
contém a descriçao dos serviços prestados, possibilitando vincular os gastos corn 
desenvolvimento de programas, estruturaçao e atualizaçao de bancos de dados corn 
as atividades da agremiaçao. 

111.	 No caso da Nota Fiscal n o 00000070, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais), todavia, o docurnento fiscal não descreve corn exatidão a finalidade da 
pesquisa	 qualitativa	 desenvolvida,	 que justificaria	 a	 ernissão	 da	 NF	 para

rO 04
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recrutamento, seleçao e coordenaçao. A nota fiscal, corno se encontra, dificulta a 
análise da efetiva prestaçao do serviço e a sua vinculaçao corn a atividade partidária. 
Neste caso, a regularidade do gasto deveria set comprovada por documento 
complementar além de nota fiscal. 

112. A vista do exposto, esse Parquet entende que as despesas corn 
desenvolvimento de prograrnas, estruturaçao e atualizaçao de bancos de dados corn 
as atividades da agremiacao, no montante de R$ 39.116,00 (trinta e nove mil, cento 
e dezesseis reais) estão comprovadas pelas Notas Fiscais apresentadas. 

113. Já o montante despendido corn recrutamento, selecao e coordenaçao é 
considerado irregular, porquanto não está amparado em documento fiscal hábil a 
demonstrar a finalidade, a execução e a vinculaçao do gasto corn a atividade do 
partido. 0 valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reals), portanto, deve set 
restituIdo ao erário. 

A,10) Irregularidade X - Fundo Partidário - Auséncia de comprovacão de 
prestacão de serviços. Curso de Prestacão de contas. (Item 30 da Informaçao-
ASEPA no 58/2019). 

114. Foram identificados pagamentos no montante de R$ 75.600,00 (setenta e 
cinco mil e seiscentos reais) a Fatima de Jesus Chaves, contadora do partido, por 
meio de Cheques Compensados na Conta do PTN-Mulher, referente a serviços de 
instrução. 

115. Instado a esclarecer os pagamentos, bern como comprovar a sua vinculaçao 
corn atividade partidária, o partido encaminhou o contrato de prestação de serviços 
e Notas Fiscais corn o seguinte conteüdo: 

Objeto do Contrato Nürnero do documento/ Descricao dos serviços Valor 

Nota Fiscal 00000012 - 28/08/2014- Programa 
Cláusula Primeira: 8 objeto Muiher na poiltica - participacao da muiher na

R$ 25,000,00 do presente contrato a polItica. 1 - Módulo contabilidade e prestação de 
prestaçao de serviços, no contas. 96k 

âmbito do Programa Muiher 
na polItica: participaçao de Nota Fiscal 00000013 - 01/09/2014 - Prograina 

mulher na poiltica, do Partido Muiher na polItica - participacao da muiher na
R$ 25.000,00 

Trabalkista Nacional (PTN), polItica. 2 - Módulo contabilidade e prestacao de 

para o oferecimento de curso  
contas. 96h 

Nota Fiscal 00000016 - 15/12/2014 - Prestaçao de Prestacáo de Contas 
Eleitorais para as inulheres de serviços de instruçao para a muiher na polItica

R$ 25,600,00 
filiadas ao partido (...) refente ao PTN Mulher realizaçao 04/12/2014 a 

05/12/2014. 

Total R$ 7.60000

HJ/LMS/RPO/BNMR - PC n° 256-12.2015.6.00.0000	 23/40 



MINISTERIO POBLICO ELEITORAL 
WPROCURADORIA-GERAL 

116. A ASEPA/TSE assinalou que "inexistern gastos corn organizacão de eventos, 
como passagens aéreas, hospedagem, buffet, imp ressos e locaçao de velculos" (if. 380), 

117. De inIcio, observa-se que as Notas Fiscais também foram emitidas corn o 
endereço onde funcionou a sede do partido ate fevereiro de 2014 (GL SAUS QD 
06 BL K07, sala 02 Sobreloja - Asa Sul - CEP: 70.310-500), o que, corno já dito 
no item anterior, não é suficiente para macular a regularidade do gasto. 

118. No que se refere a despesa corn curso para muiheres, para que a Justica 
Eleitoral exerça a fiscalizaçao sobre a prestação de contas do partido a firn de atestar 
se elas refletern adequadarnente a sua real movirnentaçao financeira, conforme 
preceitua o art, 34 da Lei dos Partidos Politicos, faz-se necessária a apresentacao de 
documentaçao que comprove a efetiva realizaçao dos gastos. 

119. Conforme já assinalado neste parecer, o entendirnento jurisprudencial do 
Tribunal Superior Eleitoral acerca das Prestaçôes de Contas regidas pela 
Resoluçao-TSE n o 21.841/2004, ajusta-se no sentido da desnecessidade de 
documentaçao acessória quando o serviço contratado e sua vinculaçao corn a 
atividade partidária restarem comprovados por notas fiscais. 

120. In casu, extrai-se do contrato firmado que o gasto diz respeito a 
contrataçao da palestrante. As Notas Fiscais acostadas aos autos amparam o 
pagamento da despesa do curso de Prestaçao de Contas Eleitorais para as rnulheres 
fihiadas ao partido, nos termos do contrato (fis. 346-360 do anexo 22) e, por isso, é 
evidente sua vinculaçao corn a atividade partidária. 

121. Adernais, é importante assinalar que o dispéndio corn a contrataçao de 
palestrante não necessariamente implica a existéncia de despesa corn passagem, 
hospedagern, buffet, impressos ou locaçao de veiculos que podern ser suportados 
por outros recursos, se existirem. 

122. Por esse motivo, e na esteira do entendirnento que vern sendo firmado por 
essa Corte Eleitoral, o Ministério Piiblico Eleitoral diverge do parecer conclusivo do 
órgao pericial do TSE e entende que, neste caso, a despesa foi comprovada, assirn 
como sua vinculaçao corn a atividade partidária. 

A..11) Irregularidade XI - Auséncia de identificacao de doador. Recurso de 
Origem nao Identificada. (Item 31 da Informaçao-ASEPA n o 58/2019). 

123. Em seu prirneiro exame, a Assessoria de Exarne de Contas Eleitorais e 
Partidárias havia identificado o recebimento de recursos na Conta Bancária no 
190.000-5, a qual rnovimenta as contribuiçoes de fihiados e outros recursos 
próprios, sem a identificaçao do depositante. 
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124. Instado a esciarecer a origem desses recursos, o partido juntou documentos 
aos autos (fls. 385-405 do anexo 22). 

125. A unidade técnica do TSE concluiu que somente o depósito "onhine' no 
valor de R$ 6,000,00 (seis mil reais) remanesce sem identificaçao. 

126. Contudo, conforme se demonstrará na tabela a seguir, os comprovantes 
juntados pela agremiacao nao amparam o recebimento dos recursos, tendo em vista 
que o n(imero que consta no documento bancário diverge daquele presente no 
cadastro nacional de pessoajurIdica,juntado pela agremiacao. Confira-se: 

p

No Documento
No Coniprovante de 

Irregularidade
aviso de lançamento

- 
lnscrsçao e de Data Valor 

sltuaçao cadastral 

Divergência dos 20.570.895/0001-07 20.562.812/0001-38 13/10/2014 R$ 23,20 
documentos presentes nas

51,853.647.420.420 12.177.912/0001-12 31/10/2014 R$ 6.000,00 notas fiscais € no 
comprante de inscrição de

9.728.740,010.100
_____________________ 

05.008.623/001-24
____________  
31/10/2014 R$ 965,70 situação cadastral

Total lt$ 6 988,90

127. Salienta-se que prestaçao de contas consiste em procedirnento de caráter 
jurisdicional por intermédio do qual os partidos politicos apresentam a justiça 
eleitoral os valores arrecadados dernonstrando as respectivas fontes e indicando o 
destino dos gasros eleitorais. 

128. Em sIntese, a prestaçao de contas tern por objetivo dar transparncia as 
contas partidárias, permitindo, assim, a sua análise pelaJustiça Eleitoral, 

129. E cediço que as agremiacôes tern o dever de organizar seus registros 
contábeis possibilitando a aferiçao da origem de suas receitas e a destinaçao de suas 
despesas, bern como de sua situaçao patrimonial a luz do que disciplina a Lei no 
9.096/1995, confira-se: 

Art. 30. 0 partido politico, através de seus órgaos nacionais, regionais e 
municipais, deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o 
conhecimento da origem de suas receitas e a destinacao de suas despesas. 15 

130. A ausencia de inforrnaçoes acerca da real origem dos recursos recebidos 
pelos partidos politicos acarreta imediata vedaçao a sua utilizaçao e, conforme 
dispôe a Resoluçao-TSE no 21.841/2004, devem set recoihidos ac, Fundo 
Partidário:

Art. 60 Os recursos oriundos de fonte nao identificada não podem ser 
utilizados e, após julgados todos os recursos refererites a prestação de contas do 

15Grifo nosso. 
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partido, devern set recoihidos ao Fundo Partidário e distribuldos aso partidos 
politicos de acordo corn os critérios estabelecidos nos incisos I e II do art. 41 da 
Lei no 9.096/95. 

131. Pelo exposto, assiste razão a ASEPA/TSE quando entende por irregular 
recursos de origem nao identificada. No entanto, o valor total é de R$ 6.988,90 (seis 
Mill novecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos) que, por sua natureza, 
devem ser recoihidos ao Fundo Partidário, nos termos do art. 6 0 da Resolucao 
21,841/200416. 

A,12) Irregularidade XII - Fundo Partidário - Concentraçao de recursos do 
Fundo Partidário na esfera nacional, em grave descumprimento ao disposto no art. 
44 da Lei 9.096/1995. (Item 32 da Informacao-ASEPA no 58/2019). 

132. 0 art. 44, I e III, da Lei n o 9.096/1995 dispôe que os recursos oriundos do 
Fundo Partidário serão aplicados na manutençao da atividade partidária. No 
entanto, o Diretório Nacional do PTN nao distribuiu recursos aos diretórios 
estaduais e municipais. 

133. 0 partido defendeu que: "Durante o ano dc 2014, a Nacional não fez 
repasses porque os Diretórios que solicitaram nao cumpriam Os requisitos legais, estando 
impeclidos de receber recursos" (fl. 357). 

134. Não consta nos autos documentos que amparem as alegacoes da 
agremiação. 

135. Outrossim, a unidade técnica do TSE destacou que o partido centralizou 
no diretório nacional o uso de recursos do Fundo Partidário dos exercIcios de 2008 
a 2014.

136. Essa prática impede a manutençao da atividade partidária nas esferas 
estaduais e municipais, prejudicando, assim, o desenvolvimento politico e a maior 
participação social. 

137. Evidencia-se a gravidade da inobservância do art. 44, I e III, da Lei no 
9.096/1995, que enseja inclusive a desaprovaçao das contas. Dessa forma, entende o 
Tribunal Superior Eleitoral: 

PREsTAcAO DE CONTAS DE PARTIDO POLITICO. PSDC - 
DIRETORIO NACIONAL. EXERCCIO FINANCEIRO DE 2013. 
IRREGULARIDADES QUE TOTALIZAM R$ 30.746,11, VALOR 
EQUIVALENTE A 2,44% DO MONTANTE RECEBIDO DO FUNDO 

16 Art. 60 Os recursos oriundos de fonte não identificada não podern set utilizados e, após julgados 
todos os recursos referentes a prestaçao de contas do partido, devern ser recoihidos ao Fundo 
Partidário e distribuIdos aos partidos politicos de acordo corn os critérios estabelecidos nos incisos 
I e II do art. 41 da Lei no 9.096/95. 
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PARTIDARIO. AUSNCIA DE REPASSE DE RECURSOS DO 
FUNDO PARTIDARIO AOS DEMAIS DIRETORIOS. REITERAcAO. 
FALHA GRAVE, DEsAPROvAcAO DAS CONTAS. ( ... ) 
10. Ausência de repasse do Fundo Partidário pelo diretório nacional as 
demais esferas da agremiacão A auséncia de repasse de recursos do Fundo 
Partidário pelo diretórjo nacional aos diretórios estaduais em 2010, 2011, 
2012 e 2013 desfigura o caráter nacional da agremiação, na medida em que, 
a rnIngua de recursos para as atividades mais comezinhas, inviabiliza, por 
completo, o exercicio da representaçao partidária nos estados e nos 
rnunicIpios, motivo pelo qual se configura corno irregularidade grave o 
suficiente parajustificar a desaprovacao das contas. Violacao dos arts. 17, 1, 
da CF; 44, 1, da Lei n° 9.096/1995, corn a redacao vigente a época; e 74, 1, 
do Estatuto do partido. ( ... )' 

138. Logo, o Ministério P(iblico Eleitoral entende que a inobservância da 
desconcentraçao do Fundo Partidário é infraçao de natureza grave que compromete 
a regularidade das contas. 

A..13) Irregularidade XIII - Registro contábil de obrigacao a pagar. Empréstimo 
do presidente do partido. Auséncia de documentos comprobatórios. (Item 33 da 
Informaçao-ASEPA n o 58/2019), 

139. Em seu primeiro exame, a ASEPA/TSE verificou no demonstrativo de 
obrigacoes a pagar, que foi registrado em 01/01/2012 empréstimo de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) dejose Masci de Abreu, presidente do partido. 

140. Instado a esciarecer a ocorrência e apresentar os documentos que 
comprovem a regularidade do registro, o partido informou que "a obrigaçao fora 
constitulda em outro exercIcio, cujas contas jaforam apreciadas por este c. TSE. Nâo ha 
qualquer irregulariclade" (fl. 357). 

141. Da análise do referido demonstrativo (fl. 203 do volume principal), 
observa-se que consta como data de vencimento do tItulo 05/01/2015. Não se 
verifica, portanto, na presente prestação de contas, o seu efetivo pagamento, mas 
somente o seu cadastro como despesa a pagar. 

142. Diante disso, essa Procuradoria-Geral Eleitoral concorda com a 
ASEPA/TSE no que diz respeito a consideraçao da despesa como irregular, uma 
vez que o partido não apresentou, quando solicitado, os documentos hábeis a 
comprovar a regularidade do emprestimo, demonstrando a necessidade de inscrevé-
to como obrigaçoes a pagar. 

17 Prestaçâo de Contas n o 30065, Acórdão, Relator(a) Mm. Og Fernandes, Publicacâo: DJE - Diário 
dejustiça eletrônico, Data 13/05/2019, Pagina 16. 
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143. Contudo, o valor não será computado no cálculo da presente prestaçao de 
contas, de modo a evitar o his in idem, e nao ha que se falar em ressarcimento do 
valor ao erário, tendo em vista que a despesa nao foi efetivamente paga. 

144. Diante disso, o Ministério Püblico Eleitoral entende como irregular 
registro da despesa em restos a pagar scm a devida comprovacao da regularidade do 
empréstimo. 

A..14) Irregularidade XIV - Auséncia de identificaçao de doador. Recurso de 
Origem não Identificada. (Item 34 da Informaçao-ASEPA n o 58/2019). 

145. 0 partido registrou o recebirnento de recursos como oriundos de José 
Bernadino da Silva, no montante de R$ 14.500,06 (quatorze mu, quinhentos reais 
e seis centavos). 

146. Instado a apresentar documentos aptos a comprovar a regularidade das 
doaçoes, o partido informou que "a nacional recebeu o valor em contribuiçao das 
Regionais, as quais, ao inves de realizar a transferencia de sua própria conta, 
depositaram ou transferiram os valores mecliante cheque ou transferencia de terceiros" (fl. 
357).

147. No entanto, a agrerniacao descuidou-se em juntar Os comprovantes 
bancários que atestern as informaçoes. 

148. Diante disso, como ja exarado no item A.11 deste parecer, a auséncia de 
informaçoes acerca da origern dos recursos empregados pelos partidos politicos 
acarreta imediata vedaçao a sua utilizaçao e, conforme dispôe a Resoluçao-TSE no 
21.841/200418, Os recursos devem ser recoihidos ao Fundo Partidário. 

149. Por isso, corn razão a ASEPA/TSE e Os recursos de origem nao 
identificada, que, somados, resultam em R$ 14.500,00 (quatorze mu, quinhentos 
reais e seis centavos) devern ser recoihidos ao Fundo Partidário, nos termos do 
art. 60 da citada Resoluçao. 

AdS) Irregularidade XV - Doaçao de fonte vedada. (Item 34 da Informaçao-
ASEPA n o 58/2019). 

150. A ASEPA/TSE identificou recursos declarados corno recebidos da 
Assembleia Legislativa do Amapá, no valor de R$ 2.004,23 (dois mil, quatro reais e 
vinte e três centavos). 

18 Art. 6 0 Os recursos oriundos de fonte nâo identificada não podern ser utilizados e, após julgados 
todos os recursos referentes a prestaçâo de contas do partido, devern ser recoihidos ao Fundo 
Partidário e distribuldos aso partidos politicos de acordo corn os critérios estabelecidos nos incisos 
I e II do art. 41 da Lei no 9.096/95. 
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151. 0 partido aduziu que"a nacional recebeu o valor em contribuiçao dci Regional 
do Amapd, a qual, ao invés de reauizar ci transferencia de scia prop na conta, depositou o 
valor mediante cheque de terceiro" (fl. 357). 

152.	 Não foram juntados documentos que comprovem as alegacoes da 
agremiacao. 

153.	 A Resoluçao-TSE no 21.841/2004, em seu art. 5 0, elenca rol de fontes das 
quais o partido não pode receber verbas: 

Art, 50 0 partido politico não pode receber, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou pretexto, contribuiçao ou auxilio pecuniário ou estimável em 
dinheiro, inclusive pot meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de 
(Lei no 9.096/95, art. 31, incisos I a IV): 
I - entidade ou governo estrangeiros; 
II - autoridade ou órgaos piblicos, ressalvadas as dotacoes do Fundo 
Partidário; 
III - autarquias, empresas p(iblicas ou concessionárias de serviços püblicos, 
sociedades de economia mista e fundacoes instituIdas em virtude de lei e para 
cujos recursos concorram órgaos ou entidades governamentais; e 
IV - entidade de classe ou sindical. 

1 0 A vedacao as contribuiçoes e auxilios provenientes das pessoas abrangidas 
pelo termo autoridade, inserto no inciso II, não alcança os agentes politicos e 
servidores piiblicos fIliados a partidos politicos, investidos em cargos, fiinçoes, 
mandatos, comissôes, por nomeaçao, eleiçao, designacao ou delegaçao para o 
exercicio de atribuiçoes constitucionajs, no âmbito dos Poderes da União, 
Estados, Distrito Federal e MunicIpios (Resoluçao-TSE n o 20.844/2001). 
5 20 As fundacoes mencionadas no inciso III abrangem o instituto ou a 
fundacao de pesquisa e de doutrinaçao e educacao politica de que trata o art. 
44, inciso IV, Lei n o 9.096/95. 

154. Depreende-se do artigo mencionado a impossibilidade do Partido Politico 
receber doaçoes de autoridade ou órgaos piThlicos, o que aconteceu na presente 
prestação de contas. 

155. 0 Tribunal Superior Eleitoraljá assentou entendimento no sentido de que 
o recebimento de doaçao oriunda de fonte vedada enseja a desaprovaçao das contas, 
confira-se:

PRESTAçA0 DE CONTAS DE PARTIDO POLITICO. EXERC1CIO 
FINANCEIRO DE 2012. DESAPROvAçAO. (...)3. Segundo a 
jurisprudência desta Corte, o recebimento de recursos de fonte vedada e de 
quotas do Fundo Partidário no periodo em que o órgão estava proibido de 
recebê-las constituem irregularidades que, em regra, ensejam a 
desaprovaçao das contas. (,,) 19 

19Agravo de Instrumento no 7412, relatado no Tribunal Superior Eleitoral pelo Ministro Henrique 
Neves da Silva, acórdão publicado no Diário deJustiça eletrônico dia 04 de outubro de 2016. Grifos 
Aditados. 
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156. Do mesmo modo, fixou-se a determinaçao de que, contatado o 
recebimento de valores provenientes de fonte vedada, a agremiacao deve proceder a 
devoluçao da quantia recebida aos cofres püblicos, consoante previsão no art, 28 da 
Resolucao-TSE n o 21.841/201420: 

PRESTAcAO DE CONTAS ANUAL. EXERCICTO FINANCEIRO DE 
2013. PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO 
(PRTB). DESPESAS IRREGULARES. DEFICIENCIA. 
D0cuMENTAcA0. INOBSERVANCIA DO PERCENTUAL DE 5% 
PARA PROMOçA0 DA MULHER NA POLITICA. REITERAçAO. 
DESAPROVA(;AO. 
4. Devoluçao de valores ao erário, nos termos da jurisprudéncia, pot receber 
doaçóes de fontes vedadas (R$ 39.777,75) e pelo uso de verbas do Fundo 
Partidário para pagar despesas: a) sern docurnentaçao cornprobatória idônea (R$ 
84.560,55); b) sern documentos fiscais (R$ 64.339,49); c) corn bebida alcoólica 
(R$ 279,89). 21 

157. Não se pode olvidar que, para além da autonomia das agremiacôes 
partidárias, coexistern bens jurIdicos mais amplos, também dotados de relevância 
constitucional - a moralidade e a impessoalidade na máquina estatal -, que nao 
podem ser objeto de manipulaçao por parte dos partidos politicos, tampouco de 
patrocInio de seus interesses. 

158. Destarte, a norma prevista no art. 31, II, da Lei n o 9.096/95, funda-se na 
necessidade de neutralidade da administraçao pib1ica direta e indireta em relaçao 
ao financiamento de agremiacôes partidárias, cujos interesses, nao raras vezes, 
colidern corn os daqueles que exercem o poder estatal em dado cenário politico. 

159. Por todo o exposto, o recebimento de doacoes procedentes de fonte vedada 
contribui para o entendimento pela desaprovacao das contas sob análise. Assim, o 
valor recebido irregularmente de R$ 2.004,23 (dois mu, quatro reais e vinte e trés 
centavos) deve ser recoihido ao erário. 

A.16) Irregularidade XVI - Imóvel cadastrado como sede do Diretório Nacional 
onde funcionou empresas do presidente do partido. (Item 37 da Informaçao-
ASEPA no 58/2019). 

20 Art. 28. Constatada a inobservancia as normas estabelecidas na Leo n o 9.096/95, nesta Resoluçao	 ' . 
e nas norrnas estatutárias, fIcará sujeito o partido as seguintes sançóes (Lei no 9.096/95, art. 36): 
II - no caso de recebirnento de recursos de fontes vedadas, previstas no art. 50 desta Resoluçao, 
corn a ressalva do paragrafo ünico, fica suspensa, corn perda, das cotas, a participaçao do partido no 	 0 01 

Fundo Partidário por urn ano, sujeitando-se, ainda, ao recoihirnento dos recursos recebidos 	
El 

indevidarnente ao Fundo Partidário; 
21 (Prestacao de Contas no 30320, Acórdão, Relator(a) Mm. Jorge Mussi Publicacao: DJE - Diário de 
justiça eletrônico, Torno 98, Data 27/05/2019, Pagina 34) 	 '0 ;g, 
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160. A irregularidade em apreço diz respeito ao cadastro de endereços 
referentes a irnóveis onde deveria estar instalada a sede partidária. 0 que se 
vislumbra e que em tais locais, em verdade, o que se tern são a sede do Centro de 
Tradiçoes Nordestinas e a Radio Difusora Atual, e, ainda, rernanesce o equIvoco no 
cadastro consoante a desatualizaçao do endereco da sede, de fato, em Brasilia, 

161. Em manifestaçao a if. 357, o partido informou que o contrato de aluguel do 
endereço em Brasilia se encerrou em fevereiro de 2014, 

162. Não ha esciarecirnentos quanto ao imóvel situado na Rua Jacofer n o 615, 
em São Paulo onde funcionararn o Centro de Tradiçaes Nordestinas e a Radio 
Difusora Atual, empresas de propriedade do presidente da agremiacao. 

163. Conforme observado pela unidade técnica da Corte, e tratado no item A. 4 
deste parecer, em faturas de serviços de taxis constavarn como destino o endereço 
do Centro de Tradiçoes Nordestinas, 

164. Houve, ainda, entrega de materiais nesse endereço a Rua Jacofer n o 615, 
em São Paulo, e a realizaçao da convenção nacional do partido no dia 15/06/2014, 
neste endereço, conforme edital de convocação as fis. 297-298 do anexo 22. 

165. A ASEPA/TSE concluiu que o uso dos bens do presidente do partido 
para as atividades da agremiacao evidencia "confusao entre as atividades partiddrias e 
ernpresariais do presidente e restando comprometida a verflcaçao da regularidade das 
despesas quitcidas corn recursos do Fundo Partiddrio" (fi. 384). 

166. No que diz respeito aos documentos ernitidos corn endereço em Brasilia, 
este Parquet assentou nos itens A.9 e A.10 deste parecer que a desatualização, por si 
so, nao e motivo para considerar irregular as Notas Fiscais ernitidas corn o endereço 
antigo do partido. 

167. Nos termos do exposto no item A.6 deste parecer, entende-se que as 
transaçôes entre partes relacionadas no processo acentua a possibilidade de conflito 
de interesses, haja vista que a confusão dos bens pode ser realizada de forma a 
beneficiar o proprietário em detrirnento da agrerniação. 

168. Relativamente ao fatos narrados pela unidade técnica do TSE, convém 
esciarecer que, nos termos da jurisprudéncia do Tribunal Regional Federal da la 

Regiao, os dirigentes de órgãos partidários, além de serern legairnente obrigados a 
prestar contas a Justiça Eleitoral, estão sujeitos a Lei de Improbidade 
Administrativa, cujo escopo é proteger e reprimir toda e qualquer atividade lesiva 
ao patrimônio püblico, dentre etas, a indevida/irregular aplicaçao de recursos 
püblicos provenientes do Fundo Partidário. 
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169. Outrossim, a orientação jurisprudencial é no sentido de que compete a 
Justiça Federal julgar e processar açôes que envolvam a malversaçao de recursos 
oriundos do Fundo Partidário. 

170.	 Nesse sentido, ajurisprudência do Tribunal Regional Federal da la Regiao 
é cabIvel ao caso e dela constata-se a necessidade de se apurar os fatos lesivos ac, 
patrimônio püblico, em primeiro piano, e a coletividade em segundo piano: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AcAO CIVIL PUBLICA
En 

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/1992, 
ART. 10. MALVERSAcAO DE VERBAS FEDERAlS DO FUNDO 
PARTIDARIO.	 IRREGULARIDADES	 NA	 PRESTAcAO	 DE 
CONTAS.	 sANcOEs	 CORRETAMENTE	 APLICADAS. 
OBSERVANCIA	 DOS	 CRITERIOS	 DE	 LESIVIDADE	 E 
REPROVABILIDADE DAS CONDUTAS. SENTENA MANTIDA. 

2. 0 MPF atribuiu aos requeridos a prática dos atos de improbidade previstos 
nos artigos 10, IX XI; e 11, I, da Lei 8.429/92. 

4. A conduta da parte ré, ora apelante, conforme fundamentado na sentença 
a qua, consubstanciada pelo laudo pericial produzido em juízo e as 
consideraçoes do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, leva a convicção da 
pratica de atos Improbos de lesão a Publica Administraçao - irregularidades 
na	 prestacao	 de	 contas	 do	 fundo	 partidário	 -,	 haja vista	 a	 farta 
documentacao que sobejamente comprova o quanto alegado pelo MPF. 5. 
Coinprovado o dano ao erário ptiblico quanto aos recorrentes, em razão da 
negligéncia e inipericia nas funçoes tipicamente administrativas do partido 
politico, no	 que range	 ao fundo partidário, eis que não 	 aplicaram 1) 

corretamente as receitas. Conduta prevista no art, 10 da Lei 8.429/1992, de 
22 forma culposa. (...). 

171.	 A vista disso, informa-se que esta Procuradoria-Geral Eleitoral procederá 
ao encarninhamento do relato dos fatos ao promotor natural correspondente para a 
avaliaçao da sua materialidade e relevância a fim de se apurar as medidas 
necessárias,

172. Importante asseverar, ainda, que essa Corte tern reiterado que o resultado 	
o 

 

do processo de prestacao de contas nao faz coisa julgada material em relaçao a 
-	 23 repercussao d ye1 ou criminal dos fatos apreciados .	 a 

22 Açao Civil PtibIica por Ato de Improbidade Adminsitrativa n o 0001370-31.20014.4.01.3000, relatada na 
Terceira Turma do 10 Trinbunal Regional Federal pelo Desembargador Federak Ney Bello, acórdão  
publicado no Diário deJustiça eletrônico dia 17 dejulho de 2015. Grifos aditados. 
23 PREsTAcAO DE CONTAS. ELEIçOEs 2011. PARTIDO DA CAUSA OPERARIA (PCO). 
DESAPROVAcAO. (,,.) 
3. Conforme reiterados pronunciamentos desta Corte, o resultado do processo de prestacao de contas 
nâo obsta a apuracão, em sede própria, de eventuais ilIcitos cIveis e penais decorrentes de fatos e provas	 E2 
apresentados a lustiça Eleitoral. (...) Prestaçáo de contas do PCO referentc ao exercIcio financeiro de 2011 
desaprovada. 
TSE, PC no 26054, Acórdão, Relator(a) Min. Henrique Neves Da Silva, Publicaçao: DJE - Diário dejustica 	 a 
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173, Os indIcios serão analisados e apurados em instâncias e ritos próprios, o 
que nao impede, inclusive sob o angulo da responsabilizaçao de terceiros, a 
aplicaçao de sançôes cabIveis. 

174. Assim, o Ministério Püblico Eleitoral concorda que a ausência de clareza e 
transparéncia quanto a movimentação de recursos relativos ao que é do PTN e o 
que seria de seus dirigentes em caráter pessoal macula as contas sob exame, na 
medida em que obsta a precisa identificacao de destino desses valores. Nesse 
sentido, assiste razão a ASEPA/TSE em sua conclusão acerca desse fato corroborar 
para a conclusão acerca do comprometimento dessa prestaçao de contas. 

A.17) Irregularidade XVII - Administraçao financeira do Partido e da Fundaçao 
Trabaihista Nacional efetuada por funcionários da Radio Difusora Atual, empresa 
de propriedade do presidente do partido. (Item 38 da Informaçao-ASEPA no 
58/2019). 

175. A ASEPA/TSE aponta como faiha a presença dos e-mails dos 
funcionários da empresa de propriedade do presidente do partido, sem vInculos 
corn a agremiacao, nos documentos fiscais emitidos em nome do partido. 

176. 0 órgao técnico do TSE entendeu que Claudineia Castilho e Rodrigo 
Gaspar autorizaram compras de passagens aéreas e outras despesas partidárias, 
tendo em vista a presença de seus endereços eletrônicos nos documentos fiscais, 

177. Instado a prestar esclarecirnentos sobre a vinculaçao dos citados corn a 
agremiação, o partido informou que "Claudineia prestava servico voluntdrio para o 
partido. Rodrigo Gaspar era membro do Diretório Estadual e tam hem prestava servico 
voluntdrio a Nacional" (fi. 358). 

178,	 A unidade técnica da Corte concluiu (fl. 384-385): 

00 
Ernconsulta a Relaçao Anual de Informacoes Sociais (RATS), consratou-se 
que Claudineia Martins de Castilho e Rodrigo Roberto Gaspar nto possuem 
vInculo corn o parrido, pois são funcionários da Radio Difusora Atual, empresa 
de propriedade do presidente, fato que configura irregularidade na atuação 
dessas pessoas na adrninistraçao financeira partidária. 
Observou-se ainda nos documentos fiscais as fis. 41,45 e 47 do Anexo 22, no 
campo tomador de serviços, o eridereco eletrônico de Rodrigo Roberto Gaspar, 
evidenciando que tambérn administra os recursos da Fundacao Trabaihista 
Nacional. 

179. Da análise dos documentos apontados pela unidade técnica do TSE, 
observa-se que o tornador do serviço foi o Partido Progressista, presente, ainda o 
seu CNJP. Ernbora conste nos documentos os e-mails dos funcionários da empresa 

eletrônico, Tomo 81, Data 26/04/2017, p. 76/77. 
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de propriedade do presidente do partido, isso, por si SO, nao é suficiente para 
macular os docurnentos fiscais, uma vez que essa inexatidão nao indica possIvel 
desvio de finalidade na utilização dos recursos püblicos. 

180. Apesar disso, o Ministério Páblico Eleitoral posiciona-se em concordância 
corn a ASEPA/TSE sobre o contato de pessoas nao relacionadas ao partido corn as 
empresas que prestaram serviços a agremiacão, autorizando a movimentação de 
recursos püblicos sern a convalidaçao do ato por representante do partido. 

181. Ressalte-se que se procederá ao encarninharnento para o promotor natural 
dos fatos narrados para análise das repercussôes cIveis e criminais dos indIcios 
apresentados. 

A.18) Irregularidade XVIII - Instalaçao de apareihos de ar-condicionado, Nota 
Fiscal emita em nome do partido e corn endereço antigo da sede partidária. (Item 
39 da Inforrnaçao-ASEPA no 58/2019). 

182. 0 partido foi instado a prestar esciarecimentos sobre serviço de instalaçao 
de 5 condicionadores de at, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
Nota Fiscal no 81, emitida pela ernpresa JRS Refrigeracao Ltda,-ME, situada em 
São Paulo, tendo em vista que o endereço que consta no documento fiscal é o de 
Brasilia,

183. 0 documento fiscal a fl. 145 do anexo 17 apresenta as seguintes 
informaçoes:

NF 00000081 
Data: 10/04/2014 
PRESTADOR DE SERVIOS 
CPF/CNPJ: 6.229.27410001-33	 lnscricao Municipal: 3.312.697-0 
Nome/Razão Social: JRS REFRIGERACAO LTDA ME 
Endercco: R FRANCISCO DA CUNHA 00412 -JARDIM ITAPEMIRIM 
- CEP: 08.225-260 
MunicIpio: São Paulo UF: SP 

TOMADOR DE SERVIOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 Inscricao Municipal. 
Endereco: CL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - 
CEP: 70.310-600 
MunicIpio: Brasilia UP: DF Email: fatima.chaves@ctn.org.br 

DIScJUMINAcAO DOS SERVIOS 
Instalaçao de 05 condicionadores de ar. 

184. A agrerniacão inforrnou que: "os gastos corn serviço em Sao Paulo são 
clecorrentes cia reformci e aclequação de imóvel situaclo na Avenida Santo Amaro, na 
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Cp\DI 
CL'dcara Santo Amaro, o qual serviria como sede do Partido em São Paulo a partir do 
inIcio de 2014" (fl. 358). 

185. A unidade técnica do TSE concluiu que "0 endereco registrado no documento 
fiscal é SAUS QD 6 BL K sala 2, em Brasilia, e não foi juntado qualquer documento 
que permitisse comprovar que tais equipamentos foram instalados no irnóvel citado" (fl. 
385).

186. Diante das incertezas geradas pela confusão de sedes da agremiacão corn as 
empresas de seu Presidente, é legItima a exigência da Justiça Eleitoral quanto a 
comprovaçao da devida destinaçao dos recursos püblicos. 

187. A inércia do partido em esciarecer os apontamentos da ASEPA/TSE, bern 
como a ausência de cornprovaçao de que os apareihos de fato foram instalados em 
sede do partido tornam o gasto irregular. 

188. Diante disso, o Ministério Pi.'iblico Eleitoral concorda corn o parecer 
conclusivo do órgao pericial do TSE e entende, na mesma linha do que vern sendo 
firmado por essa Corte Eleitoral, que a Nota Fiscal, neste caso, nao comprova a 
execução dos serviços. 0 valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) deve 
set recoihido ao erário. 

A19) Irregularidade XIX - Fundo Partidário - Pagamento de material elétrico. 
Documento ernitido em norne do Centro de Tradiçoes Nordestinas. (Item 40 da 
Inforrnaçao-ASEPA n o 58/2019). 

189. Nesta irregularidade, o partido foi questionado sobre o pagarnento no 
valor de R$ 717,29 (setecentos e dezessete reais e vinte e nove centavos) a empresa 
JMC Comércio Elétrica-Matriz, para compra de materiais elétricos. 

' 190. A unidade técnica do TSE apontou a referida despesa como irregular, 
tendo em vista que o orçarnento a fl. 151 do anexo 17 consta o Centro de Tradiçoes 
Nordestinas como o Cliente da aquisição de 32 lâmpadas e 11 reatores, 

191. 0 partido alegou que "os gastos corn materiais elétricos foram em fun cão da 
reforma para entrega do imóvel cia Ruajacofe, ante a rnudanca do partido Para a Rua 
Santo Amaro. A entrega do material no CTN deve ter ocorrido emfuncao de equIvoco 
do entregador ou da empresa vendedora, tendo em vista que ambos, CTN e PTN, 
funcionavam no mesmo irnóvel, em anexos dferentes" (fl. 358). 

192. Nesse caso, as alegacoes do partido não merecem prosperar, tendo em vista 
que o gasto fora realizado após a entrega do imóvel, conforme informado pela 
agremiação a fl. 357. 
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208. Diferenternente do que entendeu o órgao técnico do TSE, verificando-se a 
regularidade da despesa corn curso de prestaçao de contas para muiheres fihiadas ao 
partido, conforme demostrado no item A.10 deste parecer. 0 referido gasto, no 
montante de R$ 75,600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), terá repercussão 
na polItica de aplicaçao de recursos para os programas de participacao da muiher na 
polItica.

209. Conclui-se, portanto, que o partido recebeu R$ 1.264.404,17 (urn rnilhão, 
duzentos e sessenta e quatro mu, quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos) 
do Fundo Partidário e deveria, por conseguinte, ter destinado a importância de R$ 
R$ 63.220,21 (sessenta e três mu, duzentos e vinte reais e vinte e urn centavos) a 
prornoçao da participação das mulheres na polItica. 

210. Identifica-se a aplicaçao do montante de R$ 114.100,00 (cento e quatorze 
mil e cern reais) em programas de incentivo a participacao da muiher na polItica. 

211. A vista disso, diferentemente do que consignou a ASEPA/TSE, foram 
encontrados elementos que demonstram o cumprimento da destinaçao aos 
prograrnas de incentivo e participação da muiher, nos termos do que determina o 
art. 44, V da Lei no 9.096/95.

-Iv-

212. Importante destacar que, na primeira foiha da Inforrnaçao-ASEPA/TSE 
no 58/2019, consta receita do Fundo Partidário no valor de R$ 1,174.613,45 (urn 
rnilhão, cento e setenta e quatro mu, seiscentos e treze reais e quarenta e cinco 
centavos). Na tabela final, foi inforrnado corno base de cálculo o valor de R$ 
1.264.404,17 (urn rnilhão, duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e quatro 
reais e dezessete centavos). 

213. Em análise aos extratos da Conta-Corrente de n o 21810-3 (fis. 108-128 do 
anexo principal) o valor correto a ser considerado de recebimento de Fundo 
Partidário é R$ 1,264.404,17 (urn milhão, duzentos e sessenta e quatro mu, 
quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos). 

214. Feitas tais ponderaçoes, reproduz-se na tabela abaixo o resumo das 
inconsistências verificadas nesta prestacao de contas em cornparativo entre a análise 
da ASEPA/TSE e o entendirnento desta Procuradoria-Geral Eleitoral, 

Descriçâo de inconsiténcias ASEPA/TSE PGE 

Irregularidades sujeitas a ressarcilnento ao erário 

Reforma e adequacao de imóvel na sede do partido. R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 

Serviços	 de	 taxi. Auséncia de vinculaçao	 corn a atividade 
partidaria. R$ 2.105,50 R$ 2.105,50 --
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201. Embora baja a possibilidade de o cheque ter sido endossado pot Fatima de 
Jesus Chaves, contadora da agremiacão, a empresa Ultrapuro e SPE Ltda,, o partido 
descuidou-se de juntar o documento cornprobatório, qual seja, a microfilmagern do 
cheque.

202. Assim, ante ausência de documentos nos autos que relacione a empresa 
beneficiária do depósito a pessoa prestadora dos serviços, nao se pode presurnir que 
movimentaçao financeira tenha sido regular. 

203.	 Pelo exposto, essa Procuradoria-Geral Eleitoral compreende, na esteira do 
que assentou a ASEPA/TSE, que o pagamento a empresa diversa da contratada 
configura irregularidade e o valor de R$ 30.000,00 (trinta mu reais) deve ser 
devolvido aos cofres püblicos. 

B) IRREGULARIDADE NAO SUIEITA AO RESSARCIMENTO AO ERARIO: 

B.1) Irregularidade I - Fundo Partidário - Não comprovação da aplicaçao 
minima de 5% do total do Fundo Partidário na criação e manutençao de prograrnas It 

de promoção e difusão da participacao politica das muiheres, em descumprimento 
do art. 44. V. da Lei no 9.096/1995 (Item 35 da Inforrnacao-ASEPA n o 58/2019). 

204.	 A unidade técnica do TSE considerou em sua informaçao conclusiva que o 
partido apresentou em sua prestação de contas documentaçao fiscal que ampara as 
despesas equivalentes a 3% do total de recursos repassado do Fundo Partido, corn a 
manutençao de prograrnas de promoção e difusão da participaçao polItica da 
mulber.

CO N 

205.	 0 partido foi instado a apresentar documentaçao complernentar que 
comprovasse a aplicaçao dos 5% dos recursos recebidos do Fundo Partidário para 
criaçao ou manutençao de prograrnas de promocao e difusão da participaçao 
polItica das muiheres, nos termos do que determina o art. 44, V, da Lei dos Partidos 
Politicos, em sua redaçao vigente a época (2014), 4p-

U It 

206.	 Após análise da movimentaçao financeira da conta PTN-Mulher, a
0 

unidade técnica da Corte constatou três tipos de pagamentos, quais sejam, R$ 
38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) em benefIcio de grafica, R$ 
75,600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) destinados a curso de prestacao de 
contas e R$ 260,11 (duzentos e sessenta reais e onze centavos) corn pagamentos de 
taxas bancárias. 

207.	 Por fim, a ASEPA/TSE considerou somente o montante de R$ 38.500,00 
(trinta e oito mil e quinhentos reais) em benefIcio degrafica, para cumprimento do . 
que determina o art. 44, V, da Lei dos Partidos Politicos. - 

rO 04 
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208. Diferentemente do que entendeu o órgao técnico do TSE, verificando-se a 
regularidade da despesa corn curso de prestação de contas para muiheres fihiadas ao 
partido, conforme dernostrado no item A.10 deste parecer. 0 referido gasto, no 
montante de R$ 75,600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), terá repercussao 
na polItica de aplicaçao de recursos para os programas de participacao da muiher na 
polItica.

209. Conclui-se, portanto, que o partido recebeu R$ 1.264.404,17 (urn milhão, 
duzentos e sessenta e quatro mu, quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos) 
do Fundo Partidário e deveria, por conseguinte, ter destinado a importância de R$ 
R$ 63.220,21 (sessenta e três mu, duzentos e vinte reais e vinte e urn centavos) a 
promoçao da participacao das muiheres na polItica. 

210. Identifica-se a aplicaçao do rnontante de R$ 114.100,00 (cento e quatorze 
mil e cern reais) em programas de incentivo a participação da muiher na poiltica. 

211. A vista disso, diferenternente do que consignou a ASEPA/TSE, foram 
encontrados elementos que demonstram o cumprirnento da destinacao aos 
prograrnas de incentivo e participacao da muiher, nos termos do que determina o 
art. 44, V da Lei n o 9.096/95.

-Iv-

212. Importante destacar que, na primeira foiha da Inforrnaçao-ASEPA/TSE 
no 58/2019, consta receita do Fundo Partidário no valor de R$ 1.174.613,45 (urn 
milhão, cento e setenta e quatro mu, seiscentos e treze reais e quarenta e cinco 
centavos). Na tabela final, foi informado como base de cálculo o valor de R$ 
1.264.404,17 (urn rnilhão, duzentos e sessenta e quatro mu, quatrocentos e quatro 
reais e dezessete centavos). 

213. Em análise aos extratos da Conta-Corrente de n o 21810-3 (fls. 108-128 do 
anexo principal) o valor correto a ser considerado de recebirnento de Fundo 
Partidário é R$ 1.264.404,17 (urn milhão, duzentos e sessenta e quatro mu, 
quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos). 

214. Feitas tais ponderaçoes, reproduz-se na tabela abaixo o resurno das 
inconsistências verificadas nesta prestacao de contas em comparativo entre a análise 
da ASEPA/TSE e o entendimento desta Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Descrição de inconsistências F ASEPA/TSE PGE 

Irregularidades sujeitas a ressarcimento ao erário 

Reforma e adequacao de imóvel na sede do partido. R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 

Serviços	 de	 taxi.	 Ausência	 de	 vinculacao	 corn	 a	 atividade 
partidaria. R$ 2.105,50 R$ 2.105,50
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Serviçosde publicidade. Ausncia de cornprovaçáo de execução e 
vinculaçao corn a atividade partidaria. R$ 157.637,22 R$ 157.637,22 

Auséncia de comprovação de execuçao dos serviços contratados 
de empresa de candidato ao cargo de Deputado Estadual. R$ 74.000,00 R$ 74,000,00 

Ausência de cornprovacao de prestação de serviços contratados de
R$ 102.000,00 R$ 102,000,00 servidores p(lblicos. 

Ausência de comprovacão de prestacao de serviços contratados de 
assessoria politica. R$ 14.500,00 R$ 14.500,00 

Ausência de comprovaçao de prestaçao de serviços contratados de
R$ 53 116 60 Marcia Regina Pires Rarnos.ME. 25 

Ausência de cornprovaçao de prestaçao de serviços. Curso de
R$ 75.600,00 - Prestaçao de contas. 

Ausncia de identificacao de doador. Recurso de Origern não
R$ 6.000,00 R$ 6.988,90 Identificada, 

Ausência de identificaçao de doador. Recurso de Origem flO
R$ 14.500,00 R$ 14.500,00 Identificada, 

Recebimento de doaçao de fonte vedada. R$ 2.004,23 R$ 2.004,23 

Instalaçao de apareihos de ar-condicionado. Nota Fiscal emita em
R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 nome do partido e corn endereco antigo da sede partidaria. 

Pagamento de material elétrico. Documento emitido em nome do
R$ 717,29 R$ 719,29 Centro de Tradiçoes Nordestinas. 

Pagarnentos de juros e rnultas decorrentes de inadimplemento de 
obrigacoes. R$ 600,00 R$ 600,00 

Pagamento a empresa diversa da contratada. R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

Total de irregularidades sujeitas a ressarelinento ao erano R$ B9.230,84 R$ 411.505.14 

Irregulandades nib sujeitas ao ressarciinento ao erarso 

Auséncia de documentos comproban5rios da Fundaçao 
Trabaihista Nacional. Considerou Considerou 

Divergéncia dos valores registrados nos documentos contábeis. Considerou R$ 105.951,76 

Concentraçao de recursos do Fundo Partidário na esfera nacional, Considerou Considerou 
em grave descumprirnento ao disposto no art. 44 da Lei 
9.096/1995. 

Registro contábil de obrigaçao a pagar. Empréstirno do presidente
R$ 18.000,00 - do partido. Ausencia de documentos comprobatorios. 

Imóvel sede do Diretório Nacional do partido. Funcionamento de 
empresa de propriedade do presidente do partido. Considerou Considerou 

Administraçao	 financeira	 do	 Partidário	 e	 da	 Fundaçao Considerou Considerou 
Trabaihista	 Nacional	 efetuada	 pot	 funcionários	 da	 Radio 
Difusora Atual, empresa de propriedade do presidente do partido. 

Não comprovação da aplicacao minima de 5% do total do Fundo R$ 24,720,21 -

25 Item A.9 deste parecer. 
26 Item A.10 deste parecer. 
27 Item A.17 deste parecer. 
28 Item A. 13 deste parecer. 
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Partidário na criaçao e manutenção de programas de promoção e 
difusão	 da	 participaçao	 politica	 das	 muiheres,	 em 
descumprimento do art. 44, V, da Lei n" 9.096/1995.29 

Total R$ 42.720,21 R$ 105.951,76 

Total de irregularidades apontadas R$ 581,951,05 R$ 517.456,90 

Percentual total das irregularidades de receitas em relaçao aos
4603% 40,92% recursos recebidos do FP (R$ 1.264.404,17)

215. Na espécie, infere-se a partir do parecer conclusivo da Assessoria de Exame 
de Contas Eleitorais e Partidárias desse Tribunal Superior Eleitoral, corn as devidas 
observacoes consignadas pelo Ministério Püblico Eleitoral, que a prestaçao de 
contas do Partido Podemos (Pode), antigo Partido Trabaihista Nacional (PTN), 
referente ao exercIcio de 2014, deve ser desaprovada. 

216. No caso concreto impôe-se a desaprovacao da presente prestação de 
contas, nos termos do art. 27, inciso III, da Resoluçao TSE n o 21.841/2004 0, pois 
as irregularidades verificadas correspondem ao valor expressivo de R$ 517.456,90 
(quinhentos e dezessete mu, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos) equivalente a 40,92% dos recursos do Fundo Partidário, e cornprornetern 
a regularidade, a transparéncia e a confiabilidade das contas apresentadas. 

217. Outrossirn, o Diretório Nacional do Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
deve devolver ao erário a quantia de R$ 411.505,14 (quatrocentos e onze mu, 
quinhentos e cinco reais e quatorze centavos), valor irregularmente aplicado dos 
recursos do Fundo Partidário. 

218. Diante do exposto, o Ministério Piiblico Eleitoral manifesta-se pela 
desaprovacao das contas do Partido Podemos (PODE), antigo Partido Trabaihista 
Nacional (PTN), referente a arrecadaçao e a aplicaçao de recursos financeiros na 
campanha eleitoral de 2014.

Brasilia, 17 de setembro de 2019. 

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS
Vice-Procurador-Geral Eleitoral 

	

MPV   >	 to assrnado digitalmente corn cua versao ektr 	 luivacta no 

	

ii	 o Pihlico Federal e protoida pot algoritmo de Hash 

29 Item BA deste parecer. 
30 Resoluçao TSE no 21.841/2004. Art. 27. Compete aJustica Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas dos partidos 
politicos, julgando-as: 
( ... ) III - desaprovadas, quando constatadas faihas que, examinadas em conjunto, comprometam a regularidade das contas. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAcAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSAO 

Aos 18 de setembro de 2019, faco estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 
MINISTRO OG FERNANDES Relator. 

José Wilton A/sFreire  
Chefe da SEDAP/CPADI

p

RecebdO no Gabinete
0 -!a 

As:	 __ __
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TRIBUNAL SUPERIOR ELE.ITORAL 

PRE5TAcA0 DE CONTAS. N o 256-12.2015.6.00.0000 - CLASSE 25  
BRASILIA - DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Og Fernandes 
Requerente: PartidO Trabaihlsta Nacional (PTN) - Nacional 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: José Masci de Abreu, presidente 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Marcia Martins Pereira Cravo, tesoureiro 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Fatima de Jesus Chaves, contabilista 
Advogados: Joelson Costa Dias e Outros 

DESPACHO	 . 

I	 Trata-se de p'rest
,
acäo de contas do Diretorio Nacional do

Partido TabaIhista Nacional (PIN) referente ao exercicio financeiro de 2014 

A unidäde •técnica apresentou parecer conclusivo as 
fis. 369-393 em' '- sugérlu a desaprovacao das contas e o recolhimento ao 
erario de valores pagos indevidamente corn recursos do Fundo Partidario e dos 
valôres apontados como 

I
recursbs.de, origem não identificadas. 

Em seguida, o Ministérlo Püblico Eleitoral emitlu parecer (fis. 
398-417v), pelo qual também se manifestou na mesma linha da unidade 
técnica.

Ante o exposto, de ordem (Portaria Interna n° 1 Gab/MOF), 
intimem-se o partido e Os responsáveis pela prestacao de contas, para que 
apresentem defesa no prazo de 15 dias e requeiram, sob pena de preclusão, 
as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonstrando a 
relevância dela&pära o'processo,nos terrnosdo art 381, c/a oart. 432 da Res, 
TSE n° 23.546/2017).	 .	 .	 . 

1 Art. 38. Havendoirnpugnaçãopendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer 
conclusivo emitido pela unidade técnica ou no p .arecer oferecido pelo MPE, o juiz ou relator 
deve determinar a intimaçao do órgäo partidário e dos responsáveis, na pessoa de seus 
advogados, para qüe oferéçàm 'defesa' no prazo de 15 diás e requeiram, sob pena de 
preclusão, as provas que pretendem . produzir, especificando-as e demonstrando a sua 
relevância para o processo.	 .

It
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Cumpra-se corn urgencia, dada a proxirnidade do prazo 
prescricional.

BrasIIiaJ3 de outubro de 2019. 

Liana 4edko ^Dias Co)qu/rado d Ca alho 

Assessora-Chefe 	 4 Is'o 
(Gab. Min. Og Fernandes) 

1-

2 Art. 43. Todas as intimaçoes do Orgao partidãrio e dos seus dirigentes devem ser realizadas 
na pessoa do seu advogado.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRE5TAcA0 DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

CERTIDAO DE PuBucAcAo 

Certifico que o despacho de 23.10.2019, de fls. 419 - 420, fol publicado 
no Diário da Justica Eletrônico (DJe) n° 208, em 25 de outubro de 2019, p. 25 - 26. 

Aos 25 de outubro de 2019, eu,	 -	 , Mauricio Miranda 

Sá, da Secao de Gerenciamento de Dad,4s P14idários (SEDAP), Iavrei esta 

certidäo.	 /	 /
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAçAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 12 de novembro de 2019, junto a estes autos documento 

protocolizado sob o n° 5.480/2019, que segue. 

Eu,	 , Giselly Cristina Alves Souza dos Santos, da 

Secao de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), Iavrei este termo.
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Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
5.480/2019  

BARB osAftT— 11/11/201,6123:40 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINIsTR0 OG NIcEA5 MARQUES FERNANDES DO 
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
DD. RELATOR DA PRESTAçA0 DE CONTAS N o 25612/DF	 S. 

.-

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN) 
PREsTAcA0 DE CONTAS - ExERciclo FINANCEIRO —2014 

JOSÉ MASCI DE ABREU, MARCIA MARTINS PEREIRA CRAVO e FATIMA DE 
JESUS CIIAVES, ja devidamente qualificados nos autos do processo em epIgrafe, 
responsáveis pela Contas Partidário do ExercIcio Financeiro de 2014 do PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL (PTN), atualmente PODEMOS (PODE), assim come, o 
próprio PODEMOS (PODE), vêm,respeitosamente, por seus advogados, a presenca de 
Vossa Exceléncia, requerer a juntada do restante dos documentos que compOem a 
defesa.

Pede e Espera Deferimento. 
Brasilia, 11 de novembro de 2019. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Andreive Ribeiro de Sousa 
OAB-DF 31.072 

Centro Empresarial Ass/s Ghateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasflia-DF - 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 www.barbosaedias.com.br - Correio Eletrônico: barbosaedias@barbosaedias.com.br 
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Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque 
OAB-DF 50.044 

Juliana Albuquerque
OAB-DF 54.056 

Centro Empresarial Assis Ghaleauhriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasilia-DF - 70340-906
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BARBOSA 

ITEJi 38 DA INFORMACAO-TSE N O 186/2018 — 
ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MuLHER: 

APRESENTAR CONTRATO E DOCUMENTOS 

QUE COMPROVEM A EXECUCAO DE 

SERYICOS POR FATIMA DE JESUS CIIAVES. 

ITEM 30 no PARECER CONCLTJSIVO 
(INFORMACAO .VTSE N,, 58/2019 — ASEPA). 
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ITEM 47 DA INFORMACAOTSE N° 186/2018 - 

ASEPA. ESCLARECER VINCULOS COM 0 

PARTIDO DE CLAUDINEIA CASTILHO E 

RonmGo GASPAR. ITEM 38 DO PAREC1 

CONCLUSIVO (INFORMACAO-TSE N o 58/2019 
- ASEPA). 
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PNTRATO DE PRESTACAO DEERGQS VOLUNTAROS 

CONTRATANTE 

De urn Jado, PARTIDO TRABALIUSTA NACIONAL- PTN, corn sade racknaI no SAUS, 
quadra nu 06, BEoco K, n° 07, ala n 02, sobreloja, Asa Sul, Cap: 70310-500, Araflia/ 
DE, a sede adminstrativa na Rua Jacofer, no 615, Bairro do Limâo, Cep: 02712-070, 
So Paulo! SP, fegularmente irscrto no CNPJ 01.248,362I0001-69, nests ato 
rapresentado por seu presidente Jo5é MaBCi do Abreu, brasi lei ro, oasado, empresãFie, 
regularmente inscrfto no CPF sob o ri° 173729.888-20, re&derite o domiciliado na Rua 
Alves Pontual, C 115, GranjaJulieta, Sâo Paulo! SP 

VOLUNTARIO: 

Rodrigo Roberto Gaspar, brasileiro. casado, portsdor da cédula de identidade FG. no 
2816128-3 a CFFJMF n° 281.611.288-80, resrderite a dorniciliado na Rua Lsidoro de 
La et, 17. Mar1daqJL Cap 02408- 030, São Paulo! Sp. 

As partes acima descrtas, acordam entre SL corn c presents Coritrato de Prestaço de 
Services VoIuntnos, que se regenA pelas oláusulas seguintes: 

DO OBIJETO DO CONTRATO 

Ctàusula V.0 OBJETOdesIe preserite instrumento é a pres(açAo, peLoVOLUNTARIO, 
de servicos de Assistente Financeiro. 

DAB OBRIGAcCES DAS PARTIES 

Cãusula 2B. 0 VC}LUNTARIO prestarâ 20 CONTRATANTE os serviços relacionados 
na cIáuula 1° do presorite contrato pelo perocJo de 01 (urn) ano. 

Clausula 3J 0 CONTRATANTE fica obrig ado a fornecer todas as condiçôas e nieios 
para que oVOLUNTARIO deserwolva suas ativdades. 

Cláusula 4. 0 CONTRATANTE e responsável em avisar ao V0LUNTAR0 de sua 

dLspensa.

DAREMUNERAAO 

Clãusula &A prestação dos serviços palo VOLUNTARK) será gratuta, sendo 
espontãnea sua prestação.

DA RESCISAO 

Clàusuta 6. Poderã a presente instrumento ear rescindido a qua[quer tempo, por 

iniciativa de qualquer parte, rião acarretando quatquer onus pare ambos. 

OAS CONDROES GERAIS 

Ciáusula P. Per ter nalureza voluntâria 1 a prestacão dos servço a dosconfiguram-se d  

relação trabaihista e previdericiâda. 

Clausula 8. Terá SeUS efeitos o presents instrurnento, a partr da data de assinatura. 

DO FORO 

Cópia de documento eletrônico corn assinatura digital. Protocolo: 5480/2019- Slgnatarlo(a) JULIANA ALBUQUERQUE ZORZENON - Data/Hora jjjLj1j19.24D:12_______-



Cpt 337.43958-52

(-y

Cliusula 911, Fica eleio o foro da comarca de £o PauoiSP, para dirimir qua 
contravérsias onundas do CONThATO. 

Par estarem assim justos e contratados, firma,,, o presente instru 	 em duas vias 
de igual teor, juntamente corn 2 (dua3) teskernurihas., 

Sâo Paulo, 02 de cutubro de 2013. 

-Z 
RbeoGaSp3r Particlo Trlia]hsta Nacionat 

I\ N 
1• 

I	 I 

Fatima a Jesus Chaves

Cpf: C64-637.288-29 

Cópla de docurnento eletrônico corn assinatura digital. Protocolo :548012019- Signatarlo(a) : JULIANA ALBUQUERQUE ZORZENON-Data1Horaj_ Ill j1I122340:t2—____.



CONTRATO DE PRESTAGAC DE SERVIcOS VOLUNTARRS 

At

CONTRATANTEI 

De urn lado, PARTEDO TRABALHI9TANACI0NAL . PTN, corn sede naçnaI no SAUS, 
quadra n° 06, Blow K, n° 07, sala n° 02 sobr&oja, Asa Sul, Cap: 70310500 Braslfia/ 
DF, e soda administrativa tia Rua Jacofer, n°. 815 airro do Lirnão, Cap: 0212-070, 
São Paulo/'Sp, reguarmente irCscrito no CNPJ 01.248362/0001-69, neste ato 
representado porseu presdente losib 'Maiscf. deAbreu, brasiC&ro, casado, ernpresrrQ, 
reuIamiente inscrito no CPF sob o n° 173.729.888-20 residenLe e dotmoiliado na Rua 
Alves Pontu al, n° 11 5, GranjaJuheta, Sao , Paulo! SP 

VOLUNTARIO; C!authnea Castilho; &aseira, Casada, Secratárla, poradorda cédua 
de identidade R. G. nD .19738 864 e CPFJMF n° 142.875.648-84. residente e 
domiciado na Rua Manoel vera Sarmerito, 554, Chácara Santana, 05831-160, São 
Paulo- SP). 

As partes acirna descritas, acordam entre si, corn o presente Contrato cia Prestação cia 
Serviços Volunthrios, que se regeri pelas c!ãusulas seguntes: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Ia. 0 OBJETO deste presente instrumento é a prestação, pelo VOLUNTARIO, 
de serviços de (Secretária). 

OAS OBRIGAES DAS PARTES 

Clâusula 2. C) VOLUNTAR]0 prestard ao CONTRATANTE os services relacionados 
ra cláusua 10 do presente contrato pa lo periodo de 01 (urn) ano. 

Cláusula 3. 0 CONTRATANTE fica obrigadc a tornecer todas as condiçes a melos 
para qua o VOLUNTARIO desenvorva suas atividade 

Cláusula 4. 0 CONTRATANTE é responsáve em a,isar ao VOLUNTARIO de sue 
dispensa

DAREMUNERAA0 

CãusuIa 53 A prestaão dos serviços palo vaLUNTARI0 sera gratuita, serido	 çy 
espontãriea sua prestação.

DA RESCISAO 

Clãusula 6. Poderã a presente instrumento ser rescinthdo a qualquer tempo, par 
inciativa de qualquer parte, nao acarretando qualquer Onus pare arnbos. 

DAS CONDIQOES GERAIS 

Crausula P. Porter natureza vcuntária, a prestacãa dos seMos desconfguram-se da 
relação trabaihista e previdendâiia, 

Cláusula Ba. Terá saus efeitos c presente instrumento, a pertir da data de assinatura. 

DO FORO 

Cláusu(a 9. Fica eleito o foró da comarca de São Paufo/SP, pare duirnir quaisquer 
contrevérsias oriurtdas do CONTRATO. 
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Por estarem assm Justos e contratados. frmam o presente instrumento, em duas 
de igual teat, juntamente COrn 2 (duas) testemunhas. 

So Paulo, 20 de Oezembrc, de 2013.

/IL	 (dA 
Jose Masdj de Abreu	 Claudinea Castiho 

Katia C. do Nascimento

	

(Zguo arq a Whim

-	 RG: 22688963-4
	

RG: 46.2551634-7 
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ITEM 51 DAINFORMACAOTSE N° 186/2018 — 
ASEPAm ESCLARECER FATO DE CREQUE 
851146 TER BENEFICIADO A EMPRESA 

ULTRAPURO F SPE LTDA, ITEM 42 DO 

PAR ECER C ONCLUSIVO (INF0RMACAO TSE 

N° 58/2019 — ASEPA1 
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DECLARAcA0 

,

Eu, Fatima de Jesus Chaves, brasiIera, solteira, contabHista, 

portador do CPF n° 064.637.288-29 eRG N O 17.471488-6, resrdente 

e domicliado na Rua Antoine Caron, 151, Jardim Patente, Cep: 

04243-200 3 São Paulo/ SP, declaro para as devidos fins legais que 

recebi do Partido Trabaihista Nacional o Cheque n° 851146, como 

contraprestacão de serviço per mm prestdo àquea Agremiação, 

tendo a repassado a empresa Ultrapuro coma pagamento de parte 

de serviço de ideaIizaçc, construção e instalaço de projeçâo de 

fornecimento de energia solar residenciaL por mirn contratado corn 

referida empresa. 

Par ser verdade, data e assino 

So Paula/SP, 11 de novembro de 2019. 

FâirnadeJesusChaves 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAçAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 12 de novembro de 2019, junto a estes autos 

protocolizado sob o n° 5.479/2019, que segue. 

Os documentos contábeis que o acompanhavam formaram o ANEXO 

23.

Eu,	 , Mauriclo Miranda Sá, da Secao de 

Gerenciamento de ados artidários (SEDAP), Iavrei este termo.



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
5.479/2019 
11/11/2019.23:22 

11	 111 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINIsTR0 OG NICEAS MARQUES FERNANDES DO 
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	

3460 DD. RELATOR DA PREsTAcA0 DE CONTAS No 256 12/DF 

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN) 
PREsTAcA0 DE CONTAS - ExERciclo FINANCEIRO —2014 

JOSÉ MAsCI DE ABREU, MARCIA MARTINS PEREIRA CRAVO e FATIMA DE 
JESUS CHAVES, ja devidamente qualificados nos autos do processo em epIgrafe, 
responsáveis pela Contas Partidário do ExercIcio Financeiro de 2014 do PARTIDO 
TRABALHISTA NACIONAL (PTN), atualmente PODEMOS (PODE), assim como o 
próprio PODEMOS (PODE), vêm, respeitosamente, por seus advogados, a presenca de 
Vossa Excelência, corn fundamento no art. 38 1 , da Res.-TSE no 23.546/2017, e no 
despacho de Vossa Exceléncia de 23.10.2019, apresentar 

DEFESA 

e requerer ajuntada das provas que pretende produzir, quanto aos fatos elencados no 
Parecer Conclusivo da Unidade Técnica (Informacao 

no 
58/2019 - Asepa) e do 

Ministério Püblico Eleitoral (PGE no 127.485), consoante as razOes de fato e de direito 
a seguir aduzidas. 

1 Art. 38. Havendo impugnaco pendente de análise ou irregularidades constatadas no parecer conclusivo emitido pela 
unidade técnica ou no parecer oferecido pelo MPE, ojuiz ou relator deve determinar a intimacäo do Orgão partidário e dos 
responsâveis, na pessoa de seus advogados, para que oferecam defesa no prazo de quinze dias e requeiram, sob pena de 
precluso, as provas que pretendem produzir, especificando-as e demonsirando a sua relevância para o processo. 

Centro Empresarial Assis Chateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasilia-DF - 70340-906 
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ATENDIMENTO A INF0RMAcA0-TSE No 186/2018 — ASEPA. RESPOSTA 

AO PARECER CoNcLuslvo (INF0RMAcA0-TSE N o 58/2019 - ASEPA). 

ITEM 17 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
REFERENTES A FUNDAçAO TRABALHISTA NACIONAL. ITENS 19 E 20 io PARECER 
CoNcLuslvo (INFORMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). (Doc. 01) 

Seguem em anexo os documentos, conforme so!icitação, contendo a prestacão de 
contas integral da Fundacao, incluindo a comprovacão dos gastos da totalidade das saldas da 
conta bancária. 

Outrossim, no que se refere ao Parecer do Ministério Püblico do Distrito Federal e 
TerritOrios, referido documento näo fol apresentado porpue ainda nao foi emitido, uma 
vez uue as contas da Fundaäo de 2014 junto a Promotoria de Fundaöes ainda nAo 
foram apreciadas, conforme documentação anexa. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 18 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 
FIscAIs E COMPROBATORIOS DE SERVICOSIPRODUTOS RECEBIDOS - CERMASTER 
TECNOLOGL4 LTDA.-ME E VANESSA RuFIN0. 

Glosa afastada no Parecer Conclusivo. 

ITEM 19 DA INFORMACAO-TSE N o 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTES E 
PAGAMENTO E ESCLARECIMENTOS SOME 0 LOCAL DA REFORMA - OSPE COMERCIO E 
IMPORTACAO DE Pisos E DIvIsORIAs LTDA.. ITEM 21 DO PARECER CONCLUSIVO 
(INFORMAçA0-TSE N° 58/2019 - ASEPA). (Doc. 02) 

Os gastos questionados, conforme ja explicitado na manifestação anterior, foram para 
reforma e adequacAo de imóvel situado ña Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, 
o qual serviria corno sede do Partido em São Paulo do final de 2013 ao inIcio de 2015. 

Ademais, a reforma e a adequacAo, apesar de em imOvel de terceiro, se derarn em 
estrita necessidade de conservação do bern e para evitar a sua deterioração, nos termos do § 
3°, do art. 96, do COdigo Civil, e das cláusulas contratuais, corn expressa autorizacão do 
proprietário do imOvel, conforme documentos anexos. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 20 DA INFORMAçA0-TSE N'186/2018 — ASEPA. ESCLARECER DIVERGENCIA ENTRE 
o DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS E 0 EXTRATO DA CONTA BANcARIA N° 
21.810 (FUNDO PARTIDARI0). ITEM 22 DO PARECER CoNcLusIvo (INF0RMACA0-TSE N° 
58/2019 - ASEIPA). (Doc. 03) 

A divergéncia foi identificada e retificada, conforrne demonstrativos anexos. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

Centro Empresarial Assis C'hateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - BrasIlia-DF - 70340-906 
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ITEM 21 DA INFORMAçAO-TSE No 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR RELACAO DA 
VINCULAçAO DOS BENEFICIARIOS DOS SERvIços DE TAXI COM 0 PARTIDO E A 
FINALIDADE DA CONDUCAO - AP TAXI - AssOcIACAo PAULISTA DE TAXISTA E IDEAL 
TAXI TRANSPORTES LTDA. ITEM 23 DO PARECER CoNcLusIvo (INFORMACA0-TSE N° 
58/2019 - ASEPA). (Doc. 04) 

Seguern em anexo os contratos de prestacão de servicos voluntários, que comprovarn 
a vinculação dos beneficiários dos servicos de transportes com as atividades partidárias. 

Outrossim, conforme se iota de referidos docurnentos, além de voluntários na 
atividade administrativa do Partido, Rodrigo Gaspar e Gabriel Marques de Oliveira cram 
também dirigentes partidários Nacional e Estadual. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 22 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS, 
RELATORIOS DE ATIVIDADES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OUE COMIPROVEM A 
PRESTACAO DO SERvIC0 - TOWS SA E BRSTI SOLuCOES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAçAO. 

Glosa afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 23 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR CONTRATO DE 
PRESTACAO DE SERvIco — INDUO INFORMATICA. 

Glosa afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 24 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE PRESTACAO DE SERVICO COM A EMPRESA BLACK 
CASA DE CRIAçAO, PROPAGANDA & PRODUCAO - EIRELL ITEM 24 DO PARECER 
C0NCLUSIvO (INFORMAçA0-TSE N'58/2019 - ASEPA). (Doc. 05) 

Segue, em anexo, contrato firmado corn a descriçAo precisa do serviço prestado ao 
Partido e faturado mensalmente pela empresa Black Casa de Criação, Propaganda & 
Producao. 

Outrossim, no que diz respeito ao gasto da FundaçAo corn a referida empresa, de se 
ter em conta que esta e o Partido são pessoas jurIdicas distintas, de modo a ser a ausente a 
possiblidade de ingeréncia do Partido na administracão da FundaçAo. 

Desse modo, não pode a Unidade Técnica, assirn como o Ministério Püblico 
Eleitoral, invocar suposta irregularidade no gasto da Fundacao para reprovar as contas do 
Partido, ou mesmo para compor o percentual de irregularidade de gastos deste, scm ao rnenos 
citar os responsáveis pela FundaçAo para apresentar sua defesa. 

As consequências por suposta irregularidade nas contas da Fundação, corn efeito, 
serAo imputadas pela Promotoria das Fundaçôes no mornento de seu julgamento, e não ao 
Partido por esse c. Tribunal Superior Eleitoral, corn a devia vénia. 
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Nào bastasse, consta da documentaçAo acostada aos Itens 19 e 20 do Parecer 
Conclusivo (InformacAo-TSE n o 58/2019 — Asepa) cópia de contrato firmado corn a descriçAo 
precisa do sërviço prestado a Fundaçao e faturado mensalmente pela empresa Black Casa de 
Criacao, Propaganda & ProduçAo, o que afasta qualquer sombra de irregularidade. 

Por firn, no que se refere a apontada inatividade da empresa Black Casa de Criacäo, 
Propaganda & Produco, esta data de 4.10.2018, perIodo em muito posterior ao da prestacAo 
de serviço, que remota a 2014, quando a empresa estava apta e em pela atividade. 

A glosa deve ser afastada, portanto. 

ITEM 25 DA INFORMAçAO-TSE N'186/2018 - ASEPA. APRESENTAR VIDEOS, RELATORIOS 
E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A ExEcuçAo DO SERvIC0 COM AS EMPRESAS 
FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA.-ME E NZ7 COMUNICACAO E PROPAGANDAS. 

A glosa foi afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 26 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELACAO DE 
PROCESSOS JuDiclAls QUE JUSTIFIQUEM 0 CONTRATO FIRMADO COM SONIA MARIA DE 
ARRUDA RODRIGUES. 

A glosa foi afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 27 DA INF0RMAcA0-TSE N'186/2018 - ASEPA. COMPRO VAR SERvIC0S PRESTADOS 
POR MARCELO DELMANTO BOUCHABKI. 

A glosa foi afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 28 DA INFORMACAO-TSE N'186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOME CHEQUE 
851150, SACADO EM NOME DE 0 ESTADO DE SAO PAULO, MAS CREDITADO EM FAVOR DE 
TERCEIRO. 

A glosa foi afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 29 DA INFORMACAO-TSE N o 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER DIVERGENCIA E 
CONIPROVAR SERVICOS PRESTADOS FOR RICARDO FABRIZIO PACHECO DE OLIVEIRA. 
ITEM 25 DO PARECER CONCLUSIVO (INFORMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). (Doc. 06) 

0 contrato e o termo aditivo juntados corn a manifestaçAo anterior dão suporte a 
despesa de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) corn Ricardo FabrIzio Pacheco de 
Oliveira. Corn efeito, o termo aditivo firrnado majorou o valor da remuneraçäo mensal de 
cinco mil para oito mil a partir de marco de 2014, majorando o contrato de R$ 65.000,00 para 
R$ 74.000,00, o que esciarece perfeitamente a divergencia. 

Quanto a prestacAo do servico, aldrn dos recibos emitidos segundo a legislacao vigente 
ejájuntados aos autos, seguem anexos os respectivos relatOrios mensais de acompanhamento 
por parte do Partido, a não deixar düvida sobre a sua ocorrência. 
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Assirn, no caso, se tern serviço comprovado mediante contrato firmado, donde consta 
a descricao do servico a ser realizado, emissAo de recibo segundo a legislacAo vigente e 
prestacão de contas mediante a entrega de re!atório mensal. 

Outrossim, ainda que isso nAo bastasse, o que se admite somente para argumentar, e 
ainda que apontada candidatura do prestador de serviço ao cargo de Deputado Estadual 
implicasse ern impossibilidade de prestacâo do referido serviço, o que novamente se admite 
sornente para argumentar, referida candidatura somente se deu a partir de 5 de juiho de 2014, 
data do registro de candidatura segundo a Resolução-TSE n° 23.390/2014, näo havendo 
qualquer razo para glosar os pagamentos por serviços prestados em data anterior. 

Assirn, a glosa deve ser integralmente afastada. Caso assim não se entenda, o que se 
admite somente para argumentar, a glosa deve ser afastada ao menos em relaçâo aos meses 
dejaneiro ajunho. 

ITEM 30 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 — ASEPA. ENvIo DE DOCUMENTOS 
PROBANTES DA ExEcuCAo DOS SERvIcos PAGOS A MARCUS VINiclus DE ALMEIDA 
FERREIRA. ITEM 26 DO PARECER CONCLUSIVO (INFORMAçAO-TSE N° 58/2019 — ASEPA). 
(Doc. 07) 

o contrato e Os termos de aditivos contratuais anexos dâo suporte a despesa, 
esciarecendo a divergencia apontada. 

Quanto a prestacäo do serviço, além dos recibos emitidos segundo a legislacao vigente 
ejájuntados aos autos, seguem anexos os respectivos relatOrios mensais de acompanhamento 
por parte do Partido, a nAo deixar düvida sobre a sua ocorréncia. 

Assirn, no caso, se tern servico comprovado mediante contrato firmado, donde consta 
a descriçao do servico a ser realizado, emisso de recibo segundo a legislacao vigente e 
prestacAo de contas mediante a entrega de relatório mensal. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 31 DA INF0RMAçA0-TSE N° 186/2018 — ASEPA. ENvIo DE DOCUMENTOS 
PROBANTES DA ExECUCA0 DOS SERVICOS PAGOS A REGIANE APARECIDA ZERETSKY. 

Glosa afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 32 DA INFORMACAO-TSE N o 186/2018 — ASEPA. ENvIo DE DOCUMENTOS 
PROBANTES DA EXECUCAO DOS SERVICOS PAGOS A ROBINSON APARECIDO BIAzo'rI. ITEM 
27 DO PARECER CONCLUSIVO (INFORMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). (Doc. 08) 

0 contratojájuntado dá suporte A despesa. 

Quanto a prestacäo do serviço, alérn dos recibos emitidos segundo a legislacao vigente 
ejAjuntados aos autos, seguem anexos os respectivos relatOrios mensais de acompanhamento 
por parte do Partido, a nâo deixar düvida sobre a sua ocorréncia. 
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Assim, no caso, se tern serviço comprovado mediante contrato firmado, donde consta 
a descriçAo do serviço a ser realizado, emissAo de recibo segundo a legislacao vigente e 
prestacào de contas mediante a entrega de relatOrio mensal. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 33 DA INFORMACAO-TSE No 186/2018 - ASEPA. ESCLARECIMENTO SOME CHEQUES 
851136/141/145//147 SACADOS EM NOME DE ROBISON APARECIDO BIAz0TI, MAS 
CREDITADO EM FAVOR DE TERCEIROS. 

Glosa afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 34 DA INFORMAçAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ENVIO DE DOCUMENTOS 
PROBANTES DA ExEcuCAo DOS SERvICos PAGOS A MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS. 

Glosa afastada pelo Parecer Conclusivo. 

ITEM 35 DA INF0RMAçA0-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ENVI0 DE DOCUMENTOS 
PROBANTES DA ExEcuCAo DOS SERVICOS PAGOS A LEONARDO ROBERTO TAVARES DE 
ANDRADE E A REGINALDO RODRIGO DE OLIVEIRA. ITEM 28 DO PARECER CoNcLusIvo 
(INFORMACAO-TSE No 58/2019 - ASEPA). (Doc. 09) 

Quanto a prestacAo do servico, alérn dos recibos emitidos segundo a legislacao vigente 
e já juntados aos autos, seguern anexos Os contratos e Os respectivos relatórios mensais de 
acompanharnento da prestacao do servico por parte do Partido, a não deixar düvida sobre a 
sua ocorréncia. 

Assim, no caso, se tern serviço cornprovado mediante contrato firmado, donde consta 
a descrição do serviço a ser realizado, ernissâo de recibo segundo a 1egis1aco vigente e 
prestacäo de contas mediante a entrega de relatOrio mensal. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 36 DA INFORMACAO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATO E 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE COMPROVEM os SERVICOS PRESTADOS POR 
MARCIA REGINA PIRES RAMOS - ME. ITEM 29 DO PARECER CONCLUSIVO (INFORMACAO-
TSE N° 58/2019 - ASEPA). (Doc. 10) 

Conforme asseverado pelo Ministério Püblico Eleitoral, a desatualizacAo do endereco 
do Partido nâo é suficiente para macular os docurnentos fiscais, uma vez que consta o norne 
da AgremiacAo e o seu CNPJ como tornador dos serviços. 

Quanto a cornprovacão da prestacão do servico, as Notas Fiscais n o 71, 77 e 82, no 
valor de R$ 39.116,00, ha descriçAo clara de despesas corn desenvolvimento de programas 
de envio e recepçâo de SMS e estruturacAo e atualizacao de banco de dados de filiados, a 
demonstrar a clara vinculaçao dos gastos corn a atividade partidaria. 

No que se refere a Nota Fiscal n o 70, segue anexa cópia do resultado da pesquisa 
realizada, a demonstrar igualmente a vinculacao da despesa corn a atividade partidária. 

Centro Empresaria! Assis Chateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, So/as 50119 - Brasilia-DF - 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - www.barbosaedias.com.br - Correio Eletrônico: barhosaedias@barbosaedias.com.br 
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Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 37 DA INF0RMAcAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MuLHER): 
APRESENTAR ESCLARECIMENTO SOME A ORIGEM DA RECEITA DE R$ 44.550,74, DE 
2.2014, E APRESENTAR COMPROVANTE BANcARI0. 

Glosa afastada no Parecer Conclusivo. 

ITEM 38 DA INFORMAçAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. CONTA 25.961-6 (PTN-MuLHER): 
APRESENTAR CONTRATO E DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A ExEcuçAo DE SERVIçOS 
FOR FATIMA DE JESUS CHAVES. ITEM 30 DO PARECER CONCLUSIVO (INF0RMACA0-TSE 
N0 58/2019_ASEPA).(DOC. 11) 

0 art. 90, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovaçAo das despesas 
deve ser realizada por meio de iota fiscal ou recibo, emitidos seaundo a legislayAo 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica oujurIdica. 

Já foram juntados aos autos nota fiscal corn a descriçao do servico prestado, contrato 
e Nota Explicativa corn o atesto do responsável pela certificação da despesa, declarando que 
o serviço foi efetivarnente executado, informando sua finalidade e demonstrando a 
vinculação da despesa corn a manutençäo da atividade partidária. 

Conforme assentado pelo Ministério Püblico Eleitoral "a despesa foi comprovada, 
assim corno a sua vinculacão corn a atividade partidária". 

NAo bastasse, segue em anexo, lista de presenca dos participantes nas três etapas do 
curso.

Assim, deve ser afastada a glosa. 

ITEM 39 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OuTRos 
RECURSO5): APRESENTAR DOCUMENTOS BANCARIOS COM IDENTIFICACAO DE 
DEPOSITANTE. ITEM 31 DO PARECER CONCLUS1VO (INFORMACAO-TSE N° 58/2019 - 
ASEPA). 

Os documentos comprobatórios foram juntados corn a rnanifestação anterior. 

Assim, deve ser afastada a glosa. 

TSE
ADUAIS E 

ITEM 32 DO PARECER CoNcLuslvo (INF0RMACA0-TSE No 58/2019 - ASEPA). 

Durante o ano de 2014 a Nacional nAo fez repasse porque os DiretOrios que 
solicitaram não cumpriam os requisitos legais, estando impedidos de receber recursos. 

ITEM 41 DA INFORMAçA0-TSE N° 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR ESCLARECIMENTO, 
CONTRATO E DEMAIS DOCUMENTOS CONCERNENTES A OBRIGACAO DE PAGAR. ITEM 33 
DO PARECER CoNcLusIvo (INF0RMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). 

Centro EmpresarialAssis (ha(eaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Bras Ilia-DF - 70340-906 
(61) 3321-0913 - Fax: 3322-2969 - www.barbosaedias.co ,n.br - Correio Elelrónico: barbosaedias@barbosaedias.com.br 
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A obrigaco e pagar fora constituida em outro exercIcio, cujas contas já foram 
apreciadas por este c. TSE. Nâo ha qualquer irregularidade. 

ITEM 42 DA INFORMAçAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OuTRos 
RECURSOS): ESCLARECER CREDITO PROVENIENTE DA ALE/AP. ITEM 43 DA 
INFORMACAO-TSE No 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR COMPROVANTE BANcARI0 DE 
DEPOsITos DE JOSÉ BERNARDINO DA SILVA. ITEM 34 DO PARECER CoNcLuslvo 
(INF0RMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). 

A Nacional recebeu o valor de o valor em contribuição da Regional do Amapá, a qual, 
ao invés de realizar a transferência de sua prOpria conta, depositou o valor mediante cheque 
de terceiro. A irregularidade nâo compromete as contas, pelo que deve ser afastada. 

Outrossim, a Nacional recebeu o valor em contribuiço das Regionais, as quais, ao 
invés de realizar a transferência de sua própria conta, depositaram ou transferiram os valores 
mediante cheque ou transferências de terceiros. A irregularidade nâo compromete as contas, 
pelo que deve ser afastada. 

ITEM 44 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. CONTA 190.00-5 (OuTRos 
RECURSOS): APRESENTAR DOCUMENTO FISCAL DE C0MPROvACA0 DE DESPESA. 

Glosa afastada no Parecer Conclusivo. 

ITEM 45 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR RELATORIO DE 
EVENTOS DE PROMOçA0 DA MULHER E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE GASTOS. ITENS 
35 i 36 DO PARECER CoNcLusIvo (INF0RMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). 

Conforme assentando pelo Ministério PUblico Eleitoral, "foram enconirados 
elementos que demonstram o cumprimento da destinaçâo ao programa de incentivo e 
participacao da mu/her". 

ITEM 46 DA INF0RMACA0-TSE N° 186/2018 - ASEPA. APRESENTAR CONTRATOS DE 
ALUGUEIS DO PARTIDO. ITEM 37 DO PARECER CONCLUSIVO (INFORMACAO-TSE No 
58/2019 — ASEPA). 

0 contrato de aluguel da SAUS Quadra 6, Bloco K, em Brasilia, se encerrou em 
fevereiro de 2014, conforme documento anexo. Em So Paulo, em 2014, a Filial 
administrativa já funcionou na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro. NAo ha 
qualquer irregularidade. Eventual atraso na atualizacao dos endereços não causa prejuIzo ou 
configura irregularidade. 

ITEM 47 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER VINCULOS COM 0 
PARTIDO DE CLAUDINEIA CASTILHO E RODRIGO GASPAR. ITEM 38 DO PARECER 
CoNcLusIvo (INF0RMAçA0-TSE N'58/2019 - ASEPA). (Doc. 12) 

Claudineia prestava serviço voluntario para o Partido. Rodrigo Gaspar era membro 
do Diretório Estadual e também prestava serviço voluntário a Nacional. Contratos anexos. 

Centro Empresarial Assis Chateaubriand - SRTVS, Quadra 701. Torre 2, Sa/as 50119 - Bras I/ia-DF - 70340-906 
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ITEM 48 DA INFORMAçAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER SERvIcos PRESTADOS 
EM SAO PAULO. ITEM 39 DO PARECER CoNcLuslvo (INF0RMACAO-TSE N° 58/2019 - 
ASEPA). 

Os gastos corn serviço ern São Paulo são decorrentes da reforma e adequacao de 
irnóvel situado na Avenida Santo Amaro, na Chácara Santo Amaro, o qual serviria como sede 
do Partido em São Paulo a partir do inIcio de 2014, conforrnejá respondido no Item 19. 

ITEM 49 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER PAGAMENTO DE 
MATERIAL ELETRICO PARA 0 CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS. ITEM 40 DO 
PARECER CONCLUSIVO (INF0RMACA0-TSE N° 58/2019 - ASEPA). 

Os gastos corn material elétrico foram em função da reforma para entrega do imOvel 
da Rua Jacofé, ante a rnudanca do partido para a Rua Santo Amaro. A entrega do material no 
CTN deve ter ocorrido em funçao de equivoco do entregador ou da empresa vendedora, tendo 
em vista em ambos, CTN e PTN, funcionavam no mesmo imOvel, em anexos diferentes. 

ITEM 50 DA INFORMACAO-TSE N° 186/2018 - ASEPA. MANIFESTAR-SE SOME 0 GASTO 
COM MULTA DE REEMISSAO DE PASSAGENS AEREAS. ITEM 41 DO PARECER CONCLUSIVO 
(INFORMACAO-TSE N° 58/2019 - ASEPA). 

O partido tern ciência da impossibilidade do pagamento de mu!tas corn a verba do 
fundo. No caso, porérn, nAo obstante a nomenclatura, verdadeiramente nào se trata de multa, 
mas de taxa de prestacão de serviço. 

Corn efeito, entender que o partido näo pode pagar taxa de remarcação de passagern 
corn verba do fundo, implica na perca dos bi!hetes não usados, acarretando rnaiores prejuIzos. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

ITEM 51 DA INF0RMAçA0-TSE N° 186/2018 - ASEPA. ESCLARECER FATO DE CHEQUE 
851146 TER BENEFICIADO A EMPRESA ULTRAPURO E SPE LTDA. ITEM 42 DO PARECER 
CONCLUSIVO (INF0RMAçA0-TSE N° 58/2019 — ASEPA). (Doc. 13) 

0 art. 9°, da Res.-TSE n°21.841/2004 preconiza que a comprovayão das despesas 
deve ser realizada por meio de nota fiscal ou recibo, emitidos segundo a legislayão 
vigente, quando se tratar de bens e serviços adquiridos de pessoa fisica oujurIdica. 

No caso, referido cheque fora sacado norninalmente em favor de Fátirna de Jesus 
Chaves, em contrapartida a serviços prestados. Assim, não sabe o partido explicar a razão do 
seu endosso pela prestadora do servico a terceiros. Se apOs receber o cheque o beneficiário, 
ao inves de sacá-lo, o endossou, tal transacAo não d nem do contro!e nern do interesse do 
partido.

Adernais, conforme declaracão da própria beneficiária anexa, o cheque Ihe foi 
repassado em contraprestacão de serviço devidarnente prestado. 

Assim, a glosa deve ser afastada. 

DA C0NCLusA0. 
Centro Empresarial Ass/s chateaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, So/as 50119 - Brasilia-DF - 70340-906 
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Conforme se verifica, acatadas as informaçOes agora apresentadas e afastadas as 
irregularidades nela apontadas como equivocadas, se houver valor a ser devolvido, o que se 
admite somente para argumentar, será irrisório, o que autoriza a aplicaco dos princIpios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, considerado o total das verbas recebidas do Fundo 
Partidário:

PRESTA cÁO DE CONTAS ANUAL. EXERCICIO FINANCEIRO DE 2008. 
PARTIDO TRABALHJSTA CRISTAO (PTC). APR0 VA AO COMRESSALVAS. (.) 
2. As irregularidades constatadas no caso dos autos correspondern a somente 5,78% 
dos recursos recebidos do Fundo Partidário, não havendofalar no comprornetimento 
da regularidade das contas e do seu efetivo controle pela Justica Eleitoral. 3. Contas 
aprovadas corn ressalvas. (Prestaco de Contas no Contas no 28, AcOrdào, Relator(a) 
Mm. Joo Otavio De Noronha, Pub1icaco: DJE - Diário de justica eletrônico, Tomo 
167, Data 08/09/2014, Pãgina 46) 

PRESTA cÁo DE CONTAS. DEMOCRATAS (DEM. EXERCICIO 
FINANEIRO DE 2011. AFRO VAAO COM RESSAL VAS. (.) 6 Exciuldos os 
valores das despesas indicadas, o percentual irregular na prestacão de contas fica 
abaixo de 10% do total de recursos do Fundo Partidário, por rernanescer apenas a 
faiha relacionada a falta de aplicacao dos recursos na participacão ferninina. 
Aprovacao das contas corn ressalvas. (Prestaco de Contas no 26576, Acórdo, 
Relator(a) Mm. ROSA WEBER, PublicacAo: DJE - Diário de justica eletrônico, 
Tomo 104, Data 30/05/2017, Página 67/68) 

PRESTA cÁO DE CONTAS. PARTIDO PROGRESSISTA. PP. EXERCICIO 

APRO VA CÁO COM RESSAL VAS. DETERMINA cÁO DE RESSARCIMENTO AO 
ERA RIO. RECURSOS PROPRIOS. (..) 3. As falhas, no seu conjunto, não 
comprorneteram a regularidade das contas e representam a aplicacao irregular do 
Fundo Partidário, no montante de 7,49% dos recursos recebidos pelo PP em 2011, 
o que irnpöe a aprovacão das contas a luz dos princIpios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 14. Contas aprovadas, com ressalvas, corn deterrninacão de 
ressarcirnento ao Erário. (Prestaco de Contas no 26746, AcOrdo, Relator(a) Mm. 
LUCIANA LOSSIO, PubIicaco: DiE - Diãrio dejustica eletrônico, Tomo 111, Data 
08/06/2017, Página 37-39) 

PRES TA cÁO DE CONTAS. PSTU DIRETORIO NACIONAL. EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2010. AFRO VA cÁO COMRESSAL VAS. RESSARCIMENTO AO 
ERARIO. RECOLHIMENTO AO FUATDO PARTIDARIO. (..) 3. As irregularidades 
apuradas no caso dos autos não são hObeis, por si S6, a caracterizar a rejeicão das 
contas e correspondem a somente 5,34% dos recursos recebidos do Fundo 
Partidário. Precedentes. Contas aprovadas corn ressalvas e deterrninacao de 
restituicão ao erário dos valores relativos as irregularidades na aplicacão de 
recursos e de recoihirnento ao Fundo Partidário de recurso de origem não 
ident/Icada depositado na conta vinculada. (Prestaco de Contas no 92252, AcOrdào, 
Relator(a) Mm. Henrique Neves Da Silva, PublicacAo: DJE - Diário de justica 
eletrônico, Data 06/04/2016, Página 88) 

Posto isto, considerando que eventuais irregularidades apuradas no caso dos autos não 
serão hábeis, por si so, a caracterizar a rejeico das contas, o caso é de aplicacAo dos 
princIpios da proporcionalidade e da razoabilidade, e de aprovacâo das contas, ainda que corn 
ressalvas.

Centro Empresarial ,4ssis Chaleaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasulia-DF - 70340-906 
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Dos PEDIDOS. 

Diante de todo o exposto, requer a apreciacão da documentaçAo apresentada pelos 
responsáveis e a aprovaväo das contas, ainda que corn ressalvas. 

Outrossim, requer que as pub!icacoes doravante sejam efetuadas em norne do 
advogado Joelson Dias. OAB/DF n° 10.441, sob pena de nulidade. 

Pede e Espera Deferimento.
Brasilia, 11 de novembro de 2019. 

Joelson Dias
OAB-DF 10.441 

Andreive Ribeiro de Sousa
OAB-DF 31.072 

Marcelli Pereira 
OAB-DF 33.843 

Carla Albuquerque
OAB-DF 50.044 

Centro Empresarial .4ssis Chaleaubriand - SRTVS, Quadra 701, Torre 2, Salas 50119 - Brasiia-DF - 70340-906 
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ITEM 17 PA INFO RMACAO—TSE No 186/2018 

ASEPA. APRESENTAR DOCUMENTOS 

REFERENTES A FuNDACAO TRABALHISTA 

NACIONAL. ITENS 19 E 20 DO PARECER 

C0NCLUSIVO FORMACAO—TSE N° 58/2019 
ASEPA). 
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MINISTERIO P(IBLICO 1)4 UNIAO
MIN!STERIO PiBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORJOS

PROMOTORIA DE JUST1A DE TUTELA DAS FUNDAçOES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL 

Atestado do Rogularidade -"Certido Negativa"

N" da Ccrtidão: 2019.000773 
Nome da Entidade: FUN DAçAO TRABALHISTA NACIONAL 
CNP.1: 13.459.869/0001-40 

0 Ministério Piibiico do Distrito Federal e Teiritóiios CERT1FICA, para os devidos fins e a pedido do inicressado, 
quo, na prosente data, em consulta nos sisternas iriformati2ados da Promotoria do Justiça do Tutela das Fundaçôes 0 

Entdados do Interesse Social, considerados sornentë Os procedimontos do prestaco do contas do atual ano e dos trés 
imodiatamenteanteriores, NAO CONSTA nenhuma CONTA JULCADA IRREGULAR em nomo da fundacofentidade 
acima identilkada.

Cotidioemiidas I1:14 em 11/1 1/2019. 

Observaçcs: 

a) A confer6ricia dos dodos do fundaço/onti(lade pesquisada é do responsabilidade do solicitante da Certido, devendo a 
titularidade do NPJ ser con' ridapeto inteiessado e destinatário; 

b) A consultapara emissãc deste cortidio cousidcrcuapens os piocedinientos dcprestaci5es do contas, scndo.cxctuidosos. 
pwc.dimciuos dc flotiLla di. ta . prou.dlmcntoc ptLllnmIale% inqu6ritos po ticiais e cn is 

C) Certidôes positivas (ionstam pendéncias) silo aqucias em quo, no periOdo avaliado, foram encontrados procedirnenros do 
prestacöes do contas nos qilais a PJFEJS so mariifestou em dcciso desfavorñvel; 
d) Certidôcs nogativas (nib constam pendéncias) silo aquelas em quo, no periodo ava1iado foram encontrados apenas. 

procedimontos do presracics do contas nos quais a PiFEIS so manifesiou em decisilo favráve1, on quo estilo em tramitailo 
uu. ainda. a inoxisténcia do proeedimento do contas; 

e) Esta ccr(idi née tern per obetivo atestar cxperiôncia prévia C capacidade técnica no desenvolvimento do atividados oil 

projetos re1àcionadO a objoto d. L parceria piiblica ou do natureza scrneIhaite 
f).A autcmici oi. dcsta . Ott d'io devera ser ver fic.add por quatquer rnteresado no endeieo	 mpdlt mp hr ato 30 

dias da cmi ssilo, pot meib do cédigo do segerança/auterticidado: 

3ES8F28S56A1AD913AtEFD773443750296 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	 JIS 

SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAçAO DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSAO 

Aos 12 de novembro de 2019, faco estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 
MINISTRO OG FERNANDES, Relator. 

José	 nAlvesFreire 
Chefe da SEDAP/CPADI 

/'

Recebio no Gbine 
Em:/	 /
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAçA0 DE CONTAS N o 256-12.2015.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASILIA - 
DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Og Fernandes 
Requerente: Partido Trabaihista Nacional (PIN) - Nacional/Podemos (Pode) - 
nacional 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: José Masci de Abreu, presidente 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Marcia Martins Pereira Cravo, tesoureiro 

V	
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 
Requerente: Fatima de Jesus Chaves, contabilista 
Advogados: Joelson Costa Dias e outros 

DESPACHO 

Trata-se da prestaçao de contas do Diretório Nacional do 
Partido Trabaihista Nacional (PTN), atual Podemos, referente ao exercIcio 
financeiro de 2014. 

A agremiaçao apresentou defesa (fts. 423 e seguintes), nos 
termos do art. 38 da Res.-TSE n o 23.546/2017, e corn ela juntou documentos e 
esciarecirnentos que a unidade técnica registrou como faltantes. 

Isso posto, de ordem (Portaria Interna n o 1 Gab/MOF), 
encaminhem-se os autos a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 
Partidãrias (Asepa) para que se rnanifeste, no prazo de 20 dias, sobre o 
material juntado.

ApOs, intimem-se as partes para apresentarem alegacoes finais 
no prazo comum de 3 dias, nos terrnos do art. 40 da Res.-TSE n° 23.546/2017. 

Cumpra-se corn urgéncia. 
Publique-se. lntimem-se. 

BrasIlia\dern,! 2019. 

Rafa I Medeiros Antunes Ferreira 
/	 JuizAuxiliar 

(gab. Mm. Og Fernandes)



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAcAO DE CONTAS N o 256-12.2015:6.00.0000 

CERTIDAO DE PUBLICAçAO 

Certifico que o despacho de 19.11.2019, de fls. 474, foi publicado no 

Diário da Justica Eletrônico (DJe) n° 223, em 20 de novembro de 2019, p. 45. 

Aos 20 de novembro de 2019, eu, , Giselly Cristina 

Alves Souza dos Santos, da Secao de Gerenciamento de Dados Partidârios 
(SEDAP), Iavrei esta certidäo.

TERMO DE REMESSA 

Aos 20 de novembro de 2019, faco remessa destes autos a Assessoria de 
Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Asepa), nos termos do despacho de 
19.11.2019, de fls. 474.

Ma Gabriela0ta 	 Sou; 
José Wilton Alves FreiratricuIaTSE 0 30901579 

Chefe da SEDAP/CPADI
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